
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS

Ref.: Ação Penal nº 4491-56.2018.4.01.4300 (APN 898/STJ)

Operação Reis do Gado

SIGILOSO

“O micróbio da corrupção é solerte. Não ataca de
frente;  vai  minando  os  flancos,  solapando  as
resistências,  anestesiando  as  consciências,
afastando  os  empecilhos,  vencendo  a
repugnância. Obscurece a inteligência e relaxa a
vontade. Produz a lenta degradação moral.”
OLIVEIRA,  Edmundo.  Crimes  de  Corrupção.  2ª
edição. Rio de Janeiro: Forense, 1994.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da

República signatários, no exercício de suas atribuições legais e lastreados em

robustos elementos de cautelaridade, vem requerer a realização de BUSCA E

APREENSÃO,  bem  como  a  decretação  da PRISÃO  PREVENTIVA  dos

seguintes indivíduos, qualificados nos anexos relatórios:

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA Ex-Governador  do  Estado  do
Tocantins 

JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA Ex-Secretário  de  Estado  nas
gestões  Siqueira  Campos  e
Marcelo Miranda. 

JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA JÚNIOR Irmão de Marcelo Miranda
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BREVE SÍNTESE DA OPERAÇÃO REIS DO GADO

1. As considerações desse tópico servirão para trazer, em linhas

gerais, uma visão global da investigação que abraça a nominada Operação

Reis do Gado1, diante da complexidade fática e diversidade de investigados.

2. MARCELO  DE  CARVALHO  MIRANDA ocupou  a  chefia  do

Governo do Estado do Tocantins no período compreendido entre os anos de

2003/2006 e 2007/2009, quando foi cassado pela Justiça Eleitoral, por abuso

de poder político. No ano de 2015 iniciou novo mandato como Governador,

tendo sido mais uma vez cassado pela Justiça Eleitoral  em abril  de 2018,

dessa vez por abuso do poder econômico.

3. Em todas as suas passagens à frente do Estado do Tocantins,

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA esteve envolto em investigações de

corrupção,  numa  composição  familiar  onde  seu  patriarca,  JOSÉ  EDMAR

BRITO MIRANDA, e seu irmão,  JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA JÚNIOR,

funcionavam como vigas de um esquema de fraudes em licitações, desvio de

recursos, recebimentos de vantagens indevidas, falsificação de documentos e

lavagem de capitais, cujo desiderato era a acumulação criminosa de riquezas

para seu núcleo familiar.

4. O  caso  posto  compreendeu  a  celebração  de  colaborações

premiadas homologadas pelo Superior Tribunal de Justiça2 e pelo Supremo

Tribunal  Federal3,  todas  com  diversos  documentos  de  corroboração,

perfazendo uma moldura criminal  que abraça a locupletação de vantagens

indevidas  de  centenas  de  milhões  de  reais,  bem  como  a  instituição  de

sofisticados esquemas de lavagem de capitais.

5. Não por acaso, as medidas cautelares certas, determinadas e

pontuais  ordenadas  judicialmente  pelo  ilustre  Ministro  Relator  MAURO
1INQ 1086/DF, APN 898/DF e outros.
2Colaboração premiada celebrada com Alexandre Fleury - Autos nº 7031-77.2018.4.01.4300. 
3Colaboração premiada celebrada com Rossine Aires Guimarães, Cid Hoffmann Madureira e Jairo
Arantes – Autos nº 7125-25.2018.4.01.4300.
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CAMPBELL, ainda no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, possibilitaram

arrecadar consistentes provas dos fatos criminosos quando da  deflagração

da Operação Reis do Gado, em 28 de novembro de 2016, com o devido

respeito aos direitos fundamentais dos investigados, mas também de modo

proporcional à alta gravidade dos crimes desvendados.

6. Com  o  decorrer  das  investigações,  os  ilícitos  identificados

puderam ser agrupados ao redor de 7 (sete) grandes eixos: I. Fazendas Ouro

Verde/São José e  Triângulo/Santa Cruz,  II.  Fazenda Morada da Prata,  III.

Aeronaves, IV. Grupo FECI, V. WTE Engenharia, VI. MVL Construções e VII.

Agropecuária  Mata  Verde,  que  se  relacionavam  entre  si  para  o

desenvolvimento  exitoso  das  atividades  criminosas,  mas  que  formavam

grupos autônomos e independentes, porém sempre apresentando MARCELO

MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR como elo.

7. O Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria-Geral

da  República,  ofereceu  denúncia  em  face  das  condutas  delituosas

relacionadas com as transações imobiliárias rurais e exploração agropecuária

lucrativa (eixos I, II e VII) pela organização criminosa, o que resultou na Ação

Penal nº 4491-56.2018.4.01.4300, em trâmite nesta 4ª Vara Federal.

8. Demais  disso,  em  atendimento  a  requerimento  do  MPF,  o

Ministro  MAURO  CAMPBELL  determinou  a  abertura  de  7  (sete)  novos

inquéritos para apurar fatos não compreendidos na denúncia.

9. Especificamente no que diz respeito à  Ação Penal nº 4491-

56.2018.4.01.4300  , à qual está atrelada a presente cautelar  , constatou-se o

envolvimento de MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA, BRITO JÚNIOR e

seus  associados  numa  engenharia  criminosa  de  lavagem  de  dinheiro,

transações  imobiliárias  fraudulentas  e  manobras  fiscais  ilegais,  para  dar

aparência de licitude aos recursos captados pelos mesmos. 
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10. Conquanto  os  fatos  compreendidos  na  referida  ação  penal

situem-se entre os anos de 2003 e 2012, há provas e indícios consistentes de

que o grupo criminoso continua a valer-se do seu notório poderio econômico e

político para a prática de novos delitos e para o aprimoramento dos processos

de lavagem de dinheiro, manipulação de provas e até mesmo a intimidação

de pessoas, direta ou indiretamente. 

11. Ou  seja,  conforme  será  fartamente  demonstrado,  é

atualíssimo o risco à ordem pública e à própria instrução processual.

Demais  disso,  manipulações  ocorridas  junto  à  ADEPARÁ  quando  do

cumprimento de medida cautelar real deferida pelo STJ demonstram o risco à

aplicação da lei penal adjetiva, o qual também se agrava pela oposição de

obstáculos à realização do sequestro de bens tendentes a reparar o erário,

em razão da dissimulação ou ocultação de sua origem ou propriedade.

DA  PROVA  DA  EXISTÊNCIA  DE  CRIME  GRAVES  E  DOS  INDÍCIOS

SUFICIENTES DE SUA AUTORIA

12. Com base nos elementos probatórios reunidos no Inquérito nº

1086/STJ,  a  Procuradoria-Geral  da  República  ofereceu  denúncia  contra

MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR, imputando-lhes

a prática dos crimes de associação criminosa (art.  288 do Código Penal),

corrupção passiva (art. 317, § 1º, por duas vezes) e lavagem de dinheiro (art.

1º da Lei nº 9.613/98, por quatro vezes).

13. A  peça  acusatória,  que  resultou  na  Ação  Penal  nº  4491-

56.2018.4.01.4300, está estruturada nos seguintes tópicos: 

(i) pertencimento a associação criminosa; 

(ii) corrupção e lavagem de ativos relacionados às FAZENDAS

OURO VERDE/SÃO JOSÉ e TRIÂNGULO/SANTA CRUZ; 
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(iii) condutas criminosas envolvendo as empresas UMUARAMA

CONSTRUÇÕES,  UMUARAMA  EDIFICAÇÕES  e  LPM

TERRAPLANAGEM;

(iv)  condutas  criminosas  envolvendo  a  AGROPECUÁRIA

UMUARAMA;

(v) atos criminosos para incorporação das FAZENDAS OURO

VERDE/SÃO  JOSÉ  E  TRIÂNGULO/SANTA  CRUZ  pelos

integrantes da Família MIRANDA denunciados;

(vi) corrupção e lavagem de ativos relacionados à FAZENDA

MORADA DA PRATA; e

(vii) lavagem de ativos relacionados à AGROPECUÁRIA MATA

VERDE.

14. A denúncia foi recebida por meio de decisão proferida em 28  

de setembro de 2018. Dessarte, há indiscutível prova da existência de crimes,

bem como robustos indícios de sua autoria (art. 312 do CPP).

15. Assim,  para os fins de atendimento ao disposto na parte final

do  artigo  312  do  Código  de  Processo  Penal,  integra  a  presente  peça  a

narrativa das condutas criminosas constantes da denúncia, a qual deixa de

ser transcrita por mera questão de economia.

ASPECTOS SOBRE A PRISÃO PREVENTIVA DOS REQUERIDOS

Breves considerações sobre  o  modelo  de prisão  preventiva  adotado

pelo Código de Processo Penal

16. A Constituição Federal estabelece, no inciso LVII do artigo 5º,

que ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei  admitir  a

liberdade  provisória,  com ou  sem fiança.  No  sistema  jurídico  brasileiro,  a
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liberdade é a regra e a prisão processual  é a exceção. A medida drástica

encontra previsão no art. 312 do Código de Processo Penal, in verbis:

Art.  312.  A  prisão  preventiva  poderá  ser  decretada  como
garantia  da  ordem  pública,  da  ordem  econômica,  por
conveniência  da  instrução  criminal,  ou  para  assegurar  a
aplicação da lei penal,  quando houver prova da existência do
crime e indício suficiente de autoria.

17. É medida excepcional,  mas,  por  vezes inevitável. Para  a

decretação  da  prisão  preventiva,  é  imprescindível  que  o  delito  esteja

materializado e que existam indícios de autoria, acrescidos de um de seus

fundamentos: risco à ordem pública, à instrução ou à aplicação da lei penal.

18. Pois  bem.  O  caso  dos  autos  versa  sobre  crimes  dolosos

punidos  com penas  privativas de  liberdade máximas superiores a  4  anos,

tipificados no artigo 317, § 1º, do Código Penal, e artigo 1º da Lei nº 9.613/98,

satisfazendo, portanto, o disposto no artigo 313, I, do CPP.

19. Também está satisfeito o requisito da parte final do artigo 312

do Código de Processo Penal, o qual exige prova da  existência do crime e

indício suficiente de autoria  para a segregação cautelar,  havendo inclusive

denúncia recebida por decisão fundamentada, quanto à apuração-base (Ação

Penal nº 4491-56.2018.4.01.4300).

20. Já no que diz respeito aos fundamentos da prisão preventiva

(periculum libertatis), sua cognição deve ser feita com base em um juízo de

probabilidade de ocorrência de um dano.  O  caso vertente se amolda com

perfeição  às  situações  de  perigo  de deturpação das provas,  perigo  de

oposição de novos obstáculos à aplicação da lei penal adjetiva e perigo

de realização de outros delitos graves.

Delineamentos  sobre  a  corrupção  endêmica  instalada  no  Estado  do

Tocantins
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21. O caso em apreço não é ordinário; lamentavelmente, é parte de

um importante capítulo da história da captura do Estado do Tocantins pelas

máfias de poder, em que, até os dias atuais, empresários e agentes públicos

do  mais  alto  escalão  do  Estado  do  Tocantins  têm  continuadamente  se

consorciado  para  desviar  valores  astronômicos  dos  cofres  públicos,

implicando prejuízos incomensuráveis à sociedade.

22. Definitivamente,  não  se  está  diante  de  atos  isolados  de

corrupção.  Quando  se  pondera  que  um servidor  público  do  INSS  recebe

propina para conceder benefícios previdenciários indevidamente,  sozinho e

sem pertencimento a uma organização criminosa, o fato de não mais exercer

tal atividade, ou mesmo o afastamento cautelar de seus misteres, será em

geral indicativo de que a prisão preventiva é medida demasiadamente grave.

23. Nos casos de corrupção sistêmica, o raciocínio não pode ser

tão linear. A comprovar está o fato de que,  mesmo após a deflagração da

Operação Reis do Gado em novembro de 2016, os mecanismos criminosos

estão em plena atividade, como comprovam as evidências colhidas em outras

investigações, bem como junto ao COAF, Polícia Federal, Ministério Público

Estadual e Superior Tribunal de Justiça.

24. Conforme sobejamente demonstrado nesta peça, nem mesmo

o oferecimento de denúncia e a deflagração de novas investigações foram

suficientes para paralisar ou inibir a atuação criminosa dos requeridos.

25. É cediço que ninguém pode ser privado de sua liberdade antes

do regular processo legal. Entretanto, é justamente o devido processo legal o

bem jurídico que se pretende proteger com este pedido de prisão preventiva,

uma vez que, dentre os fatos detalhados abaixo, há aqueles que revelam o

objetivo de corromper o devido processo legal e o próprio sistema jurídico. 

26. Os investigados demonstram comprometimento em corromper

o devido processo legal mediante a manipulação de provas, mobilização da
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influência junto a agentes estatais para procrastinar o bloqueio de bens, e

intimidação de testemunhas, neste e em outros casos.

27. Já a  séria perspectiva de continuidade da afronta ao sistema

jurídico decorre  da  permanência  da  ocultação  patrimonial,  dos  novos

episódios de lavagem de capitais decorrentes dos crimes de corrupção, e da

contínua expansão dos contatos (novos “laranjas”) e ferramentas (“empresas

de fachada”) para a renovação das atividades da organização criminosa.

28. Soma-se  a  isto  o  perigosíssimo  pano  de  fundo  de

aparelhamento de órgãos estaduais,  que revela que,  mais do que o mero

compadrio, a corrupção foi lamentavelmente eleita como protovalor a presidir

muitas das relações institucionais no Estado do Tocantins. 

29. Diante  desse  quadro,  já  não  há  espaço  para  ingenuidades,

olhares excessivamente românticos ou enfrentamentos meramente retóricos.

Muito pelo contrário: a desfaçatez e a desinibição dos agentes de infração

penal no uso indevido da coisa pública, a mobilização do seu poderio político

e econômico para influenciar ações estatais, e o histórico de manipulação de

provas e de interface com a pistolagem rural, reclamam decisão   proporcional  

do Poder Judiciário.

30. Não é demais destacar que o Brasil figura como a  5ª nação

mais  corrupta do mundo,  ficando atrás  apenas  do  Chade,  da  República

Dominicana,  do  Paraguai  e  da  Venezuela,  que lidera  o  ranking,  conforme

recente estudo divulgado pelo Fórum Econômico Mundial4.

31. Esse  triste  cenário  certamente  não  decorre  das  situações

episódicas da corrupção,  mas da corrupção entranhada no próprio  modus

vivendi que  preside  as  relações  espúrias  entre  agentes  políticos  e

empresários.

4 Fonte:  World  Economic Forum, The Global  Competitiveness  Report  2017–2018.  Disponível  em:  <http://re-
ports.weforum.org/global-competitiveness-index/competitiveness-rankings/#series=GCI.A.01.01.02>.  Acesso  em
11.04.2019.
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32. Diante  disso,  o  predicado da  excepcionalidade  da  prisão

preventiva  não  pode  transmutar-se  em  mecanismo  de  bloqueio  da

efetividade do processo-crime. 

33. Não se trata de prejulgar os requeridos ou de antecipar a pena

que poderá advir ao fim do processo. Trata-se de harmonizar o princípio da

não-culpabilidade  com outro  princípio  de  igual  envergadura  constitucional,

qual  seja,  o  princípio  da  justiça  penal  eficaz (STF  -  PSV  nº  1;  DJ

27.03.2009; Relator Min. MENEZES DIREITO),  em ordem a fazer cessar as

ilicitudes que os agentes insistem em praticar, disseminando a impressão de

que são imunes à jurisdição penal.

34. Nessa  quadra,  cabe  ao  Judiciário  assegurar  efetivamente  a

ordem  pública,  paralisando  a  atuação  ilícita  deste  grupo  criminoso  e

prevenindo a ocorrência de outros crimes que, mantidas as atuais condições

e a justificada sensação de impunidade,  certamente voltarão/continuarão a

ser praticados. Também cabe ao Judiciário assegurar a instrução criminal e a

lei penal, afastando as possibilidades concretas de sua frustração. 

35. Estes são os requisitos para a concessão de prisão preventiva,

segundo o artigo 312 do CPP. Esta é, precisamente, uma das funções mais

importantes  do  Direito  Penal:  paralisar  a  ação  criminosa,  prevenir  a

ocorrência  de  outros  crimes,  manter  a  ordem  pública  e  assegurar  a

instrução criminal na forma do devido processo legal.

36. Como bem alertado pela eminente Ministra ROSA WEBER, a

medida excepcional “não deve, tampouco, retroalimentar o ambiente seletivo

do  sistema  de  justiça,  no  bojo  do  qual  se  assiste,  não  sem  certo

constrangimento, retórica refinada voltada a inviabilizar custódias preventivas

contra implicados em delitos de colarinho branco e, por outro lado, limitada

preocupação  humanitária  e  argumentativa  com  prisões  preventivas  pouco

criteriosas de classes criminais marginalizadas”5.

5 Cf. STF, HC 143333/PR, página 40 do voto proferido pelo Min. ROSA WEBER.
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37. No caso  dos  autos,  a  harmonização  dos  princípios  da  não-

culpabilidade e da eficácia  da justiça penal,  portanto,  deve se dar a  favor

deste último, em benefício da ordem pública e da instrução criminal, sob pena

de  o  Estado,  mais  uma  vez,  sucumbir  ao  grande  poder  da  criminalidade

organizada, cujas teias envolvem indivíduos travestidos de altas autoridades

estatais.

38. É dizer-se: na dramática escolha entre a liberdade do indivíduo

e a eficácia da aplicação da lei penal que envolve o presente pedido, há que

se ter em mente, e vale insistir,  que  não se está diante de um caso de

criminalidade comum.

39. Pelas  razões  a  seguir  detalhadas,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL não tem dúvida em afirmar que os requeridos são delinquentes

da mais alta periculosidade social, pertencentes a organização criminosa

em  plena  atividade,  especializada  na  prática  sub-reptícia  de  crimes  de

corrupção  e  em  processos  de  lavagem  de  capitais,  com  notas  de

gangsterismo,  reveladoras  do  atuar  intimidatório  mediante  ameaças  de

violência física, moral ou mesmo de conteúdo pseudo-institucional.

Considerações sobre os interesses tutelados pela prisão preventiva

40. Conforme  a  abalizada  lição  de  ANDREY  BORGES  DE

MENDONÇA6, a “prisão preventiva pode ser decretada quando se demonstrar

o perigo que a liberdade do agente pode causar a bens jurídicos e valores

tutelados pelo processo, ou, ainda, para a própria comunidade”. 

41. Acrescenta o autor que “a prisão preventiva visa tutelar valores

relacionados  à  persecução  penal  (intraprocessuais)  e  interesses  da

sociedade (metaprocessuais),  que  poderiam sofrer  risco  caso o autor  do

delito permanecesse em liberdade durante o processo”. 

6Prisão e outras medidas cautelares pessoais. Editora Método: São Paulo, 2011. p. 262.
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42. Pois bem. Sabe-se que, para identificar o periculum libertatis, o

juiz terá que fazer um juízo para o futuro, um prognóstico diante da situação

atual. Noutras palavras, “a custódia ante tempus deve ser concebida segundo

uma ótica prospectiva, vale dizer, com foco no arrefecimento da possibilidade

de futuras condutas potencialmente criminosas”7.

43. A custódia cautelar dirige-se ao futuro, mas lastreada não no

vazio ou no além, e sim exatamente nas condutas praticadas pelos requeridos

ao longo dos anos, segundo demonstrado nas investigações encetadas.

44. A compreensão do STF é no sentido de que o fundado receio

da  prática  de  novos  delitos  pode  configurar  risco  à  ordem pública  e,  por

consequência,  legitimar  a  adoção  da  medida  prisional.  E,  conforme

consignado  pelo  Ministro  EDSON  FACHIN,  “essa  necessidade  pode  ser

extraída de diversas fontes” (STF - RHC 144295), o que igualmente se aplica

ao risco de deturpação de provas. 

45. É dizer-se: embora os indícios de autoria e a comprovação da

materialidade digam respeito a crimes já denunciados na Ação Penal nº 4491-

56.2018.4.01.4300,  nada obsta  que,  para  efeitos  de mera avaliação da

vulneração  ou  não  da  ordem  pública  e  da  regularidade  da  instrução

criminal,  outros  fatos  sejam  levados  em  consideração  pelo  ilustre

magistrado como notícias da prática contemporânea de crimes. 

46. Ou seja,  o juízo de valor acerca de    alguns   dos fatos abaixo  

detalhados restará circunscrito à avaliação da existência atual do    periculum  

libertatis   dos requeridos  ; ou seja, serão considerados apenas remotamente,

para que se analise se há elementos concretos de que os requeridos voltarão

a delinquir e a manipular provas, se permanecerem em liberdade.

7Cf.  inteiro  teor  do  RHC  144295,  Relator:  Min.  EDSON  FACHIN,  Segunda  Turma,  julgado  em
28/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-039 DIVULG 28-02-2018 PUBLIC 01-03-2018.
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47. O  entendimento  ora  esposado  amolda-se,  à  perfeição,  ao

julgamento do  Recurso Ordinário  em Habeas  Corpus  nº  144295 (Eduardo

Consentino Cunha) pelo STF. Veja-se o seguinte trecho do voto do Relator:

Não bastassem as características peculiares do episódio que
envolve a ação penal subjacente, foram especificadas outras
investigações  desencadeadas  a  fim  de  apurar  condutas
supostamente  vinculadas  ao  ora  recorrente  e  que
reforçariam a configuração da habitualidade criminosa das
ações, em tese, por ele praticadas.
Esclareça-se  que,  para  fins  cautelares  de  avaliação  da
propensão  à  reiteração  delitiva,  não  se  exige  exata
correspondência entre os fatos atribuídos ao paciente e os já
efetivamente objeto de acusação.
[…]
Enfatizo que,  nesta ocasião, não se encontra em análise o
conteúdo das demais anotações criminais vinculadas ao
recorrente. Vale dizer, tais ocorrências, nos limites cognitivos
do  habeas  corpus,  são  sopesadas  exclusivamente  para  o
fim de aferir  a periculosidade do agente,  sendo que tais
fatos, a tempo e modo, deverão ser objeto de apreciação
do Juiz natural. Nessa perspectiva, as particulares anotações
criminais  que pesam contra  o  recorrente  também indicam a
necessidade da custódia ante tempus. [...]

48. Esse  quadro  decorre  do  fato  de  que  a  prisão  preventiva

também visa tutelar interesses da sociedade (metaprocessuais), inexistindo

óbice  a  que  eventos  não  diretamente  relacionados  com  o  processo-base

sejam  levados  em  conta  pelo  magistrado  para  guiar  seu  convencimento

acerca dos riscos aos quais a sociedade estará exposta caso os autores do

delito permaneçam em liberdade durante o processo.

49. Não por outra razão o Supremo Tribunal Federal já afirmou que

“maus antecedentes também são indicativos de potencial reiteração delitiva,

ainda que desconexos do fato imputado” (HC 148240, Relator: Min. GILMAR

MENDES, julgado em 22.09.2017).

50. Por magistralmente sintetizar  o entendimento mais abalizado

acerca  da  aferição  da  atualidade  do  risco  e  dos  contornos
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metaprocessuais  da  tutela  da  ordem  pública  para  fins  de  prisão

preventiva, confira-se o seguinte precedente do Pleno do Supremo Tribunal

Federal, publicado no DJe de 20 de março de 2019:

HABEAS  CORPUS.  MATÉRIA  CRIMINAL.  PRISÃO
PREVENTIVA.  REMESSA  AO  PLENÁRIO.  ATRIBUIÇÃO
DISCRICIONÁRIA  DO  RELATOR.  SUPERVENIÊNCIA  DE
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  ALTERAÇÃO  DO  TÍTULO
PRISIONAL.  PREJUÍZO  DO  WRIT.  IMPETRAÇÃO  NÃO
CONHECIDA. POSSIBILIDADE DE EXAME DA CONCESSÃO
DE  OFÍCIO.  ORDEM  PÚBLICA.  GRAVIDADE  CONCRETA.
REITERAÇÃO CRIMINOSA. ESCOPO EXTRAPROCESSUAL.
ATUALIDADE  DO  RISCO.  APRECIAÇÃO
PARTICULARIZADA.  LAVAGEM  DE  BENS.  MODALIDADE
OCULTAÇÃO.  INFRAÇÃO PERMANENTE.  CESSAÇÃO DO
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA. INSUFICIÊNCIA. CRIME
COMUM.  EXCESSO  DE  PRAZO.  INOCORRÊNCIA.
COMPLEXIDADE  DA  CAUSA.  PLURALIDADE  DE
ACUSADOS.  DIMENSÃO  DA  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.
DURAÇÃO  RAZOÁVEL  DO  PROCESSO.  ORDEM  NÃO
CONCEDIDA. […]
7.  Quanto  aos  requisitos  previstos  no  art.  312,  CPP,  a
jurisprudência desta Suprema Corte consolidou-se no sentido
de  que  a  finalidade  de  evitar  a  prática  de  novos  delitos
insere-se no escopo da ameaça à ordem pública, receio que
pode  ser  extraído,  fundadamente,  entre  outros,  de
particularidades afetas à execução criminosa ou da gravidade
concreta  da  conduta,  desde  que  revelem,  sob  uma  ótica
prospectiva, a especial periculosidade do agente. 
8.  A prisão processual  imposta com base no fundamento do
acautelamento  da  ordem  pública  não  se  associa
necessariamente à tutela de interesses endoprocessuais. Vale
dizer,  não se trata simplesmente de aferir a probabilidade de
persistência  de  um  modelo  criminoso  determinado,  mas,
sobretudo, de dissuadir práticas criminosas que desbordem do
fato individualmente considerado. Em outras palavras, TRATA-
SE DE EXAMINAR O RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO
DE INFRAÇÕES PENAIS,  AINDA QUE NÃO INSERTAS NO
EXATO  CONTEXTO  EM  QUE  OS  FATOS  PRETÉRITOS
TERIAM SE DESENROLADO. 
9.  Como decorrência dos  contornos extraprocessuais da
tutela à ordem pública, para fins cautelares de avaliação da
propensão  à  reiteração  delitiva,  não  se  exige  exata
correspondência entre os fatos atribuídos ao agente e os já
efetivamente objeto de acusação delimitada pelo Ministério
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Público. Hipótese concreta em que o paciente é acusado da
prática de corrupção passiva  e lavagem de dinheiro  em um
episódio específico, mas que estaria englobado por atividade
de maior amplitude. 
10. A  aferição da atualidade do risco à ordem pública, como
todos os vetores que compõem a necessidade de imposição da
prisão  preventiva,  exige  apreciação  particularizada,
descabendo  superlativar  a  análise  abstrata  da  distância
temporal do último ato ilícito imputado ao agente. O que deve
ser avaliado é se o lapso temporal verificado neutraliza ou
não,  em  determinado  caso  concreto,  a  plausibilidade
concreta  de  reiteração  delituosa.  A  situação  dos  autos
sinaliza que  os atos atribuídos ao paciente teriam ocorrido de
modo  não  ocasional,  ultrapassando  a  marca  de  7  anos  de
duração, com a ocorrência de repasses contínuos e com saldo
a  pagar,  circunstâncias  que  sugerem  o  fundado  receio  de
prolongamento da atividade tida como criminosa. […]
(STF, HC 143333, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno,  julgado  em  12/04/2018,  PROCESSO  ELETRÔNICO
DJe-055 DIVULG 20-03-2019 PUBLIC 21-03-2019).

No mesmo sentido, confira-se:  RHC 144295, Relator(a): Min.
EDSON  FACHIN,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/11/2017,
PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-039  DIVULG  28-02-2018
PUBLIC 01-03-2018.

51. Assentada tal premissa, passemos à narrativa dos elementos

de cautelaridade, que revelam a indispensabilidade da decretação da prisão

preventiva dos requeridos, seja na perspectiva de tutela  endoprocessual8,

seja sob a ótica da tutela extraprocessual da ordem pública9.

8Ameaça e intimidação de colaborador e corréu na ação penal nº 4491-56.2018.4.01.4300; gravidade
concreta dos crimes perpetrados; massiva utilização de documentos material ou ideologicamente fal-
sos; mobilização do poderio econômico e político para influenciar a atuação da ADEPARÁ e procrasti -
nar o cumprimento da decisão do STJ que determinou o bloqueio do gado em nome dos requeridos;
necessidade de separar os réus do proveito dos crimes etc.

9Organização criminosa em plena atividade; subsistência das práticas de lavagem de dinheiro e reali-
zação de novas condutas de ocultação patrimonial; cometimento de novos crimes por meio de empre-
sa de fachada; adulteração de cenários probatórios referentes a outros casos; ameaça a testemunha
ouvida na ação eleitoral que culminou na segunda cassação de Marcelo Miranda; possível envolvi-
mento com crimes violentos praticados no interior de propriedade dos requeridos, inclusive mediante
a utilização de policiais militares para a realização de segurança privada etc

Procuradoria da República no Estado do Tocantins
Quadra 104 Norte, Rua NE 03, Conjunto 02, Lote 43, Centro - CEP 77.006-018 – Palmas/TO. Fone: (63)3219-7200

14/143

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
6
/
2
0
1
9
 
1
4
:
4
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
E
5
3
C
F
7
5
4
.
B
E
6
3
C
B
1
0
.
7
0
5
A
9
D
C
8
.
1
D
0
B
9
7
4
6



DA NECESSIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA DE MARCELO MIRANDA,

BRITO  MIRANDA E  BRITO  JÚNIOR:  MÚLTIPLOS  RISCOS  À  ORDEM

PÚBLICA, À INSTRUÇÃO CRIMINAL E À APLICAÇÃO DA LEI PENAL

52. Sabe-se que a gravidade concreta dos fatos delitivos - jamais

abstrata - pode ser invocada como fundamento para a decretação da prisão

preventiva.  Ora,  se a imposição da prisão cautelar  tem por  pressuposto a

presença de materialidade do crime e indícios de autoria,  nada mais natural

que  se  possa  extrair  das  circunstâncias  concretas  da  prática  do  crime  a

presença de risco de reiteração delitiva. 

53. Em  sede  doutrinária,  é  pertinente  a  lição  de  PACELLI  e

FISCHER,  segundo  os  quais  é  "perfeitamente  aceitável  a  decretação  de

prisão preventiva para a garantia da ordem pública, desde que fundamentada

na gravidade do delito, na natureza e nos meios de execução do crime, bem

como na amplitude dos resultados danosos produzidos pela ação"10.

54. Este,  aliás,  é  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal

sobre o tema. Confira-se:

Recurso  ordinário  em  habeas  corpus.  Processual  Penal.
Crimes de fraude a licitação, lavagem de dinheiro e corrupção
supostamente praticados, de forma reiterada, em prejuízo da
administração  pública  municipal.  Organização  criminosa.
Prisão  preventiva  (CPP,  art.  312). Alegada  falta  de
fundamentação. Não ocorrência. Título prisional devidamente
fundamentado  na  garantia  da  ordem  pública,  em  face  das
circunstâncias  concretas  da  prática  criminosa,  as  quais
indicam  a  real  periculosidade  do  recorrente,  apontado
como  líder  da  suposta  organização  criminosa.
Necessidade  de  se  interromper  a  atuação  delituosa.
Precedentes. Recurso não provido. 
1. Inexiste ato configurador de flagrante constrangimento ilegal
praticado contra o recorrente advindo do título prisional, que se
encontra devidamente fundamentado,  uma vez que  calcado
em sua real periculosidade para a ordem pública, em face

10PACELLI, Eugênio; FISCHER, Douglas. Comentários ao Código de Processo Penal e sua Jurispru-
dência. São Paulo: Editora Atlas, 2015, p. 673.
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da gravidade dos crimes de fraude a licitação, lavagem de
dinheiro  e  corrupção  supostamente  praticados  em
prejuízo  à  administração  pública  municipal,  de  forma
reiterada, nos anos de 2013, 2014 e 2015, em um contexto
fático de associação criminosa da qual o recorrente seria
o líder.
2. O Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de
que é legítima a tutela cautelar que tenha por fim resguardar a
ordem  pública  quando  evidenciada  a  necessidade  de  se
interromper  ou  diminuir  a  atuação  de  integrantes  de
organização criminosa. 3. Recurso ordinário ao qual se nega
provimento.
(RHC  138937,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Segunda
Turma,  julgado  em  07/02/2017,  PROCESSO  ELETRÔNICO
DJe-040 DIVULG 02-03-2017 PUBLIC 03-03-2017) 

No mesmo sentido, veja-se: 
STF, HC 101979; 1ª T; Min. ROSA WEBER; DJ 26.06.2012; 
STF, RHC 144295, 2ª T; Min. EDSON FACHIN, DJ 28.02.2018;
STJ, HC 486623; Min. FÉLIX FISCHER, 28.03.2019.

55. Pois bem. A simples leitura da inicial acusatória da Ação Penal

nº  4491-56.2018.4.01.4300 é suficiente  para  aquilatar  que  a  dinâmica  dos

fatos e os desdobramentos nefastos dos atos realizados revelam a gravidade

concreta das condutas praticadas,  que em muito excede a reprovabilidade

ínsita ao tipo penal.

56. Para  ilustrar  a  gravidade  concreta  dos  crimes  denunciados,

devem  ser  sublinhadas  as  seguintes  circunstâncias:  (a) crimes  cometidos

mediante a falsificação de  documentos e prestação de informações falsas à

Receita Federal;  (b) contratação de profissional para dar tratamento contábil

às operações de recebimento de propina e às subsequentes operações de

lavagem, com a finalidade de ludibriar os órgãos de controle ou fiscalização;

(c) utilização de “laranjas” e de contas bancárias em nome deles, na tentativa

de  imunizar  os  reais  destinatários  das  divisas  ilícitas,  inclusive  com  a

ocultação  de  propriedades  adquiridas  após  sofisticados  esquemas  de

lavagem de dinheiro;  (d) utilização do chamado “gado de papel” para dar o

lastro contábil à entrada de dinheiro oriundo de corrupção, contando com o
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olhar leniente da ADAPEC, cujo Presidente havia sido nomeado pelo grupo;

(e) contexto de corrupção endêmica, com a captura das principais Secretarias

de Estado;  (f) violação do primado da democracia, na medida em que, além

do Governador MARCELO MIRANDA (eleito por sufrágio popular), os rumos

do Estado eram ditados por indivíduos que não ocupavam quaisquer cargos

públicos  (BRITO  MIRANDA  e  BRITO  JUNIOR),  como  se  o  Estado  do

Tocantins  fosse  uma  grande  empresa  rural  de  natureza  familiar;  (g)

pertencimento e liderança de associação criminosa com notório poder político

e econômico, para além do Estado do Tocantins; e (h) realização de vultosas

transações em espécie, praticadas em série, com o claro objetivo de evitar os

rastros inerentes ao trânsito dos montantes pelo sistema bancário.

57. Para  além  da  gravidade  concreta  dos  crimes  que  já  foram  

objeto de denúncia, há fartas razões adicionais para a decretação da prisão

preventiva de MARCELO DE CARVALHO MIRANDA, JOSÉ EDMAR BRITO

MIRANDA e JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA JÚNIOR,  precisamente por

conta de inúmeros e sucessivos episódios classificados nos seguintes EIXOS

(autônomos e suficientes de per se para a sustentação do decreto prisional): 

(i) envolvimento em episódios violentos com interface com a

pistolagem rural;

(ii) utilização do poderio econômico e político para influenciar

ações estatais mesmo quando da não ocupação de mandatos

eletivos ou cargos públicos; 

(iii)  manipulação de provas, com compras de depoimentos e

intimidação de testemunhas; 

(iv) manutenção da estrutura organizativa e das atividades da

organização criminosa  mesmo após  as  fases  ostensivas  de

pelo menos 5 (cinco) investigações federais, quais sejam as

Operações  Reis  do  Gado,  Convergência,  Pontes  de  Papel,

Marcapasso e Lato-Jato (Odebretch Ambiental/Saneatins);

(v) arregimentação  de  novos  “laranjas”  para  o  cometimento

Procuradoria da República no Estado do Tocantins
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dos crimes para os quais a ORCRIM está preordenada;

(vi)  implementação  da  estratégia  de  expansão  da  rede  de

contatos da organização criminosa, inclusive com a possível

captura de membro do Poder Judiciário Estadual; 

(vii) persistência  das  condutas  de  ocultação  do  dinheiro

oriundo de corrupção, com o aprimoramento e cambiamento

dos processos de lavagem de capitais, para iludir os órgãos de

controle do Estado; e

(viii) realização de novas condutas de ocultação patrimonial,

por  meio  de  transações  com  gado  e  dissimulação  da

propriedade de imóvel rural.

DO RISCO DE VIDA A QUE ESTÃO EXPOSTAS AS PESSOAS QUE SE

CONTRAPÕEM AOS INTERESSES CRIMINOSOS DOS RÉUS

DA  UTILIZAÇÃO  DO  PODERIO  ECONÔMICO  E  POLÍTICO  PARA

INFLUENCIAR  AÇÕES  ESTATAIS  MESMO  QUANDO  OS  RÉUS  NÃO

OCUPAM MANDATOS ELETIVOS OU CARGOS PÚBLICOS

58. É  relevante  sublinhar  o  atuar  violento  e  intimidatório  da

organização criminosa chefiada por MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA

E BRITO MIRANDA JÚNIOR.

59. Como  será  demonstrado,  além  da  estrutura  típica  de  uma

organização criminosa voltada à prática de crimes de corrupção e lavagem de

dinheiro,  a atuação dos requeridos tem clara interface com a grilagem de

terras e a violência rural, o que torna concreto o risco de vida daqueles que se

contrapõem a seus interesses.
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60. Apenas  para  que  se  tenha  dimensão  desse  atuar  violento,

destaca-se que, em resposta à acusação apresentada em 31 de julho de 2018

na  Ação  Penal  em  tela  (autos  nº  4491-56.2018.4.01.4300),  o  corréu  e

colaborador  ALEXANDRE  FLEURY  JARDIM  afirmou  expressamente  que

"teme por sua integridade física e até mesmo por sua vida", bem como, em

caso  de  necessidade  de  deslocamento  até  Palmas/TO,  solicitou  a

disponibilização  de  escolta  armada para  a  segurança  nos

deslocamentos  da  sua  residência  até  onde  houver  que  prestar

depoimentos. 

61. Vejamos as razões  pelas  quais  o  Ministério  Público  Federal

entende que este temor ampara-se em bases racionais.

A) Dos relatos de tentativas de intimidação do ex-empregado Alexandre

Fleury Jardim

62. Conforme consignado  na  denúncia  da  Ação  Penal  nº  4491-

56.2018.4.01.4300 e no relatório do INQ 1086/STJ, a partir dos depoimentos

de ALEXANDRE FLEURY, foi possível identificar a montagem de complexa

engenharia de lavagem de dinheiro pelos investigados MARCELO MIRANDA,

BRITO MIRANDA e  BRITO JUNIOR para a aquisição de bens, em especial

fazendas  no  sudoeste  do  Pará,  aviões,  veículos  e  gado,  sem  a  devida

escrituração em nome dos reais proprietários, com objetivo de ocultar e/ou

dissimular a origem dos recursos utilizados para a aquisição. 

63. Por temer por sua integridade física e pela própria vida, desde

dezembro  de  2013  ALEXANDRE  FLEURY JARDIM  tem,  segundo  afirma,

adotado  cautelas  de  segurança  que  em muito  excedem as  preocupações

habituais dos cidadãos em relação à violência urbana.
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64. Tal  cenário  se  instalou  no  momento  em  que  ALEXANDRE

contrariou os interesses da família MIRANDA, para os quais trabalhou durante

os anos de 2005 a 2012, inclusive funcionando como “testa de ferro”.

65. Vejamos os trechos pertinentes, extraídos da petição inicial da

ação civil ajuizada por ALEXANDRE FLEURY em face de BRITO JUNIOR e

MÁRCIA PIRES LOBO, esposa deste, a fim de cobrar o ressarcimento pelo

período trabalhado e os prejuízos pela relação “comercial” desenvolvida: 

E, apesar de suas fazendas ainda estarem escrituradas em seu
nome, como provam as certidões anexadas (doc.44), o Autor
não está na posse de seus bens, e não pode adentrar no foro
competente para reclamá-la, tendo em vista que fora avisado
por  conhecidos  moradores  da  região  das  fazendas,  que
sua vida está sob ameaça, e que ele não deve aparecer na
cidade.

Narrativa  da  qual  o  Autor  desconfiava,  até  o  momento  que
soube  que  alguns  trabalhadores  se  dirigiram  à  sua
Fazenda  Ouro  Verde  para  procurar  trabalho  e  foram
mortos,  segundo  as  notícias,  pelos  funcionários  do
Demandado que estavam vigiando a posse da fazenda, isto
simplesmente por presumirem que os tais trabalhadores foram
até lá a mando do Demandante, para retomar a sua posse. […]

Considerando que foi noticiado, por pessoas conhecidas do
Autor,  as  quais  figuram como testemunhas no rol  a  ser
apresentado,  que as mortes,  ocorridas na Fazenda Ouro
Verde,  foram a  mando do  primeiro  requerido,  posto  que,
segundo narrativas, este julgou que os trabalhadores estavam
invadindo  a  Fazenda,  contratados  pelo  Demandante,  o  qual
nunca teve nenhuma relação com as pessoas assassinadas;

Considerando  que,  as  mesmas  testemunhas  disseram  ao
Autor que não voltasse na cidade de São Felix do Xingu –
PA,  onde  se  localizam  as  Fazendas  Ouro  Verde,  pois  o
boato, que corria na cidade, era de que “seus dias estavam
contados”,  e  que  a  ordem  dos  “MIRANDA”,  era  para
“apagá-lo”, assim que colocasse os pés na cidade;
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66. Já nas declarações prestadas em  23 de setembro de 2015 à

Polícia Federal, ALEXANDRE FLEURY narrou ter sido intimidado por meio de

ligações suspeitas:

Que  diante  desta  situação,  além  do  prejuízo  financeiro,  o
declarante também passou a temer pela sua vida e de sua
família,  tendo  recebido  ligações  suspeitas,  de  pessoas
perigosas, das quais prefere não revelar o nome; Que também
sua  esposa  passou  a  receber  ligações  que  motivaram
discussões  familiares  e  a  desestabilização  da  harmonia
familiar. [...]

67. Posteriormente,  nas declarações prestadas à Polícia Federal

em  16  de  março  de  2016,  ALEXANDRE  FLEURY  detalhou  a  narrativa,

informando que passou a ser procurado por pessoas da região de São Félix

do Xingu/PA, ligadas a BRITO JÚNIOR e a LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES,

em  especial  tal  de  “BRANQUINHO”,  identificado  como  ALDIMIR  LIMA

NUNES, e também pelo ruralista JOÃO CLEBER DE SOUSA TORRES, ex-

prefeito de São Félix do Xingu/PA.

68. Tendo em vista o histórico de violência dessas pessoas, passou

a sentir-se ameaçado, motivo pelo qual chegou a ligar para LUIZ PIRES, para

dizer que procuraria a Polícia Federal e o Ministério Público e entregaria todos

os envolvidos no esquema das fazendas, caso tais indivíduos insistissem em

procurá-lo:

QUE após esse fato, já no ano de 2013, em meio à disputa
judicial  do  declarante  com  BRITO  JÚNIOR e  a  Família
MIRANDA,  o  declarante  passou  a  receber  ligações  de
pessoas  conhecidas  na  região,  tal  de  “BRANQUINHO”,
marido de NILZA GOMES NUNES, e proprietário da empresa
AGROPECUÁRIA LAGOA DAS VACAS; QUE BRANQUINHO
falou que precisava conversar com o declarante e queria com
este encontrar,  bem como  solicitou para que o declarante
fosse até Redenção para resolverem de uma vez por todas
as pendências do declarante com BRITO JUNIOR   e LUIS  
PIRES; QUE acredita que BRANQUINHO e NILZA residam em
uma chácara em Redenção até hoje; QUE BRANQUINHO tem
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fama de pessoa com personalidade violenta e ligação com
LUIS PEREIRA MARTINS,  vulgo LUIS PIRES,  envolvido em
todos  os  fatos  e  transações  financeiras  narradas  em
depoimentos anteriores; QUE imediatamente, após encerrar
a  ligação  com  BRANQUINHO,  o  declarante  se  sentindo
ameaçado,  ligou  para  LUIS  PIRES  para  e  informou  que
“não era homem de aguentar ameaça calado”,  bem como
iria  procurar  o  Ministério  Público  e  a  Polícia  Federal  e
denunciar todos os envolvidos no esquema com as fazendas e
propriedades  do  sul  do  Pará;  QUE  LUIS  PIRES  tentou
convencer  o  declarante  para  que  assim  não  fizesse,  pois
poderiam  chegar  a  um  acordo  e  negou  que  estivesse
ameaçando o declarante por intermédio de BRANQUINHO; […]

69. Frisa-se  que  ALDIMIR  LIMA NUNES,  o  “BRANQUINHO”  é

figura temida na Região Norte, tratando-se, segundo matéria publicada pelo

jornal Estadão nos idos de 2004, de “um dos líderes do crime organizado no

sul do Estado [do Pará] e no Tocantins”11. 

70. Vale lembrar que “BRANQUINHO” foi alvo da Operação Reis

do  Gado,  sendo  oportuno  transcrever  trecho  do  Relatório  de  Análise  de

Material Digital - Processo 2015/0297281-8 – DF - ALDIMIR LIMA NUNES: 

ALDIMIR, também conhecido como "BRANQUINHO", é temido
na região de SÃO FÉLIX DO XINGU/PA e MARABÁ/PA.  Tem
longo  histórico  de  acusações  de  crimes,  inclusive
contratação  de  pistoleiros  e  capangas,  já  tendo  sido
condenado a 09 anos de prisão por crimes de trabalho escravo,
ameaças de morte a um Procurador da República, entre outros.
Há suspeita de que possa ter participado de alguma articulação
para ameaçara vida de ALEXANDRE FLEURY, conforme receio
relatado por ALEXANDRE, em depoimento.

11Confira-se  também:  <http://reporterbrasil.org.br/2006/10/fazendeiro-foragido-e-condenado-a-prisao-
por-explorar-escravos/>. Extrai-se da reportagem: “O Ministério Público considerou que, após a ocu-
pação irregular de terras públicas da Amazônia (grilagem), Branquinho e o gerente da fazenda Fran-
cisco Sérgio da Silva Siqueira, “contratavam capangas, pistoleiros, e tudo o mais necessário para ga-
rantir a ‘limpeza’ da terra. […]  Acusado de ser autor de repetidas ameaças de morte contra traba-
lhadores de Ananás, agentes da Comissão Pastoral da Terra (CPT) do Tocantins e contra o en-
tão Procurador da República em Palmas (TO), Mário Lúcio Avelar, o fazendeiro teve pedido de
prisão preventiva decretado em Marabá em 2003. Contudo, um mês e meio depois, Branquinho fugiu
da penitenciária da cidade pela porta da frente. […] Branquinho também responde na Justiça de To-
cantins por outros crimes de homicídio, supostamente cometidos por ele na região de Ananás.” 
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71. A  Operação  Reis  do  Gado  comprovou  a  proximidade  de

“BRANQUINHO” com a família MIRANDA. Conforme apontado no  Relatório

de  Análise  de  Material  Apreendido  nº  TO-03/2017,  a  Polícia  Federal

apreendeu no escritório de BRITO MIRANDA bloco de notas no qual consta

referência  a  “MARANHENSE”  (ANTONIO  LUCENA),  seguida  da  menção

expressa ao nome “BRANQUINHO”, com a observação “Pgto a Valdício

– 1ª parte”. 

72. Embora não se conheça o contexto da anotação, não se pode

descartar de plano que tal pagamento tenha relação com as ameaças sofridas

pelo colaborador ALEXANDRE FLEURY por intermédio de BRANQUINHO.

73. Também chama atenção trecho em que ALEXANDRE FLEURY

afirma ter  chegado a seu conhecimento  a  advertência  de  JOÃO CLEBER

TORRES para que não mais voltasse para as fazendas dos MIRANDA no

Estado do  Pará,  uma vez  que ele,  JOÃO CLEBER,  estaria  negociando  a

Fazenda OURO VERDE diretamente com MARCELO MIRANDA: 

QUE  também  achou  estranho  quando  ficou  sabendo  que
JOÃO  CLEBER  TORRES  estava  procurando  pelo
declarante; QUE JOÃO CLEBER era encarregado de comprar
terras para LUIS PIRES no sul do Pará, tendo fama também
como pessoa temida na região pela forma agressiva com
que  resolvia  problemas,  a  mando  de  LUIS  PIRES;  QUE
JOÃO CLEBER mandou um recado para o declarante, no
qual  dizia  para  ALEXANDRE FLEURY não aparecer  mais
nas  fazendas  do  PARÁ,  objeto  de  litígio  com  a  família
MIRANDA,  porque  JOÃO  CLEBER,  a  partir  daquele
momento,  estaria  negociando  a  fazenda  OURO  VERDE
diretamente  com MARCELO MIRANDA, atual  Governador
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do Estado do Tocantins e irmão de BRITO JÚNIOR;  QUE
atualmente,  JOÃO  CLEBER  é  Prefeito  em  São  Felix  do
Xingu/PA e acredita que JOÃO CLEBER ainda tenha ligação
com LUIZ PIRES; […]

74. O relato guarda verossimilhança na medida em que certidões

de inteiro teor das Fazendas Ouro Verde I, II e III foram de fato encontradas

na posse de JOÃO CLEBER, quando da busca e apreensão determinada pelo

Ministro MAURO CAMPBELL na Operação Reis do Gado, no dia 28.11.2016:

75. Também  em  relação  ao  JOÃO  CLEBER  TORRES  constam

diversas acusações de crimes, inclusive homicídio, como se vê de reportagem

da Folha de São Paulo cujos trechos pertinentes seguem reproduzidos12:

12<https://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u53627.shtml>. De forma complementar, em meio à
tensão envolvendo toda a questão, tomou-se conhecimento do assassinato do ex-gerente da Fazen-
da UMUARAMA, de LUIZ PIRES, ocorrido em 23.03.2016. Apesar da aparente desconexão com os
fatos ora narrados,o episódio no mínimo reforça a tese sobre possível intersecção entre o poderio po-
lítico-econômico e a pistolagem na região, sobretudo em razão da circunstância da execução do ex-
gerente (ADELFO), praticada por dois homens não identificados, em uma motocicleta.
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[…]

B) Da invasão da residência do colaborador Alexandre Fleury e de sua

advogada

76. Nas declarações prestadas à Polícia Federal nos dias 07 e 08

de março de 2016, ALEXANDRE FLEURY relatou que foi vítima de roubo em

sua propriedade rural, no Estado de Goiás. Em que pese ser comum este tipo

de ocorrência em fazendas da região, alguns aspectos chamaram a atenção,

em  especial  o  relato  de  que  os  bandidos  não  levaram  equipamentos

eletrônicos e valores pecuniários que estavam em fácil alcance, tendo dado
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preferência às armas e documentos pessoais de ALEXANDRE, no cofre da

residência.

77. Também causou  estranheza  o  fato  dos  bandidos  pedirem a

identidade  dos  homens  que  estavam  na  residência,  bem  como  fazerem

questionamentos  sobre  uma  pistola  específica,  como  se  soubessem  de

antemão o que poderiam encontrar no local. Vejamos:

[...] em 08/02/2016 a propriedade do declarante foi invadida
por  bandidos  que  roubaram  diversas  armas  e  todo  o
material,  inclusive documentos que estavam no cofre da
propriedade,  conforme  dados  do  Boletim  de  Ocorrências
também  apresentado  nesta  ocasião;  QUE  os  documentos
apresentados  nesta  data  não  estavam em sua  propriedade,
uma  vez  que  meses  atrás  decidiu  guardar  toda  a
documentação na residência de sua advogada;
QUE  também  tem  conhecimento  que  pessoas  estranhas
adentraram no prédio onde reside sua advogada procurando
por esta e  acredita que tais eventos, inclusive o roubo de
sua  chácara,  tenha  relação  com  os  fatos  trazidos  pelo
declarante para investigação na esfera policial; 
QUE inclusive  achou estranho que durante o assalto em sua
residência  não  foi  levado  nenhum  eletrônico  e  outros  bens
expostos na casa, inclusive na mesa da sala, computadores,
celulares e dinheiro e ficando evidente que apenas estavam
interessados  no  material  guardado  no  cofre,  bem  como
identificar os moradores; QUE inclusive os assaltantes pediram
a identificação pessoal e documental dos homens que estavam
na residência no momento do assalto; 
QUE também questionaram por diversas vezes sobre uma
arma  específica,  uma  Glock  380,  de  propriedade  do
declarante,  a  qual  por  diversas  fora  emprestada  para
BRITO JUNIOR atirar quando o declarante e BRITO JUNIOR
faziam treinamento de tiro em estande de tiro em Goiânia, [...]” 

78. O evento foi registrado na Polícia Civil do Estado de Goiás por

meio do  Boletim de Ocorrência  nº 1650/2016 e,  ainda que se atribua sua

ocorrência  a  uma  simples  coincidência,  não  se  pode  descartar  que  haja

alguma relação com a predisposição de ALEXANDRE FLEURY em celebrar
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colaboração  premiada,  intenção  esta  que  havia  sido  expressamente

manifestada por ele no termo de declarações de 23.09.2015.

79. Diante do contexto geral de intimidação, e tendo em vista os

aspectos não usuais relatados acima, é possível que o suposto assalto tenha

tido o objetivo de assustar ALEXANDRE FLEURY e/ou buscar documentos

que estivessem em seu poder.

80. Em nova inquirição, desta feita realizada pelo Ministério Público

Federal em 29 de março de 2019, ALEXANDRE FLEURY reafirmou todas as

declarações pretéritas, bem como acrescentou ter ouvido da advogada ANA

PAULA ORTIZ relato sobre a invasão da própria residência ou escritório dela,

o qual teria sido revirado em busca de documentos, mas que os documentos

que  haviam  sido  entregues  pelo  colaborador  não  estavam  no  local  (cf.

declarações aos 12´05” do primeiro vídeo do depoimento).
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C)  Assassinatos  e  tortura  na  Fazenda  Ouro  Verde,  em  São  Félix  do

Xingu/PA

81. Nas  declarações  prestadas  em  16  de  março  de  2016,

ALEXANDRE  detalhou  à  Polícia  Federal  o  evento  que  culminou  no

desaparecimento e morte de três trabalhadores, aparentemente confundidos

com seus funcionários, que se deslocaram até a FAZENDA OURO VERDE,

em São Félix  do Xingu/PA,  para conferir  se  BRITO JÚNIOR já  estava na

posse da fazenda, após assinatura do DISTRATO.

82. Na  época,  foram  abordados  por  policiais  militares

possivelmente contratados por  BRITO JÚNIOR para fazer a segurança da

FAZENDA OURO VERDE, cujos proprietários de fato eram BRITO MIRANDA,

BRITO JUNIOR e MARCELO MIRANDA. Vejamos o que disse o colaborador:

QUE em continuidade aos depoimentos anteriores, nesta data,
gostaria de esclarecer fatos relacionados à possíveis ameaças
e risco de sua vida; QUE aproximadamente no ano de 2012,
após  a  formalização  do  distrato  com JOSÉ EDMAR  BRITO
MIRANDA JUNIOR, o BRITO JÚNIOR, ocasião em que saiu da
posse das fazendas, incluindo a fazenda OURO VERDE, pediu
para um ex-funcionário, ROBERTO GODÓI, voltar até a OURO
VERDE para verificar se de fato BRITO JUNIOR estava já na
posse da fazenda ou se tinha deixado a mesma abandonada;
QUE a partir disso, GODOI e mais cinco pessoas foram até a
Fazenda  OURO  VERDE;  QUE  na  ocasião,  GODOI  e  os
funcionários,  chegaram  na  sede  da  fazenda  e  viram que  a
mesma  estava  ocupada  com  os  funcionários  de  BRITO
JUNIOR e resolveram pernoitar em uma sub-sede próxima da
sede  principal;  QUE  passados  alguns  dias,  GODOI  e  os
demais  foram  abordados  por  um  grupo  de  indivíduos
armados,  inclusive  com  possíveis  policiais  que
trabalhavam de segurança na fazenda OURO VERDE e, a
partir  de  então  ocorreu  intensa  troca  de  tiros  entre  os  dois
grupos,  sendo vitimados dois funcionários de GODOI, que
morreram  no  local,  um  terceiro  funcionário  está
desaparecido  até  hoje,  nunca  tendo  sido  o  corpo
encontrado, e dois outros foram encarcerados e torturados
e  somente  liberados  após  ação  de  familiares,  que
denunciaram o fato junto a Polícia local; 
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QUE acredita que os funcionários de GODOI foram abordados
e mortos como represália à ligação que GODOI possuía com o
declarante,  tendo em vista que GODOI era seu amigo e ex-
funcionário,  podendo  supor  que  os  mesmos  foram  mortos
porque  os  seguranças  e  pessoas  ligadas  a  BRITO JUNIOR
achavam que tratava-se de funcionários do próprio declarante,
ALEXANDRE FLEURY”.

83. Em verdade, os assassinatos e a prática de tortura na fazenda

de propriedade dos MIRANDA ocorreram nos dias 23 e 24 de junho de 2013.

84. O Parquet Federal diligenciou a obtenção de cópia integral do

processo  criminal  instaurado  a  respeito  dos  fatos  (Ação  Penal  nº  9395-

65.2015.8.14.0053). 

85. Segundo denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado

do Pará, em 24 de junho de 2013, nas imediações da Fazenda Ouro Verde,

policiais  militares  assassinaram  os  indivíduos  WARLYSON  GOMES  DE

SOUSA13, NERIVAN NAVA FONTINELI e IGOR LAZARO ALVES DE SOUSA.

86. Ainda conforme a inicial acusatória oferecida pelo MP/PA, na

manhã  do  dia  anterior  (23.06.2013),  os  militares  mantiveram  em  cárcere

privado e torturaram FRANCISCO NETO PEREIRA DA SILVA e LUCIANO

FERREIRA LIMA, com o fim de obter informações. 

87. Também  no  dia  23.06.2013,  mas  no  período  da  tarde,  os

militares  tentaram  matar  IGOR  JOSÉ  DE  OLIVEIRA MACIEL,  o  que  não

ocorreu por circunstâncias alheias à vontade dos agentes.

88. É oportuna a transcrição de trecho da denúncia oferecida:

Consta  que no  dia  23/06/2013,  por  volta  das  06hs00min  as
vítimas  Francisco  Neto  Pereira  da  Silva  e  Luciano  Ferreira
Lima,  objetivando  pedirem  ajuda  no  conserto  do  carro,
deslocaram  até  a  sede  da  Fazenda,  e  quando  haviam

13Conforme documentação colhida na Operação Reis do Gado, WARLYSON GOMES (vulgo Pedrin) e
ALBERI BALDUÍNO (vulgo Maranhão) já tinham sido funcionários dos MIRANDA na Fazenda Ouro
Verde.
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percorrido certa distancia, visualizaram uma caminhonete tipo
HILLUX,  cor  branca,  na  qual  estavam  os  denunciados
AGUINALDO  CORREA DE  OLIVEIRA,  CELSO  DE  SOUSA
PEREIRA e JOSE RIBAMAR RIBEIRO FILHO. 
Consta que, as vitimas foram submetidas a revista pessoal
e  depois  algemadas  e  levadas  para  a  sede  da  Fazenda
Ouro Verde I, mesmo tentando explicar os motivos de estarem
naquele local.
Ao chegarem na sede, a vitima Francisco Neto Pereira da Silva
fora  preso  em  uma  tampa  de  caixa  de  gordura,  enquanto,
Luciano, em uma arte de madeira que servia de suporte a uma
antena parabólica, e na ocasião, ficaram expostos à luz solar
até as 14hs00min, sendo que neste interim, foram espancados,
e  atingidos  com  spray  de  pimenta  inúmeras  vezes,  sendo
indagados sobre o motivo de estarem naquela região.
Nao satisfeitos com as respostas, os acusados ameaçavam as
vítimas de morte a todo instante, falando que a escolha seriam
delas,  em morrer sem sentir  dor,  com um tiro na cabeca ou
serem  enterrados  vivos,  ou  mesmo,  serem  jogadas  de  um
aviao   em movimento  .
De acordo com o depoimento da vitima Francisco,  toda essa
situação  ocorrida  na  sede  da  Fazenda  fora  presenciada
pelo  gerente  da  Fazenda,  o  denunciado  LUIZ  CARLOS
MOURA LIMA. [...]

89. As investigações revelaram que os indivíduos assassinados ou

torturados, supostamente contratadas por ALEXANDRE FLEURY,  estiveram

na  Fazenda  Ouro  Verde  na  semana  anterior,  quando  foram expulsos  por

policiais militares que também chegaram numa aeronave. 

90. Tal circunstância permite supor que os proprietários de fato da

Fazenda Ouro Verde tomaram conhecimento da situação e orientaram seus

funcionários sobre como proceder caso o grupo retornasse. Vejamos:

Declarações prestadas por IGOR JOSÉ DE OLIVEIRA MACIEL
(f. 71-72)

QUE O declarante, na companhia de Igor mantiveram contato
com Warlison, o qual chegou a oferecer a quantia de dois mil
reais mensal, a cada um para que este se deslocasse à aludida
fazenda, onde ficariam responsáveis de retirar todos os bens
que  pertencessem  ao  Sr.  Brito,  ex  sócio  do  nacional  de
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prenome Alexandre, ambos proprietários das terras da fazenda
Ouro Verde l; QUE O declarante tomou conhecimento de que
Brito e Alexandre eram sócios e proprietários da fazenda Ouro
Verde  I,  no  entanto,  tal  sociedade  foi  desfeita,  inclusive
estariam em contenda na justiça; […]
QUE No dia 14.06.2013 o declarante, Igor e os demais que se
encontravam na GM-BLAZER chegaram na sede da fazenda
Ouro Verde 1, por volta das 16:00 horas, ocasião em que foram
recebidos  pelo  gerente  de  prenome Luiz  Carlos  da  fazenda
Ouro Verde I; QUE Nesta ocasião Maranhão passou a dialogar
com Luiz Carlos, esclarecendo que o declarante e os demais
teriam  sido  contratados  pelo  Sr.  Alexandre  Fleury  para
promover  a  retirada  dos  caminhões,  tratores  e  gados
pertencentes ao Sr. Brito e ainda garantir a posse daquela terra
ao Sr.  Alexandre;  QUE Após isso  o gerente LUIZ CARLOs
disse que era para o declarante e os demais permanecerem
na sede da fazenda,  pois  ele não iria  se envolver  na briga
entre os proprietários Brito e Alexandre; QUE O declarante e os
demais chegaram a almoçar e jantar na sede da fazenda; QUE
Na madrugada do dia 15.06.2013, por volta das 04:00 horas da
manhã,  Maranhão  deixou a  sede  da  fazenda Ouro  Verde I;
QUE  Nessa  mesma  data,  por  volta  das  12:00  horas
aterrissou um avião bimotor nas cores branca e vermelha
de onde desceram vários policiais militares; QUE A maioria
trajava farda do grupo tático da polícia militar, sendo que um
deles era o que comandava, não sabendo o declarante definir
se  era  coronel  ou  major,  todavia  trajava  uma  farda  na  cor
verde; […]
QUE Os policiais militares,  apontando suas armas disseram:
“VOCES PREFEREM MORRER COM UM TIRO NA CABEÇA
OU  SER  ENTERRADOS  VIVOS”  (textuais);  QUE  Inclusive,
mandaram trazer um trator até  às  proximidades da sede da
retro mencionada fazenda, com o intuito de ali ser cavado uma
vala  onde  o  declarante  e  seus  companheiros  poderiam  ser
enterrados  vivos;  QUE  Tais  ameaças  perduraram  por  uma
hora,  o  que  promoveu  verdadeiro  terror  nos  que  ali  se
encontravam  presentes;  QUE  Durante  toda  a  ação  policial
Warlison chegou a mostrar o contrato de prestação de serviço
celebrado por ele e Alexandre; QUE Neste mesmo momento
uma mulher ligou para a fazenda, a qual se identificou como
namorada de Diogo e disse ter ciência da presença de Diogo e
de  seus  companheiros  naquele  local  e  caso  não  fossem
liberados ela iria denunciar; QUE Mediante esse contexto  os
policiais  militares  liberaram  o  declarante  e  os  demais
anteriormente  citados,  sob  ameaça  de  que  caso
retornassem, iriam ser mortos; […]
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Declarações prestadas por ALBERI BALDUINO GALVINO 
(f. 77-78):

[…] esclarece que, na primeira quinzena do mês de junho do
corrente ano, deslocou-se até a sede da fazenda Ouro Verde l,
na  companhia  de  alguns  homens  (PEDIN,  IGOR`  lGOLA,
GAGO  e  INDIO);  QUE  Nesta  oportunidade,  quando  já  se
encontrava na sede da fazenda Ouro Verde I, manteve contato
verbal  com O então administrador da aludida fazenda,  o  Sr.
Luiz Carlos, ocasião em que esclareceu que ali se fez presente
para assumir a administração da fazenda, uma vez que fora
contratado para essa atividade pelo Sr. Alexandre Fleury; […]
QUE No dia seguinte, o declarante retornou para a cidade de
São Felix do Xingu, na companhia do Sr. Luiz Carlos, o qual lhe
deu uma carona; [...] QUE Quando estava chegando em São
Felix  do  Xingu,  LUIZ  CARLOS  recebeu  uma  ligação
telefônica e,  após  isso,  comunicou  ao  declarante  que
quatro  policiais  militares  haviam  chegado  à  sede  da
fazenda Ouro Verde l em um avião e promovido a expulsão
dos trabalhadores contratados por Alexandre Fleury; […] QUE
Recebeu uma ligação telefônica de um dos homens que se
encontrava na fazenda Ouro Verde l (Sr. Diogo), o qual disse
ao declarante que os policiais militares mandaram todos irem
embora da fazenda, sob ameaça de morte;

91. Ao que parece, mesmo não exercendo quaisquer mandatos

eletivos,  valeram-se  os  MIRANDA da  influência  política  de  MARCELO

para solicitar  o envio de policiais militares para fazer a segurança da

Fazenda  Ouro  Verde,  tendo  para  tanto  disponibilizado  aeronave  para

buscá-los, bem como veículo para que os policiais se deslocassem na

área da fazenda. 

92. No ponto, é bastante elucidativo o depoimento prestado por um

dos  policiais  militares  denunciados,  o  SGT/PM JOSÉ  RIBAMAR RIBEIRO

FILHO.

93. Num  primeiro  momento,  o  militar  narrara  que  a  guarnição

militar teria se deslocado até São Félix do Xingu/PA (vicinal  Xadá) por via

terrestre, em um veículo Amarok, com a finalidade de “promover a fiscalização
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de  veículos  que  transitavam  pela  via,  uma  vez  que  havia  denúncias  de

ocorrência de vários assaltos” (f. 166).

94. Todavia,  arrependendo-se  do  falseamento  da  verdade,  o

SGT/PM JOSÉ RIBAMAR prestou novas declarações e esclareceu que, em

realidade,  o  deslocamento  dos  policiais  militares  ocorreu  a  mando  do

CAPITÃO PONTES e se deu por via aérea (avião particular), com o objetivo

de proteger a Fazenda Ouro Verde de possíveis invasões. Vejamos:

QUE o interrogado retifica as declarações feitas anteriormente,
QUE por determinação do Capitão Pontes o interrogado e os
policiais cabo Celso e soldado De Oliveira se deslocaram de
Ourilândia do Norte com destino a São Félix do Xingu, no dia
21 de junho de 2013, em uma sexta-feira e, já na cidade de
São  Felix  do  Xingu,  pela  manhã,  dirigiram-se  ao  aeroporto
desse  municipio  de  onde  embarcaram  em  um  aviao
monomotor de cor branca, com destino a fazenda OURO
VERDE l,  QUE ao chegarem em uma propriedade, a qual o
interrogado não sabe declinar o nome, foram recebidos pelo
gerente  da  fazenda  OURO  VERDE  l,  Luiz  Carlos,  o  qual
disse que havia pedido apoio a Policia Militar,  devido alguns
elementos terem ameaçado invadir a fazenda OURO VERDE l,
em decorrência disso, alguns elementos estariam tomando a
posse dessa propriedade a mando de um nacional conhecido
como "MARANHÃO", QUE não pousaram na fazenda OURO
VERDE  l,  mas  sim  em  outra  propriedade,  situada  as
proximidades desta, e  utilizaram uma caminhote HILUX de
cor  branca para se deslocarem do local  do pouso ate a
sede da citada fazenda, sendo que o tempo todo estavam
em  companhia  do  gerente  LUlZ  CARLOS,  QUE  foi
determinado  pelo  capitão  Pontes  que  o  interrogado  e
demais  Policiais  Militares  deveriam  dar  segurança  ao
gerente e demais funcionários da fazenda OURO VERDE l,
uma vez que havia a possibilidade de tais invasores retornaram
a essa Fazenda, QUE ao chegarem à sede da fazenda OURO
VERDE l, o interrogado não constatou a presença de nenhum
dos  funcionários,  pois  os  mesmos  se  encontravam no  local
onde houve o pouso da aeronave que serviu de transporte a
referida guarnição da policia Militar, OUE esses empregados,
bem como o gerente LUlZ CARLOS, retornaram à fazenda
com  a  proteção  da  guarnição  da  polícia  Militar  e
pernoitaram  na  fazenda  OURO  VERDE  I,  permanecendo
sábado  nas  dependências  dessa  fazenda,  não  havendo
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nenhum fato relevante; […]

95. Ao que consta dos autos do inquérito policial que subsidiou a

ação penal promovida pelo MP/PA, o objetivo dos policiais militares não era

apenas  fazer  a  segurança  da  Fazenda  Ouro  Verde  (em  decorrência  do

poderio  político  e  econômico  de  MARCELO  MIRANDA e  família),  mas

também de atemorizar os trabalhadores que restaram abordados. 

96. Isto  fica  evidenciado  no  depoimento  do  SGT/PM  JOSÉ

RIBAMAR a respeito da abordagem realizada no dia 23 de junho de 2013,

após deslocarem-se no veículo da Fazenda Ouro Verde (Hilux branca):

QUE  ao  transitarem  por  esta  vicinal,  avistaram  dois
indivíduos  caminhando,  os  quais  acenarão  e  pediram
apoio,  os  quais  foram  submetidos  a  revista  pessoal  e
algemados; QUE PERGUNTADO AO INTERROGADO SE OS
MESMOS  ENCONTRAVAM-SE  FARDADOS?  Respondeu
positivamente, sendo que o interrogado encontrava-se com o
fardamento  denominado  5º  A  (na  cor  verde),  enquanto  os
outros  dois  policiais  com  o  uniforme  do  policiamento  tático
(rajado), QUE após a vistoria pessoal nos dois indivíduos,
embora não encontrando armas ou qualquer outro objeto
de ilícito penal estes foram algemados e conduzidos até a
sede da fazenda OURO VERDE l;  […] QUE tais elementos
permaneceram  detidos  na  fazenda,  ocasião  em  que
pegarão  um  "prensa",  ou  seja,  foram  estapeados;  […]
QUE; tanto o indiciado como os outros policias entregaram a
uma serviçal da fazenda para que lavasse suas fardas, porém
não sabe declinar  o  nome,  […]  QUE na segunda feira  pela
parte da manhã, ambos deixaram a fazenda, em companhia do
gerente LUIZ CARLOS, utilizando a HILUX, na cor branca; […].

97. Também  se  mostra  pertinente  a  transcrição  dos  trechos,

colhidos dos autos da ação penal nº 9395-65.2015.8.14.0053:

Boletim de Ocorrência registrado por Pedrina Pinheiro (f. 47):
“Que  para ingressar na Fazenda existe a segurança de 2
pessoas com a roupa do grupo tático da Polícia Militar;”
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Declarações prestadas por Luciano Ferreira Lima (f. 52):
“Que no caminho se depararam com um veículo caminhonete
toyota  Hilux  cabine  dupla  de  cor  branca,  que  acredita  ser
utilizada pelo gerente da FAZENDA OURO VERDE I, de nome
LUIS CARLOS; Que esse veículo três homens fardados, dois
com farda da ROTAM e um com uniforme militar;”.

Declarações de Igor José de Oliveira Maciel (f. 73)
QUE Nessa, mesma data, por volta das 16:00 horas, quando o
declarante  e  Igor  se  encontravam  à  beira  de  uma  represa,
situada no retiro, o declarante visualizou uma HILUX, na cor
branca, a qual servia de transporte ao gerente Luiz Carlos da
fazenda Ouro Verde l, aproximar-se, ocasião em que percebeu
que vários policiais militares estavam na referida caminhonete; 

Declarações de Alberi Balduino Gavino, o “Maranhão” (f. 78):
QUE O declarante já trabalhou, durante um ano, na fazenda
Ouro Verde I, exercendo a atividade de serviços gerais, quando
fora contratado no ano de 2011 por Alexandre Fleury; QUE O
declarante tem conhecimento de que o atual administrador da
fazenda Ouro Verde l fora contratado pelo Sr. Brito, o qual
é pai do Sr. Marcelo Miranda,  ex governador do Estado de
Tocantins;  […]  QUE  Perguntado  pela  autoridade  policial  ao
declarante se sabe qual O tipo de veículo utilizado pelo gerente
da fazenda Ouro Verde I em São Felix do Xingu? Respondeu
urna caminhonete, marca HILUX, na cor branca; […] QUE Há
um avião bimotor, tipo KING, com oito lugares, nas cores azul
e  branco;  QUE O declarante acrescenta ainda que estavam
com pretensão de comprar um novo avião. 

Declarações de Osmar Lucio Marques Barbosa (f. 126):
Que  Os  policiais  militares  permaneceram  no  interior  da
propriedade rural por cerca de cinco dias e que permaneceram
num dos quartos próximo a cantina pertencente ao complexo
da sede. 

Declarações de Osmar Lopes Macedo Junior (f. 128-129):
Que  é  a  primeira  vez  que  o  nacional  MARANHAO  sem  o
consentimento  do  gerente  e  do  proprietario  da  fazenda,
senhor BRITO MIRANDA, promovem a admissão de possíveis
funcionários.  […]  Que  soube  através  de  comentários  de
funcionários que estava na área da fazenda, que três policiais
militares  estariam  “prestando  a  segurança”  da  fazenda
ouro  verde,  pois  havia  a  possibilidade  do  nacional
ALEXANDRE invadir  as dependências da citada propriedade
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rural juntamente com o grupo, tendo em vista um conflito de
interesses entre sócios da propriedade rural.  […] Que soube
apenas que  os policiais  militares que estavam prestando
segurança  haviam  promovido  deslocamento  ao  grupo
desconhecido com  intuito  de  averiguar  a  motivação  da
entrada e quem teria autorizado.

Declarações de Raimunda de Sousa (f. 134):
Que nesse interregno em que os sujeitos permaneceram na
fazenda,  3  Policiais  Militares  também  permaneceram  na
fazenda  prestando  a  segurança.  Que  os  Policiais  Militares
Tomaram cafe da Manhã e lancharam na cantina pertencente à
depoente e que fica no interior  da empresa rural,  próximo a
área de alojamento. [...]

98. Diante  do  exposto,  chama-se  a  atenção  para  os  seguintes

aspectos,  que,  num  juízo  preliminar,  dão  credibilidade  ao  relato  do

colaborador  ALEXANDRE  FLEURY  de  que  os  indivíduos  “foram  mortos

porque os seguranças e pessoas ligadas a BRITO JUNIOR achavam que

tratava-se de funcionários do próprio declarante, ALEXANDRE FLEURY”:

(i) é inequívoco que o controle e o poder de mando na Fazenda

Ouro  Verde  era  exercido  por  BRITO  MIRANDA,  BRITO

JUNIOR  e  MARCELO  MIRANDA (sobre  o  papel  deste  na

fazenda, ouça-se a narrativa do colaborador ROSSINE AIRES);

(ii) em 15.06.2013 (cerca de uma semana antes da prática dos

crimes) pousou na Fazenda Ouro Verde aeronave com policiais

militares, os quais estavam imbuídos da finalidade de abordar

os  trabalhadores  que  haviam  chegado  na  propriedade  em

companhia de MARANHÃO. Na oportunidade, segundo um dos

trabalhadores,  ele  e  os  demais  teriam  sido  liberados  “sob

ameaça de que caso retornassem, iriam ser mortos”.

(iii) ainda quanto a este primeiro episódio de mobilização da

força policial para fazer a segurança da Fazenda Ouro Verde, o
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gerente LUIZ CARLOS teria tomado conhecimento dessa ação

após o recebimento de ligação telefônica (f. 77-78);

(iv) na  semana  seguinte  (23  e  24.06.2013),  os  crimes  de

tortura  e  cárcere  privado  ocorreram  no  interior  da  Fazenda

Ouro  Verde,  tendo  os  homicídios  (consumados  e  tentado)

ocorridos nas proximidades da propriedade rural; 

(v) os  crimes  foram  praticados  por  policiais  militares  cujo

deslocamento para a  Fazenda Ouro Verde fora determinado

por Capitão da PM14.  Ou seja, não houve o acionamento da

central  de  ocorrências  da  Polícia  Militar  pelas  vias

convencionais,  tendo  a  Família  MIRANDA utilizado  do  seu

poderio político e econômico a fim de que a Polícia Militar do

Estado do Pará fizesse a segurança da fazenda e dos seus

funcionários;

(vi) o  deslocamento  dos  policiais  até  as  imediações  da

Fazenda  Ouro  Verde  ocorreu  por  via  aérea,  em  aeronave

particular, disponibilizada pelos MIRANDA;

(vii) do local do pouso, os policiais militares seguiram para a

sede da Fazenda Ouro Verde num veículo Hilux, de cor branca,

de  propriedade  dos  MIRANDA,  “sendo  que  o  tempo  todo

estavam em companhia do gerente LUlZ CARLOS”; 

(viii) o deslocamento dos policiais até a Fazenda Ouro Verde

ocorreu em 21.06.2013, ou seja, antes de qualquer ocorrência

policial,  o  que  reforça  a  finalidade  de  prestar  segurança  à

propriedade privada. Equiparando-se a funcionários da fazenda

do MIRANDA, os policiais militares valeram-se da cantina, dos

14Declarações  do  SGT/PM  JOSÉ  RIBAMAR:  “Que  foi  determinado  pelo  capitão  Pontes  que  o
interrogado e demais Policiais Militares deveriam dar segurança ao gerente e demais funcionários da
fazenda OURO VERDE l”.
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dormitórios  e  ainda  tiveram  suas  fardas  lavadas  na

propriedade.

(ix) para os deslocamentos na extensa área da Fazenda Ouro

Verde,  inclusive  para  a  realização  das  abordagens  que  se

sucederam, os militares utilizaram a Hilux dos MIRANDA;

(x) na  abordagem  do  dia  23.06.2013,  “embora  não

encontrando armas ou qualquer outro objeto de ilícito penal”,

os  policiais  militares  comportaram-se  como  seguranças  de

perfil miliciano e algemaram e conduziram dois indivíduos até a

sede da Fazenda Ouro Verde, onde permaneceram detidos e

foram objeto dos atos de tortura descritos na denúncia do MPE;

(xi) além dos militares, o Ministério Público Estadual também

denunciou LUIZ CARLOS MOURA LIMA, gerente da Fazenda

Ouro Verde (contratado por BRITO MIRANDA15), pelos crimes

de cárcere privado e tortura; e

(xii) dados  bancários  obtidos  com  autorização  judicial  na

investigação  da  Operação  Reis  do  Gado  revelam  intenso

vínculo  financeiro  entre  LUIZ  CARLOS  MOURA LIMA e  a

Família  MIRANDA.  Considerando  apenas  as  transações

bancárias rastreáveis, foram depositados ou transferidos para

LUIZ CARLOS pelo menos 353 mil reais, oriundos das contas

de  BRITO  JUNIOR,  da  AGROPECUÁRIA  MATA  VERDE

(empresa dos MIRANDA)  e das  contas de  Alexandre  Fleury

que eram controladas por BRITO JUNIOR16.

99. Pois bem. A investigação acerca da existência de mandantes

dos crimes de sangue praticados na FAZENDA OURO VERDE incumbe às

autoridades  do  Estado  do  Pará.  Não  obstante,  é  irrecusável  que  os

15Conforme depoimento prestado pelo trabalhador rural Alberi Balduino Gavino, o “Maranhão” (f. 78).
16Em relação a esse montante, veja-se o  Laudo nº 317/2016 – SETEC/SR/PF/TO.
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proprietários da terra tomaram conhecimento da abordagem policial ocorrida

na semana anterior,  em que,  após descerem de avião na propriedade,  os

militares  expulsaram e ameaçaram trabalhadores  supostamente  mandados

por ALEXANDRE FLEURY. 

100. Nesse  contexto,  parece  razoável  supor  que  os  MIRANDA

tenham orientado o gerente da fazenda sobre como proceder em caso de

retorno  dos  trabalhadores  expulsos.  O  episódio  revela,  no  mínimo,  a

incontestável  influência  política  e  o  poderio  econômico  de    MARCELO  

MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR  , a potencializar a lesividade  

da organização criminosa por eles integrada.

D) Conclusão do subtópico.

101. É  certo  que  a  colaboração  de  ALEXANDRE  FLEURY

prejudicou  interesses  escusos  de  políticos  e  empresários  no  Estado  do

Tocantins, dentre eles o ex-governador MARCELO MIRANDA, o que expôs o

colaborador a possíveis tentativas de retaliação. 

102. Não é demais ressaltar que as investigações que decorreram

do referido acordo de colaboração resultaram na identificação de organização

criminosa chefiada pela  alta  cúpula  do executivo  estadual  e  integrada por

empresários que possuíam contratos milionários com o Estado do Tocantins,

em atividade até os dias atuais. 

103. Embora não sejam exatamente atuais  o  gravíssimo episódio

ocorrido  na  Fazenda  Ouro  Verde  (2013)  e  as  ligações  com  conteúdo

intimidatório (2013), vale salientar que o episódio do suposto roubo à fazenda

de ALEXANDRE FLEURY ocorreu em 2016, ou seja,  depois de iniciadas as

tratativas do acordo de colaboração premiada. 
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104. Ademais, pode-se levar em consideração a ocorrência de tais

episódios violentos para perscrutar a possibilidade concreta de reiteração de

atos deste jaez por parte dos MIRANDA, com a consequente vulneração da

ordem pública. O mesmo se diga quanto à utilização do poderio econômico e

político  para  influenciar  ações  estatais  e  conduzi-las  a  finalidades  ilícitas,

mesmo quando não ocupam mandatos eletivos ou cargos públicos.

105. Diante desse cenário,  não causa espanto que ALEXANDRE

FLEURY  tenha solicitado,  em  julho  de  2018,  a  disponibilização  de

ESCOLTA ARMADA para a garantia da segurança nos deslocamentos da

sua  residência  até  o  local  onde  houver  que  prestar  depoimentos  no

Tocantins, bem como a inclusão em programa de proteção especial17.

106. Também é revelador do fundado temor o não comparecimento

de  ALEXANDRE FLEURY à  audiência  de  instrução  da  ação  anulatória  nº

5041473-58.2013.827.2729,  agendada  para  7  de  março  de  2017,  na  qual

estaria frente a frente com BRITO JÚNIOR.

107. Mais  recentemente,  em  nova  inquirição  realizada  pelo

Ministério Público Federal em 29 de março de 20  19  , ALEXANDRE FLEURY

confirmou todas as declarações anteriormente prestadas e discorreu sobre o

poderio econômico e político do grupo de MARCELO MIRANDA, enfatizando

sentir-se permanentemente ameaçado.

108. No ponto, é válido acessar a íntegra do depoimento audiovisual

prestado pelo colaborador (mídia anexa), onde são mencionados episódios

como  um  disparo  recebido  por  indivíduo  que  teria  agredido  MARCELO

MIRANDA numa campanha eleitoral; a antiga influência do BRITO MIRANDA

desde os tempos do Estado de Goiás, quando era beneficiário de esquemas

envolvendo o asfalto etc. Vejamos a transcrição de alguns trechos, constantes

do segundo vídeo do depoimento:

17Vide resposta à acusação apresentada por Alexandre Fleury na ação penal a que se vincula a pre -
sente medida cautelar.
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MPF (00:00): Por que todo esse temor?

ALEXANDRE  FLEURY  (00:05):  Uai,  o  senhor  pega  aí  os
empresários que estão aí, o senhor pega o BRITO MIRANDA,
que  ele  já  mandava  aqui  em  Goiás  quando  era  Goiás,
quando era AGETOP lá na Portugal, ele já era o cara que
mandava no asfalto, é… o tanto de empresário que vai perder
dinheiro que está sem poder fazer obra… tá todo mundo com
raiva de mim, eu sou o inimigo público número 1 deles. E isso
aí já me falaram, já me falaram, falou “cê sabe que você é
um arquivo ambulante, se você morrer antes de depor...”,
aí até o cara falou “é, o cara é boçal...”, uai você já fez sua
delação, você já tem o seu depoimento, a gente tem medo uai!

MPF  (00:57):  Desde  então  o  senhor  nunca  mais  voltou  ao
Tocantins?

ALEXANDRE FLEURY (01:00):  De jeito nenhum! Eu não vou
no Tocantins Dr., eu não saio à noite, eu não saio... parei, fico
recluso em casa. Já teve gente que falou pra mim “Ó, não fala
no telefone que você tá indo pra tal  lugar, não fala nada no
telefone marcando encontro”. Isso aí não é ameaça mas sei lá
uai, porque que os caras ficam falando isso pra gente…?

MPF (01:26): O senhor se sente intimidado?

ALEXANDRE FLEURY(01:28): Sinto.  MARCELO foi uma vez
lá em Redenção, bateu papo pra todo mundo “aquilo ali é
um peãozim, aquilo ali não faz falta pra ninguém”, uai, não
tem que estar intimidado!?

MPF (01:40): Ele falou isso lá em Redenção do Pará?

ALEXANDRE FLEURY (01:42): Aí chega procê, eu não vi, é…
Agora em Goiânia, eu me sinto mais seguro, tem minha família,
tem meu Pai, nós estamos aqui há muitos anos, a situação é
diferente, aqui eu sou um peãozim, mas eu sou um peãozim
que tem pai que tem mãe, que tem Tio. […]

MPF (04:12): O senhor já ouviu falar em episódios de violência
ou  intimidação  envolvendo  a  família  Miranda  ou  pessoas  a
mando deles?

ALEXANDRE FLEURY (04:21): Uai, tem casos lá que é público
né, se é verdade eu não sei.  Na campanha do MARCELO no
primeiro mandato dele o cara que bateu na cara dele tá na
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cadeira  de  rodas  né,  tomou  um tiro  nas  costas  depois  que
bateu  no  MARCELO.  Agora quem mandou ninguém sabe,
quem atirou ninguém sabe, mas coincidentemente depois
que o cara chamou o MARCELO de moleque e deu um tapa
nele,  passou  alguns  meses  o  cara  tomou  um  tiro  nas
costas e ficou na cadeira de rodas.

109. Relembre-se  que  ALEXANDRE  FLEURY  trabalhou  para  os

MIRANDA durante cerca de 7 anos e que, em linhas gerais, suas declarações

foram corroboradas por elementos de prova espontaneamente apresentados

ou colhidos no bojo da Operação Reis do Gado.

110. Outrossim,  é  indiscutível  a  verossimilhança  do  depoimento

acima transcrito,  estando presentes elementos que indicam a credibilidade

dos relatos, tais como estrutura lógica, quantidade de detalhes, reprodução

das conversações e descrição das interações, além da perfeita sintonia entre

a linguagem corporal e aquilo que foi verbalizado.

111. Assim,  diante do histórico narrado e do estreito  contato  dos

MIRANDA com indivíduos  envolvidos com pistolagem no Estado do Pará,

verifica-se  que  o  temor  manifestado  por  ALEXANDRE FLEURY tem base

racional, não podendo ser desprezada a conclusão do colaborador segundo a

qual  pela “convivência que eu tive com eles [MIRANDA] eu sei que eu

tenho que ter medo”18.

112. Para finalizar, chama-se a atenção para o temor demonstrado

por outra pessoa vinculada à tríade dos MIRANDA. Trata-se de SONIA LUCIA

VIEIRA DA SILVA SPIES, que foi investigada na  Operação Marcapasso por

supostamente  intermediar  o  pagamento  de  propina  por  empresários

desejosos  de  receber  créditos  represados  na  Secretaria  de  Saúde,  com

envolvimento de BRITO MIRANDA.

18Confira-se o trecho verbalizado aos 11’02” do primeiro vídeo: “Eu convivi muito tempo lá. É uma
família que tá no poder há muito tempo, tem dois ou três empresários envolvidos também que têm um
poder econômico muito alto. Eh eh, assim,  a convivência que eu tive com eles eu sei que eu
tenho que ter medo”.
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113. O episódio  diz  respeito  à CARDIOMED e foi  detalhado pelo

colaborador ANTÔNIO BRINGEL JÚNIOR nas declarações prestadas ao MPF

em 13.10.2017. Vejamos:

Em relação  ao  pagamento  de  dinheiro  a  SONIA VIEIRA no
início  de  2015,  acrescentou  o  seguinte:  […]  QUE,
posteriormente, SONIA levou o colaborador até a pessoa de
BRITO MIRANDA;  QUE  o  colaborador  ANTONIO  BRINGEL
esteve reunido com SONIA VIEIRA e BRITO MIRANDA no
escritório político deste, situado no JK Business (em frente
ao Banco da Amazônia); QUE o outro sócio da CARDIOMED,
Cristiano Rosa (também colaborador), também esteve presente
na reunião; QUE,  na oportunidade, o sr. BRITO MIRANDA
teve  conhecimento  dos  fatos  e  afirmou que  intercederia
junto  à  SESAU  para  que  houvesse  o  pagamento  dos
créditos  detidos  pela  CARDIOMED;  QUE  a  reunião  com
BRITO MIRANDA,  marcada  por  SONIA,  serviu  para  que  os
colaboradores pudessem ter confiança de que os pagamentos
seriam  de  fato  feitos  pela  SESAU;  QUE,  após  SONIA ter
intercedido  junto  à  SESAU,  a  CARDIOMED  recebeu  o
montante  de  R$1.000.000,00;  QUE,  em  razão  disso,  o
colaborador,  junto com seu sócio,  pagou R$100.000,00 a
SONIA VIEIRA, conforme combinado; QUE o pagamento do
valor foi feito por meio de cheque; QUE,  para dar aparência
de  licitude  ao  pagamento  do  montante,  SONIA celebrou
contrato  com  a  CARDIOMED,  sob  o  pretexto  de  prestar
consultoria; [...]

114. Embora  SONIA  SPIES  tenha  afirmado,  em  sede  policial

(09.11.2017), que “não possui nenhum tipo de abertura ou proximidade com

JOSÉ  EDIMAR  BRITO  MIRANDA”,  os  e-mails  arrecadados  demonstram

justamente o contrário, como se vê da mensagem adiante reproduzida:
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115. Pois bem. A análise dos e-mails também revela a possibilidade

de  que,  em razão  da  proximidade  com  BRITO MIRANDA,  SONIA SPIES

tenha  sido  beneficiada  com  valores  pagos  pela  empresa  italiana  RIVOLI.

Referida empresa tem papel central no  esquema de corrupção denominado

“Pontes  de  Papel”,  em relação ao  qual  já  foram ajuizadas  86  ações  civis

públicas  (improbidade  administrativa  ou  ressarcimento  ao  erário)  pelo

Ministério Público Estadual, muitas delas contra BRITO MIRANDA.

116. Na mensagem abaixo, enviada ao seu marido, SONIA SPIES

explicita o destino que deveria percorrer o dinheiro que receberia da RIVOLI e

menciona  o  sr.  SÉRGIO,  que  possivelmente  se  trata  de  SÉRGIO  LEÃO,

Secretário de Infraestrutura dos Governos MARCELO MIRANDA e pessoa de

confiança de BRITO MIRANDA19. Vejamos o trecho pertinente:

19Assim como BRITO MIRANDA, SÉRGIO LEÃO é réu em várias das ações movidas com base no
escândalo  das  “Pontes  de  Papel”,  que  gira  em  torno  de  contratos  celebrados  pelo  Estado  do
Tocantins com a RIVOLI.
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117. Como  se  vê,  embora  trate  de  outros  assuntos,  SONIA

demonstra temor por sua própria vida e solicita ao marido que encaminhe o e-

mail à Polícia caso algo lhe aconteça. 

118. Da leitura  da  mensagem,  não  se  permite  concluir  de  forma

automática  que  o  temor  demonstrado  por  SONIA diga  respeito  a  alguma

retaliação  dos  MIRANDA.  Não  obstante,  tal  hipótese  não  pode  ser

descartada, sobretudo diante do histórico de intimidação deles20. 

20Vide as situações de intimidação ALEXANDRE FLEURY e DOUGLAS SCHIMITT.
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119. Demais  disso,  é  oportuno  registrar  que  o  citado  e-mail  é

contemporâneo à execução do contrato nº 063/2006, celebrado pelo Estado

do Tocantins com a RIVOLI para a construção de pontes (vide  relatório de

aprovação da 25º medição, datado de 05.07.2010).

120. Vale lembrar que SONIA mantinha relação próxima com BRITO

MIRANDA, chegando a falar em seu nome, embora tenha negado qualquer

proximidade  quando  ouvida  na  Operação  Marcapasso.  Assim  como  as

desavenças ocorridas com ALEXANDRE FLEURY (que era até então uma

pessoa  próxima  dos  MIRANDA),  é  possível  tenha  havido  algum  tipo  de

desentendimento  em razão dos  atrasos nos  pagamentos  a ela  destinados

pela RIVOLI.  Outrossim,  é notório  o  envolvimento de  BRITO MIRANDA e

MARCELO MIRANDA com os casos de corrupção que giram em derredor da

RIVOLI e das “Pontes de Papel”.

PERIGO CONCRETO DE DETURPAÇÃO DE PROVAS

EPISÓDIOS QUE REVELAM A PROPENSÃO DOS INVESTIGADOS PARA

A ADULTERAÇÃO DE PROVAS

121. MARCELO MIRANDA,  BRITO MIRANDA e  BRITO JÚNIOR

são  afeitos  à  adulteração  de  cenários  probatórios,  com  a  finalidade  de

assegurar impunidade ao núcleo criminoso que integram. 

122. Caso permaneçam soltos, referidos investigados continuarão a

colocar  em  risco  o  sereno  transcurso  da  instrução  criminal  e  o

aprofundamento das investigações, pois sua atuação criminosa normalmente

se  faz  acompanhar  pela  transmudação  de  informações  essenciais  ao

esclarecimento dos fatos21. 
21Exemplo disso é a apresentação de contrato de arrendamento datado de 2017 (com fortíssi-
mas suspeitas de falsidade ideológica) por BRITO JÚNIOR nos autos da Petição Criminal nº
7812-02.2018.4.01.4300, na tentativa de se desvencilhar da propriedade de fato da FAZENDA SÃO
PAULO, registrada em nome de outra pessoa, mas cujo domínio econômico pelos MIRANDA foi cons-
tatado ainda em 2016, quando da apreensão de documentos na Operação Reis do Gado.
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123. Ora,  os réus não podem  embaraçar a investigação mediante

destruição, modificação, ocultação ou falsificação de fontes de prova. Assim é

que eventual ameaça, chantagem ou promessa de vantagem a testemunhas

ou mesmo a produção de prova documental material ou ideologicamente falsa

reclamam a decretação de prisão cautelar para prevenir  a investigação ou

processo de danos análogos à instrução.

124. Os elementos indicativos do perigo de deturpação de provas

podem ser  validamente extraídos de outros  contextos investigativos,  como

tem assentado o Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

PROCESSO  PENAL.  PRISÃO  CAUTELAR.  RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.  PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA  PARA  A  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA,
PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI  PENAL,  E POR
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO, DECRETADA NO ÂMBITO
DA OPERAÇÃO LAVA-JATO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE  PERICULUM  LIBERTATIS  E  DE  FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA  (GENÉRICA  E  ABSTRATA).  INOCORRÊNCIA.
PRISÃO  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA.  AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  RECURSO  ORDINÁRIO
DESPROVIDO. […] 
Existindo elementos a indicar  que o Acusado buscou ocultar
provas,  mesmo que  não relacionadas  aos  fatos  que  são
objeto  da  ação  penal  na  qual  foi  decretada  sua  prisão
preventiva,  a  fundamentação  para  o  decreto  de  prisão  é
idônea, pois indica que o Réu poderia vir a ocultar ou destruir,
também, provas relacionadas à Ação Penal cuja instrução se
busca assegurar. […]
(STJ, RHC 83.115/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 21/06/2017)

125. Ainda a esse respeito, constam do inteiro teor do acórdão as

seguintes razões de decidir, invocadas pelo Ministro-Relator FELIX FISCHER:

Já quanto à alegação do Recorrente de que se trata de fatos
que nada dizem respeito a Ação Penal que deu ensejo a esse
writ, é preciso levar em conta que  caso o Recorrente tenha
mesmo  suprimido  estas  provas,  mesmo  que  sejam
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referentes a outra ação penal, é um indicativo concreto de
que essa conduta pode vir a se repetir.
Tome-se como exemplo um cidadão que comete dois crimes:
um furto e um roubo. Ora, se este cidadão oculta ou destrói
provas de que praticou o furto (destruindo uma gravação do
momento  em  que  ele  praticou  o  crime,  por  exemplo),  esta
atitude  é  um  elemento  concreto  a  justificar  a  decretação
preventiva pelo crime de roubo caso a instrução ainda esteja
pendente, afinal,  demonstra que isso já foi feito uma vez e
por isso poderia ser feito novamente.  Assim, não se pode
considerar  ilegal  o  decreto  de  prisão  preventiva  por
conveniência  da  instrução  criminal,  pois,  como  dito,  foi
fundamentado em elemento concreto a indicar tal necessidade.

126. Fixada tal premissa, vejamos alguns episódios que indicam a

propensão dos requeridos para a manipulação de provas, o que torna real a

prognose de que voltem a interferir na instrução presente caso penal. 

a)  Compra  de  depoimento  de  testemunha  por  BRITO  MIRANDA,  na

tentativa de amenizar  escândalo que envolveu MARCELO MIRANDA e

BRITO JÚNIOR

127. Quando do cumprimento dos mandados de busca e apreensão

expedidos pelo Ministro MAURO CAMPBELL na Operação Reis do Gado, a

Polícia  Federal  apreendeu na  residência  de  BRITO MIRANDA documento

contendo declaração datada de 08.09.2015,  atribuída a ALUIZIO CASTRO

JUNIOR.
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128. Trata-se de folha de agenda contendo os temos de um recibo,

no  qual  ALUIZIO  CASTRO  JUNIOR  declara  ter  recebido  R$220.000,00

(duzentos e vinte mil reais) até a data de 08.09.2015. 

129. Posteriormente,  afirma  que  receberia  outros  valores  cuja

soma seria  R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil  reais)  entre  os  dias

08.09.2015 até o dia 15.06.2016. 

130. No documento está rabiscado o nome de quem teria feito o

pagamento,  entretanto,  os  agentes  de  inteligência  da  Polícia  Federal

registraram  a  forte  impressão  de  que  as  palavras  borradas  seriam  "DR.

BRITO". Veja-se a imagem adiante reproduzida:
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131. Conforme levantamento feito pela Polícia Federal, registrado no

Relatório  de  Análise  de  Material  apreendido  -  Equipe  TO-02  -  Processo

2015/0297281-8, descobriu-se que ALUIZIO CASTRO JUNIOR, no curso da

campanha  eleitoral  para  Governador  em  2014,  endossou  uma  denúncia

contra  SANDOVAL  CARDOSO,  inclusive  confessando  sua  própria

participação. Confira-se22:

22https://www.t1noticias.com.br/politica/no-mpf-katia-denuncia-sandoval-por-uso-de-notas-frias-na-al-  
governador-nega/61466/. O depoimento audiovisual de ALUIZIO CASTRO JUNIOR está disponível no
seguinte link: <https://www.youtube.com/watch?v=jWutsW6DJQI&feature=youtu.be>.
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132. Note-se que o relato foi publicado na mídia em   27.09.2014  23  , ou

seja,  apenas  9  dias  após  eclodir  o  escândalo  de  Piracanjuba/GO,

envolvendo  MARCELO  MIRANDA  e  BRITO  JÚNIOR,  que  acarretou  a

23As declarações prestadas por ALUÍZIO foram encaminhadas à Procuradoria-Geral da República,
tendo  acarretado  a  instauração  da  Notícia  de  Fato  nº  1.36.000.001005/2014-55,  que  restou
encaminhada  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça  para  a  abertura  de  Inquérito  (STJ-0276974-
52.2014.3.00.0000 ou INQ 1021).
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cassação diploma de Governador do primeiro pelo Tribunal Superior Eleitoral

em 2018, no bojo do Recurso Ordinário nº 1220-86.2014.6.2700.

133. Há  mais:  o  escândalo  de  Piracanjuba  ocorreu  no  dia

18.09.2014.  A reação imediata do grupo de  MARCELO MIRANDA foi  a de

atribuir o esquema a um suposto “golpe político” da oposição24. Entretanto, na

noite  do  dia  24.09.2014  veio  à  tona  a  participação  direta  de  BRITO

JÚNIOR no episódio, como se vê abaixo:

24https://www.jornalopcao.com.br/ultimas-noticias/caso-aviao-encontrado-em-piracanjuba-pode-ter-
sido-golpe-politico-contra-marcelo-miranda-15536/
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134. A conversa travada em  26.09.2014 entre WILMAR OLIVEIRA

BASTOS  e  LUCIANO ROCHA (primo  de  MARCELO MIRANDA e  BRITO

JÚNIOR) retrata bem a repercussão negativa das provas da participação de

BRITO JUNIOR no episódio de Piracanjuba:

135. Ao que se vê, a compra e divulgação do relato de ALUIZIO DE

CASTRO JUNIOR em  27.09.2014 consistiu  em  providência  adotada  por

BRITO MIRANDA visando controlar o escândalo eleitoral agravado pela

divulgação  do  envolvimento  de  BRITO  JUNIOR  em  Piracanjuba

(24.09.2014).
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136. Consoante o documento apreendido em sua residência, BRITO

MIRANDA pagou a ALUIZIO DE CASTRO JUNIOR a quantia de 700 mil

reais,  o  que  se  compatibiliza  com  notícias  divulgadas  à  época  de  que

ALUIZIO  teria  “procurado  a  coordenação  do  PROS  oferecendo  o  mesmo

material por R$ 500 mil”25.

137. Por óbvio, o que motivou o relato de ALUIZIO nem de longe

desqualifica  ou  torna  desnecessária  a  apuração  dos  gravíssimos  crimes

praticados pela quadrilha rival, capitaneada pelo ex-Governador SANDOVAL

CARDOSO. 

138. Todavia,  o  fato  é que a compra do depoimento de ALUIZIO

CASTRO JUNIOR por BRITO MIRANDA, no interesse de BRITO JÚNIOR e

de  MARCELO  MIRANDA,  revela  a  facilidade  do  bando  criminoso  em

mobilizar  elevadas quantias em espécie (mantidas em esconderijos ou em

contas bancárias de laranjas), bem como a predisposição para a compra de

depoimentos com a finalidade de amparar os seus interesses.

139. Crimes deste tipo afetam o livre exercício do Poder Judiciário,

que é um dos três Poderes da República. Esta ação criminosa reflete o total

desprezo dos requeridos pelo Poder Judiciário, visto que visam comprometer

a  lisura  do  processo  penal  e,  assim,  impedir  a  aplicação  da  lei  penal.

Necessitam, pois, de severa resposta do Estado.

140. O episódio também indica que a organização criminosa não se

deixa intimidar pelos órgãos do Estado, representados pelo Poder Judiciário,

o Ministério Público e a Polícia. Daí a necessidade de uma resposta judicial

proporcional e coerente com a afronta que a ação criminosa causa a um dos

três Poderes da República e ao regular exercício da jurisdição penal.

25Confira-se:  <https://www.t1noticias.com.br/politica/ataides-diz-que-sandoval-esta-por-tras-das-decla-
racoes-de-joao-lira/61500/>  e  <https://palmasaqui.blogspot.com/2014/09/joao-lira-diz-que-revalida-
ligacao-de.html>.
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b)  Episódio  das  prisões  em  flagrante  em  Piracanjuba/GO  e  posterior

alteração  dos  depoimentos  dos  indivíduos  do  grupo  de  MARCELO

MIRANDA.

141. O  episódio  das  prisões  em  flagrante  em  Piracanjuba/GO

também reforça a alternância dos  MIRANDA entre  a aparição pública e  o

emprego da clandestinidade como meio para resguardar interesses escusos.

142. Em 18 de setembro de 2014, a Polícia Civil do Estado do Goiás

efetuou  a  prisão  de  DOUGLAS  MARCELO ALENCAR SCHIMITT,  LUCAS

MARINHO  ARAÚJO,  ROBERTO  CARLOS  MAIA  BARBOSA  e  MARCO

ANTÔNIO JAYME RORIZ, em uma pista de pouso localizada no Município de

Piracanjuba/GO.

143. Na  ocasião,  foi  apreendida  quantia  em  dinheiro  superior  a

R$504.000,00  (quinhentos  em  quatro  mil  reais),  de  origem  ignorada,  que

estava em poder de um dos presos, a qual seria destinada ao abastecimento

de “caixa dois” das campanhas dos candidatos representados no Tocantins. 

144. Além  do  montante  apreendido  no  flagrante,  outros  valores

foram transferidos momentos antes da conta do estagiário LUCAS MARINHO,

suposto  laranja  do  esquema,  no  total  de  R$  1.505.937,20  (um  milhão,

quinhentos e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte centavos). 

145. No momento da prisão, os envolvidos DOUGLAS (empresário),

ROBERTO (piloto), MARCO (motorista) e LUCAS (estagiário) afirmaram haver

relação entre o dinheiro apreendido e a campanha de MARCELO MIRANDA.

146. Contudo,  mesmo não figurando como réus na ação eleitoral,

como bem observado pelo MINISTRO LUIZ FUX no voto proferido no Recurso

Ordinário  nº  1220-86.2014.6.2700,  tais  indivíduos  “apresentaram  várias

versões sobre os fatos, muitas dessas contraditórias, as quais foram sendo

modificadas  para  se  adequar  aos  elementos  probatórios  paulatinamente

produzidos durante a instrução processual”.
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147. A  realidade  não  pode  ser  considerada  entre  parênteses.

Considerando os interesses em jogo,  inexiste dúvida acerca da pressão

exercida por BRITO MIRANDA, BRITO JÚNIOR e MARCELO MIRANDA

sobre DOUGLAS, ROBERTO, MARCO e LUCAS,  para que alterassem as

versões dadas à Polícia Civil no Estado de Goiás no momento das prisões.

148. Curiosamente,  em  27  de  setembro  de  201426,  poucos  dias

após ter vindo à tona a participação de  BRITO JÚNIOR no episódio (o que

ocorreu em 24.09.2014), o Jornal  Opção publicou entrevista exclusiva com

DOUGLAS SCHIMITT em que este se diz integrante do “grupo do Siqueira

Campos, desde sua primeira eleição” e que “tem aproximadamente sete anos

que eu sequer vejo Marcelo Miranda. E nunca tive contato com o irmão dele,

Júnior Miranda, na minha vida”27.

149. As declarações são falsas e resultam de mais uma situação de

intimidação combinada com compra de declarações pelos MIRANDA.

150. Vale  ressaltar  que,  na  Operação  Reis  do  Gado,  a  Polícia

Federal detalhou os vínculos dos retromencionados indivíduos com o grupo

de  MARCELO  MIRANDA,  tendo  consignado  o  seguinte  no  Relatório  de

Análise de Polícia Judiciária nº 11/2016 quanto a DOUGLAS SCHIMIT:

O  preso  DOUGLAS  MARCELO  ALENCAR  SCHIMIT  é
também  bem  próximo  à  família  MIRANDA.  Desde  2002,
DOUGLAS tem diversos  contratos  com o  DERTINS,  que na
época era dirigido por BRITO MIRANDA. DOUGLAS é sócio da
empresa  CTN  –  CONSTRUTORA  TERRA  NORTE  Ltda,  e
através desta empresa nas eleições de 2006 fez doação formal
de  R$  317.000,00  para  a  campanha  de  reeleição  de
MARCELO MIRANDA. 
Há informações circulando pela cidade de Palmas e interior
de que DOUGLAS ALENCAR recebeu um lote localizado às
margens do lago da Usina de Lageado da família MIRANDA
para  não  mencionar  em  depoimento  sua  relação  com
MARCELO e sua família.

26Mesmo dia da publicação do relato de ALUIZIO DE CASTRO JUNIOR (27.09.2014).
27https://www.jornalopcao.com.br/tocantins/foram-cadeia-oferecer-r-10-milhoes-para-eu-dizer-que-o-
dinheiro-apreendido-era-marcelo-miranda-e-eu-neguei-16280/
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Diversas publicações na imprensa trataram do caso do avião
em Piracanjuba/GO, inclusive do relacionamento dos presos na
ocasião com o a FAMILIA MIRANDA, como seguem abaixo: [...]

151. A existência de estreitos vínculos entre DOUGLAS, MARCELO

MIRANDA e BRITO JÚNIOR é corroborada pelo seguinte diálogo travado por

WILMAR OLIVEIRA BASTOS com LUCIANO ROCHA  (primo dos MIRANDA),

na madrugada do dia 6 de outubro de 2014, ou seja, logo após da eleição de

MARCELO MIRANDA para Governador:
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152. A conversa demonstra que a eleição de MARCELO MIRANDA

havia diminuído a pressão que se instalara sobre BRITO JÚNIOR em razão

do  seu envolvimento  no  escândalo  de  Piracanjuba.  Todavia,  segundo  seu

primo LUCIANO ROCHA, “ainda tem a AIJE… depois disso ele tá perdoado”.

153. Tal  passagem parece justificar  aquilo que o MINISTRO FUX

percebera quando da análise do recurso eleitoral, de que “os envolvidos no

episódio de Piracanjuba/GO empresário (Douglas), piloto (Roberto), motorista

(Marco),  estagiário  (Lucas)  apresentaram  várias  versões  sobre  os  fatos,

muitas  dessas  contraditórias,  as  quais  foram  sendo  modificadas  para  se

adequar  aos  elementos  probatórios  paulatinamente  produzidos  durante  a

instrução processual”.

154. Não  é  só.  Veja-se  que,  no  Tribunal  Superior  Eleitoral  os

recursos  ordinários  apresentados  no  bojo  da  AIJE tiveram seu julgamento

iniciado  na  sessão  jurisdicional  n°  38/2017,  realizada  em  28.3.2017.  Na

oportunidade,  a  Ministra  LUCIANA LÓSSIO  apresentou  voto  favorável  a

MARCELO MIRANDA, tendo o Ministro LUIZ FUX pedido vista dos autos.

155. Considerando a  realpolitik vigente no Tocantins, não causaria

espanto que integrantes de quadrilhas rivais tivessem procurado DOUGLAS

para que este, mais uma vez, mudasse seu depoimento, a fim de influenciar a

decisão do TSE.

156. Nesse  contexto,  é  possível  que  DOUGLAS  MARCELO

ALENCAR SCHMITT tenha procurado novamente a família MIRANDA com o

intuito de receber mais vantagens patrimoniais para continuar a sustentar a

versão que isentava MARCELO MIRANDA.

157. Isso  explicaria  o  teor  do  Boletim  de  Ocorrência  247913-

45840E, registrado em 29 de julho de 2017, oportunidade em que DOUGLAS

SCHMITT  relatou  tentativa  de  intimidação  por  parte  de  MARCELO

MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR. 
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158. Conforme  o  registro,  uma  semana  antes  do  ocorrido,

DOUGLAS havia tomado conhecimento que os MIRANDA pretendiam aplicar-

lhe um susto (“rastro de onça”). 

159. Ocorre  que,  antes  dos  atos  ostensivos  de  intimidação  e

ameaça,  o  próprio  DOUGLAS  notou  que  sua  propriedade  estava  sendo

monitorada por pessoa até então não identificada, no dia 29.07.2017. Após o

acionamento da Polícia Militar,  descobriu-se que a  campana estava sendo

realizada  pelo  “Sargento  ALMEIDA”,  policial  militar  lotado  diretamente  no

Palácio do Araguaia. Vejamos informações sobre o B.O:

160. É  comum  que,  diante  de  situações  caracterizadoras  de

intimidação, a vítima busque o registro da ocorrência a fim de salvaguardar-se

de nova tentativa de aproximação pelos infratores.  Esse parece ter sido o
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caso. DOUGLAS já foi próximo dos MIRANDA e, portanto, os conhecia bem.

Com o  registro  do  Boletim  de  Ocorrência  e  sua  massiva  divulgação  pela

imprensa local28, buscava proteger-se de nova investida intimidatória. 

161. O  episódio  traz  à  memória  a  declaração  prestada  por

ALEXANDRE FLEURY ao MPF, em março de 2019: “Eu convivi muito tempo

lá.  É  uma  família  que  tá  no  poder  há  muito  tempo  (...)  Eh  eh,  assim,  a

convivência que eu tive com eles eu sei que eu tenho que ter medo”.

162. Registre-se,  por  fim,  que,  em 28.11.2016,  a  Polícia  Federal

apreendeu  na    residência  do  então  Governador    MARCELO  MIRANDA  

relatório  confidencial  e  documentos  referentes  ao  ocorrido  em

Piracanjuba/GO. O documento foi encontrado no cofre do então Governador.

163. Consta do material apreendido o levantamento de informações

sobre os policiais  MARCOS ALBERNAZ e VITOR SABARÁ,  inclusive com

apontamentos sobre familiar (pai)  deste último. Também consta documento

com  a  seguinte  descrição:  “Imagem  extraída  das  câmeras  do  hotel  em

28https://www.jornaldotocantins.com.br/editorias/politica/empres%C3%A1rio-registra-b-o-contra-
marcelo-miranda-em-porto-1.1319903
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16/09/2014, documento conseguido pelo então Secretario Jose Eliu e pelo

policial Marco Albernaz”.

164. Consoante  registrado  pela  Polícia  Federal  no  Relatório  de

Análise de Material Apreendido - DF Equipe TO-10, “a relação de documentos

e  sua  forma  de  apresentação  denotam  a  utilização  de  agentes  de

inteligência para a confecção deste dossiê.  Além disso, o fato de terem

sido encontrados na casa do governador MARCELO MIRANDA demonstra

seu interesse pelo assunto”.

165. Nota-se  que  MARCELO  MIRANDA mobilizou  agentes  de

inteligência  de  sua  confiança  para  a  elaboração  de  dossiês  acerca  dos

policiais  tocantinenses  designados  pelo  então  Secretário  de  Segurança

Pública (Governo de SANDOVAL CARDOSO) para o acompanhamento das

diligências investigativas em Piracanjuba/GO. Foram levantadas informações

até mesmo de familiares dos policiais.

166. Está implícito o propósito de municiar-se de informações para

possíveis  intimidações  ou  chantagens  dos  agentes  policiais,  inclusive  do

responsável pela obtenção de imagem extraída das câmaras de hotel, prova

esta que trazia BRITO JÚNIOR para a cena dos ilícitos em Piracanjuba. 

d)  Escrituras  públicas  falsas  referentes  às  Fazendas  Ouro  Verde/São

José

167. Na investigação que deu suporte à Operação Reis do Gado,

foram detectadas escrituras públicas falsas29 para legitimar a incorporação

de vantagem indevida, em meticuloso procedimento de lavagem de capitais,

no  patrimônio  de  MARCELO  MIRANDA e  do  seu  pai  e  irmão,  BRITO

MIRANDA e  BRITO JÚNIOR,  para  dissimular  qualquer  vinculação  com o

29 Vide Doc. 10 – Denúncia INQ 1086 – Certidão emitida pelo 1º Tabelionato de Notas e Registro de
Imóveis da Comarca de Altamira/PA, informando que não foram encontrados os documentos que ser-
viram para suporte da matrícula nº 3351.
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corruptor LUIZ PEREIRA MARTINS, em tratativa criminosa no patamar de R$

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

168. Como  anunciado  pelo  colaborador  ALEXANDRE  FLEURY

JARDIM,  o processo de falsificação de escrituras era pedra de toque para

garantir  a  ampliação  do  patrimônio  de    MARCELO  MIRANDA,  BRITO  

MIRANDA e  BRITO JÚNIOR,  existindo  ainda a  simulação  de  empréstimo

para garantir liquidez às transações financeiras e prestação de informações

inverídicas  à  Receita  Federal30,  numa  lógica  que  impede  a  depuração

verdadeira dos fatos.

169. Apurou-se  que  LUIZ  PEREIRA,  como  contrapartida  pela

alavancagem  criminosa  das  empresas  UMUARAMA  CONSTRUÇÕES,

UMUARAMA EDIFICAÇÕES,  LPM TERRAPLANAGEM e AGROPECUÁRIA

UMUARAMA,  transferiu,  entre  2005  e  2007,  para  MARCELO  MIRANDA,

BRITO MIRANDA e  BRITO JÚNIOR os imóveis rurais que constituíram as

FAZENDAS  OURO  VERDE/SÃO  JOSÉ,  bem  como  a  FAZENDA

TRIÂNGULO/SANTA CRUZ, localizados no Estado do Pará.

170. Com valor estimado de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de

reais), os aludidos imóveis rurais foram incorporados ao patrimônio da dos

integrantes  da  Família  MIRANDA,  através  do  seu  laranja,  ALEXANDRE

FLEURY, em arquitetura criminosa engendrada por ALAOR JUAL.

171. No  que  se  refere  à  transferência  das  FAZENDAS  OURO

VERDE/SÃO  JOSÉ,  descortinou-se  que  o  registro,  feito  em  nome  de

ALEXANDRE FLEURY, foi  falsificado31 no livro  do Cartório  de Registro  de

Imóveis de Altamira/PA, com lançamento retroativo de compra do mesmo, em

mais  uma  tentativa  de  dar  aparência  de  legalidade  ao  pagamento  de

vantagem indevida através de transação imobiliária. 

30 Vide Doc. 01 – Denúncia INQ 1086 - Laudo nº 317/2016.
31 Vide Doc. 10 – Denúncia INQ 1086 – Certidão emitida pelo 1º Tabelionato de Notas e Registro de
Imóveis da Comarca de Altamira/PA, informando que não foram encontrados os documentos que ser-
viram para suporte da matrícula nº 3351.
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172. Acresça-se,  nesse  ponto,  que  o  próprio  vendedor,  LUIZ

PEREIRA, simulou empréstimo no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e

oitocentos mil reais), a fim de garantir liquidez a ALEXANDRE FLEURY para

aquisição das FAZENDAS OURO VERDE/SÃO JOSÉ, com lançamento na

respectiva  declaração  de  imposto  de  renda,  inclusive,  do  pagamento  do

imaginário empréstimo em apreço, como orientou o ALAOR JUAL. 

173. No entanto,  a  escritura  montada32,  datada  do  ano  de  1990,

trazendo ALEXANDRE FLEURY como casado, quando ele ainda era solteiro,

a  identidade  de  preço  de  venda  dos  imóveis  das  FAZENDAS  OURO

VERDE/SÃO JOSÉ, independente da área medida e mesma data de registro,

assim como o aparecimento em sua declaração de imposto de renda somente

no ano de 2007, malgrado já o pertencessem há quase 2 (duas) décadas,

plenificam insuperável incongruência fática. 

174. Outrossim, o valor de R$ 22.868,00 (vinte dois mil, oitocentos e

sessenta e oito reais) para aquisição das FAZENDAS OURO VERDE/SÃO

JOSÉ, aposto na declaração de imposto de renda de ALEXANDRE FLEURY,

para justificar a aquisição de 18.539,75 (dezoito mil, quinhentos e trinta e nove

vírgula  setenta  e  cinco)  hectares,  quando  seu  valor  real  de  mercado,  na

época, não deveria ser inferior a R$ 13.800.000,00 (treze milhões e oitocentos

mil reais), é mais um elemento a indicar a natureza criminosa da negociata

montada para encobrir a real propriedade dos MIRANDA. 

175. Por  conseguinte,  inexiste  qualquer  movimentação  financeira

idônea  a  amparar  a  transação  comercial  de  compra  de  tais  fazendas  por

ALEXANDRE  FLEURY.  Assim,  concluiu  a  Polícia  Federal,  no  Laudo  nº

317/2016,  pela  inconsistência  de  lançamentos  bancários  que justifiquem a

compra das FAZENDAS OURO VERDE/SÃO JOSÉ, corroborando aquilo que

fora  anunciado  por  ALEXANDRE  FLEURY  ao  aquilatar  seu  acordo  de

colaboração premiada.

32 Vide Doc. 11 – Escrituras Faz. Ouro Verde.
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176. Nesse  sentido,  ao  ser  cumprida  busca  e  apreensão  na

empresa CGE, dos MIRANDA, foram encontrados, dentre outros, documentos

que  aparentam  ser  os  originais  dos  que  deram  suporte  ao  registro  da

FAZENDA OURO  VERDE/SÃO  JOSÉ,  não  deixando  qualquer  dúvida  da

dissimulada  negociação  idealizada  por  ALAOR  JUAL,  entre  ALEXANDRE

FLEURY e LUIZ PEREIRA, para ocultar a sua real propriedade.

177. Diante  da  tessitura  do  esquema  criminoso,  a  liberdade  dos

requeridos  permitirá  sejam  criados  artifícios  para  falsear  documentos

referentes a outras propriedades, como aliás parece que vem ocorrendo no

que diz respeito à FAZENDA SÃO PAULO (ver detalhamento mais abaixo).

D)  Outros  episódios  que  denotam  manipulação  de  evidências  ou  a

tentativa de ludibriar a fiscalização estatal

178. A quebra de sigilo bancário, com o devido aval judicial, indicou

que  MARCELO  MIRANDA não  declarava  nenhum  tipo  de  acréscimo

financeiro referente às negociações de gado e não encontrava convergência

com a informações fiscais,  em descompasso com todo material  probatório

produzido.  Ou seja,  embora figure no topo do esquema criminoso33,  o  ex-

Governador  dolosamente  agia  –  e  age  –  para  ludibriar  a  fiscalização  do

Estado, a fim de não deixar vestígios dos crimes de corrupção praticados.

179. Não  obstante  sua  notória  condição  de  multimilionário,

MARCELO MIRANDA raramente utiliza o sistema bancário. Recente tentativa

de bloqueio via BACENJUD, determinado pela 1ª Vara Federal desta Seção

Judiciária  no  bojo  da  Ação  Civil  Pública  nº  1000639-70.2019.4.01.4300,

resultou no bloqueio de inexpressivos R$ 256,29 nas contas de MARCELO.

33 Vide Doc. 13 – Denúncia INQ 1086 – 2ª e 3ª Declarações ALEXANDRE FLEURY.
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180. Também é digno de registro o fato de terem sido encontrados

no  escritório  de  BRITO  MIRANDA equipamentos  eletrônicos  relativos  a

bloqueadores de comunicação:

181. Além de denotar clandestinidade – sobretudo se empregados

por organização criminosa -, a utilização de tais equipamentos tem o condão

de frustrar técnicas especiais de investigação, como diligências veladas por

meio de agentes encobertos ou gravações ambientais.

182. Outro episódio merece atenção. No dia 23 de março de 2018,

momentos após a proclamação da cassação do diploma do então Governador

MARCELO  MIRANDA,  servidores  públicos  estaduais  foram  flagrados

emitindo títulos de terras fora do expediente, numa possível configuração de

fraude documental mediante confecção de escrituras de terras sem o devido

processo,  como  detectou  a  Delegacia  de  Repressão  a  Crimes  de  Maior

Potencial contra a Administração Pública do Tocantins34. Dentre os servidores

flagrados  estava  o  Presidente  do  Instituto  de  Terra  do  Tocantins  (Itertins),

34 Disponível  em  <https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/apos-cassacao-de-governador-policia-
flagra-servidores-emitindo-titulos-de-terras-depois-de-expediente.ghtml>.
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JULIO CESAR MACHADO, pessoa muito próxima a MARCELO MIRANDA e

por ele nomeado.

E) Desfecho do tópico

183. Os  episódios  revelam  a  existência  de  concreto  risco  de

repetição  de  condutas  deste  jaez,  sobretudo  em  razão  da  organização

criminosa  encontrar-se  em  atividade  e  dos  processos  permanentes  de

ocultação e lavagem de dinheiro decorrente dos crimes de corrupção.

184. Exemplo  dessa transmudação de  informações  essenciais  ao

esclarecimento dos fatos é a apresentação de contrato de arrendamento

datado de 2017 (com fortíssimas suspeitas de falsidade ideológica) por

BRITO JÚNIOR nos autos da Petição Criminal nº 7812-02.2018.4.01.4300

(vinculada à Operação Reis do Gado), na tentativa de se desvencilhar da

propriedade de fato da FAZENDA SÃO PAULO, registrada em nome de outra

pessoa, mas cujo domínio econômico pelos MIRANDA foi constatado ainda

em 2016, quando da apreensão de documentos na em sua residência.

MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZATIVA E DAS ATIVIDADES DA

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA MESMO APÓS AS FASES OSTENSIVAS DE

INÚMERAS OPERAÇÕES POLICIAIS – CRIME PERMANENTE

185. Os resultados obtidos com o avanço das investigações neste e

em  outros  casos  revelaram,  com  clareza  solar,  que  o  grupo  investigado

constitui indisfarçada organização criminosa, que atua de forma estruturada

e com divisão de tarefas, voltada para a prática de diversos crimes, inclusive

corrupção ativa e passiva, peculato, lavagem de capitais, fraude a licitações,

entre outros.
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186. O objetivo final da organização criminosa é a perpetuação no

poder e a obtenção de vantagens financeiras, tanto de forma dissimulada, via

ocultação de patrimônio em nome de terceiros, quanto travestidas de doações

eleitorais, buscando-se na maior parte dos casos aparentar lícito o que, na

verdade, foi adquirido com os produtos dos crimes cometidos.

187. Constatou-se  que  a  estrutura  da  ORCRIM  é  dinâmica,

movimentando-se entre dois eixos finalísticos básicos: o primeiro deles visa à

continuidade do auferimento de vantagens ilícitas decorrentes de crimes de

corrupção,  enquanto  que  o  segundo  eixo  diz  respeito  ao  ocultamento  e

dissimulação do dinheiro público desviado.

188. Embora  não  sejam  seus  únicos  integrantes,  verifica-se  que

MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR detêm o total

domínio do fatos da organização criminosa, além de exercerem atribuições

destacadas e de suma relevância para a consecução das suas finalidades

ilícitas.

189. Quando  MARCELO  MIRANDA está  investido  de  mandato

eletivo, valem-se os demais da influência e da estrutura colocada em suas

mãos  para  beneficiar  empresários  “parceiros”  em  contratos  e  outros

interesses,  em  completo  descompasso  com  princípios  que  regem  a

Administração  Pública,  havendo  verdadeira  confusão  entre  negócios  e

interesses da Família MIRANDA e do Estado do Tocantins.

190.  Nesse  contexto,  cabe  a  BRITO  MIRANDA a  função  de

OPERADOR POLÍTICO das ações, estando incumbido de fazer tratativas com

Secretários,  quando  ele  mesmo  não  exercia  tal  função35,  bem  como

determinar  pagamentos  e  realizar  acordos  de  propina  com  empresários

beneficiados. 

35BRITO MIRANDA foi Secretário de Estado do Tocantins nos Governos de SIQUEIRA CAMPOS e
MARCELO MIRANDA.
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191. A idade avançada não parece ser obstáculo para a prática  

dos crimes de escritório que constituem seu meio de vida, aparecendo,

inclusive,  como  responsável  pela  celebração  de  dezenas  de  contratos

suspeitos  com as  empresas  parceiras  ou  mesmo controladas  pelo  próprio

grupo, como a WTE e a FECI. 

192. BRITO MIRANDA funciona como o  verdadeiro  idealizador  e

gerente de todos os negócios ilícitos cometidos pela Família MIRANDA, não

sendo  exagerado  afirmar  que  sua  anuência  era  indispensável  para  a

realização de qualquer fato relevante no Governo de Tocantins relacionado a

contratos  e  pagamentos.  Também  é  notória  sua  condição  de  superior

hierárquico em relação aos Secretários de Estado, os quais marcam reuniões

com ele para tratar de assuntos governamentais.

193. As interceptações telefônicas realizadas mediante autorização

judicial  na  Operação  Reis  do  Gado  demonstraram  que,  durante  o  último

mandato de MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA atendia empresários e

pessoas com demandas no Governo de Tocantins,  sempre a partir  de seu

escritório no Edifício JK Business, no qual o grupo possui salas comerciais36.

194. No que se refere ao eixo da lavagem de dinheiro, a Operação

Reis  do  Gado contabilizou  indícios  concretos  que  BRITO MIRANDA foi  o

responsável  pelas  tratativas  e  negócios  com  LUIZ  PEREIRA  MARTINS

PIRES,  na  parte  da  montagem  da  estrutura  da  AGROPECUÁRIA MATA

VERDE, nos atos da compra/venda da FAZENDA OURO VERDE/SÃO JOSÉ,

nas tratativas dos contratos com ROSSINE em troca da FAZENDA MORADA

DA PRATA e  na  celebração  dos  contratos  com aviões  para  o  Estado  de

Tocantins.  Além  disso,  juntamente  a  BRITO  JÚNIOR,  BRITO  MIRANDA

atualmente  exerce  a  administração  conjunta  dos  bens  ocultados  e/ou

36Registre-se que também a Operação Marcapasso revelou a ocorrência de reuniões capitaneadas
por BRITO MIRANDA no JK Business para fins de cometimento de crimes, o que inclusive motivou a
decretação de medida cautelar diversa da prisão ao requerido nos autos nº 5769-29.2017.4.01.4300,
em trâmite nesta 4ª Vara Federal.
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dissimulados, principalmente os imóveis rurais, os semoventes e as máquinas

pesadas (tratores etc). 

195. Está  a  cargo  de  BRITO JÚNIOR a  função  de  OPERADOR

FINANCEIRO  nos  esquemas  tratados  em  sua  maior  parte  por  BRITO

MIRANDA.  Com  o  aval  de  seu  pai  e  de  seu  irmão,  BRITO  JÚNIOR é

responsável por arregimentar “testas de ferro” ou “laranjas”, aparecendo ainda

como o proprietário de fato de bens (fazendas, veículos, aeronaves e recursos

em espécie) recebidos a título de propina ou doações eleitorais.

196. Com  acerto,  após  a  análise  do  material  apreendido  na

Operação Reis do Gado, a Polícia Federal fez constar do Relatório de Análise

de Material Apreendido – Equipe GO-03, de 12 de julho de 2017, que o papel

de  BRITO  JÚNIOR na  organização  compreende  (i)  a  administração  do

patrimônio da família; (ii) a promoção da interlocução entre empresários e a

Administração Pública do Tocantins; e (iii) a ocultação do patrimônio adquirido

com produto do crime.

197. A Operação Reis do Gado catalogou indícios robustos de que

BRITO JÚNIOR é  sócio  oculto  de empresas vinculadas aos irmãos JOSÉ

MIGUEL SANTOS PEIXOTO e ALEX PEIXOTO DOS SANTOS, com destaque

para a PROENGE e a ABOREDO.

198. Dada a sua condição de operador financeiro do esquema da

organização  criminosa,  os  peritos  da  Polícia  Federal  constaram  que  a

movimentação  bancária  de    BRITO  JÚNIOR   caiu  vertiginosamente  com  a  

cassação  de    MARCELO MIRANDA   em 2009,  atingindo  aproximadamente  

10% dos valores que movimentava antes deste fato (cf. Laudo nº 323/2016 –

SETEC-PF/TO).

199. Ou seja: em 2009,  BRITO JÚNIOR movimentou mais de 5,7

milhões de reais; já no ano de 2010, em que  MARCELO MIRANDA já não

estava à frente do Governo do Tocantins, a movimentação bancária limitou-se
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a cerca de 547 mil reais. Tal constatação bem demonstra a correlação entre o

exercício de mandato eletivo por   MARCELO MIRANDA   (elemento catalizador  

para a prática de crimes de corrupção) e a saúde financeira da organização

criminosa. 

200. Também é do  Laudo  nº  323/2016 o  registro  de  que  BRITO

JÚNIOR apresentou incremento patrimonial da ordem de mais de 400% entre

os anos de 2005 a 2012.

201. Prosseguindo, tem-se que a função de MARCELO MIRANDA é

dar  sustentação política  para  negócios  ilícitos  da  família,  comandados por

BRITO MIRANDA. Não causa espanto tenha a Polícia Federal mencionado

que o Governo de MARCELO MIRANDA “por vezes, aparenta ser apenas a

face ostensiva de um governo à três” (sic).

202. É  oportuno  registrar  que,  durante  as  buscas  realizadas  na

Operação Reis  do Gado,  foi  apreendida na residência  de BRITO JÚNIOR

(operador financeiro) anotação com suposta distribuição mensal de recursos

ou despesas para membros da Família MIRANDA, incluindo o ex-Governador

MARCELO MIRANDA, recebedor de R$ 6.000,00 (item 10), o que deixa claro

que ele  é  beneficiário  direto  dos negócios  escusos  administrados  por  seu

irmão e eu pai, retroalimentados por dinheiro oriundo de corrupção.
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Item  10  do  Auto  de  Apreensão  nº  734/2016  –  José
Edmar Brito Miranda Júnior – Equipe Goiás - 02

203. Ainda em relação a  MARCELO MIRANDA,  vale  registrar  os

seguintes pontos, constantes do Laudo nº 333/2016-SETEC-PF/TO: (i) quase

500  mil  reais  ingressaram  em  suas  contas mediante  depósitos  sem

identificação da  origem,  o  que pode corresponder  ao  depósito  de  propina

recebida  em  espécie;  e (ii)  ele “utilizou  de  outras  fontes,  que  não  as

declaradas,  para  a  aquisição  de  bens  patrimoniais”,  o  que reforça que tal

investigado lida com altas quantias de dinheiro em espécie.

204. Pois  bem.  Na  quadra  atual,  por  não  se  encontrarem  no

exercício de cargos públicos, os integrantes da ORCRIM estão dedicados à

engenharia do esquema de ocultamento e dissimulação de bens e capitais. 

205. É  dizer-se:  a  estrutura  funcional  da  ORCRIM  está

temporariamente  mobilizada  para  o  aprimoramento  e  instituição  de

novos processos de lavagem de dinheiro, com vistas a ludibriar os órgãos

de controle.
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206. Não se desnatura, contudo, a fundada suspeita da  existência

de  contratos  públicos    em  curso   celebrados  com  empresas  de  fachada  

controladas pela organização.

207. Relembre-se,  na esteira de  pesquisa recentemente realizada

na USP, que em crimes de corrupção, “os grupos que conduzem as ações

ilícitas  funcionam  de  forma  similar  a  descrita  pela  chamada  teoria  das

‘sociedades secretas’, na maioria das vezes, com poucos membros, cerca de

oito integrantes por ‘célula’, que atuam constantemente para atrair outros

“talentos” e expandir seu network.  O objetivo seria maximizar o potencial

de ocultamento de seus crimes. Esses grupos operam em redes modulares,

algumas bem definidas e que compartilham conexões entre si”37.

208. Tal cenário não pode ser ignorado no caso dos autos, uma vez

que  a  atração  de  novos  talentos  tem  ocorrido  por  meio  da

arregimentação de outros “laranjas”,  como ocorre  no  caso da empresa

CONSTRUARTE  CONSTRUTORA  EIRELI  (CNPJ  18.199.842/0001-80),

registrada  em  nome  de  GUILHERME  COSTA  DE  OLIVEIRA,  mas

efetivamente  controlada  pela  organização  criminosa  em tela,  por  meio  do

sócio-oculto  LUCIANO  CARVALHO  ROCHA38,  primo  de  MARCELO

MIRANDA.

209. É oportuno destacar que a CONSTRUARTE CONSTRUTORA

chegou a ser contratada no Governo MARCELO MIRANDA para a reforma e

ampliação  de  escolas  (contrato  nº  21/2016,  de  17.05.2016),  tendo  sido  o

contrato rescindido imediatamente após a cassação do então Governador, o

37Artigo The dynamical  structure of political  corruption networks,  publicado no Journal of  Complex
Networks. Confira-se: Por trás do verdadeiro mecanismo de corrupção do Brasil <https://brasil.el-
pais.com/brasil/2018/03/28/politica/1522247105_599766.html>.  Artigo  da  pesquisa  disponível  em:
<https://arxiv.org/pdf/1801.01869.pdf>.
38É oportuno registrar que, juntamente à tríade dos MIRANDA, LUCIANO CARVALHO ROCHA é in-
vestigado no Inquérito Policial nº 4486-34.2018.4.01.4300 (INQ 1229/STJ), justamente por ter atuado
como "laranja" de MARCELO, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR na empresa WTE ENGENHARIA,
a qual teria sido usada em esquema de lavagem de dinheiro, conforme detalhado no  Relatório de
Análise de Polícia Judiciária n° 008/2016 (RAPJ n° 008/2016).
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que corrobora a narrativa de que a referida contratação visava acomodar os

interesses da organização criminosa dos MIRANDA.

210. Mas não é só. A utilização de empresas em nome de laranjas

também  fazia  e  faz  parte  da  estratégia  de  expansão  do  network  da

organização  criminosa.  No  caso  da  CONSTRUARTE  CONSTRUTORA,

nota-se  uma  perigosíssima  aproximação  da  organização  criminosa  dos

MIRANDA com  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Tocantins durante  a

presidência  do  Desembargador  RONALDO  EURÍPEDES,  investigado  na

Operação Thot39.

211. Conforme  consignado  em  Relatório  de  Análise  de  Material

Apreendido datado de 24 de novembro de 2017, a consulta a fontes abertas

revelou que a CONSTRUARTE firmou 4 (quatro) contratos com o Tribunal de

Justiça  do  Estado  do  Tocantins  em 2016,  quais  sejam os  de  nº  76/2016,

96/2016, 143/2016 e 187/2016. Dentre eles, há os que contaram com aditivos

com prorrogação de prazo no ano de 2017. Não se sabe se tais contratos

estão vigentes, o que será apurado tão logo haja o cumprimento das medidas

ora requeridas, com o que não mais haverá risco de vazamento.

212. Também não deve ser ignorada a possibilidade da contratação

escusa da CONSTRUARTE por prefeituras municipais, em razão do prestígio

político ainda detido por  MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO

JUNIOR junto às Prefeituras municipais. 

213. A fim de demonstrar  essa ramificação,  é  válido reproduzir  a

primeira  e  a  última  páginas  de  planilha  de  compra  de  apoio  político,

apreendida  no  escritório  de  BRITO  MIRANDA,  conforme  o  Relatório  de

Análise de Material Apreendido - Equipe TO-03 – Processo 2015/0297281-8:

39https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2018/08/15/pf-faz-operacao-para-investigar-suspeita-de-
venda-de-decisoes-judiciais-no-tocantins.ghtml
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Conclusão do tópico

214. Para  além da  momentânea  dedicação  da  ORCRIM ao  eixo

finalístico da lavagem de dinheiro, não se pode olvidar que BRITO MIRANDA,

BRITO  JÚNIOR  e  MARCELO  MIRANDA  são homens  poderosos  e  com
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conexões  com pessoas  igualmente  poderosas,  podendo  exercer  influência

contra o regular termo da investigação em curso. 

215. Essa  influência  pode  ser  facilmente  identificada  no  episódio

dos assassinatos e sessões de tortura praticados nas imediações da Fazenda

Ouro Verde, em São Félix do Xingu/PA. Como demonstrado mais acima, em

razão do poderio político e econômico dos investigados  em período em que

eles sequer exerciam mandatos eletivos, policiais militares do Estado do Pará

foram mobilizados em duas oportunidades para fazer a segurança da referida

fazenda,  oportunidade  em  que  inclusive  usaram  aeronave  disponibilizada

pelos MIRANDA.

216. Também  as  informações  falsas  prestadas  pela  ADEPARÁ

quanto  à  existência  de  registros  de  propriedade  e  gado  –  o  que  será

detalhado mais abaixo - podem ter decorrido da notória influência exercida

pelos MIRANDA junto a servidores públicos de outro Estado da Federação.

217. Nessa  quadra,  é  imprescindível  a  decretação  da  prisão

preventiva de  MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA  e BRITO JÚNIOR

ante a perniciosidade social e a alta carga de reprovabilidade das condutas

praticadas (gravidade in concreto), além da comprovação cristalina de serem

eles os mentores de todo o estratagema criminoso.

218. Registre-se,  por  fim,  que  MARCELO  MIRANDA,  BRITO

MIRANDA e BRITO JÚNIOR não somente ocupam funções destacadas e

repartem entre  si  a  liderança  de  organização  criminosa  especializada  em

saquear  os  cofres  públicos,  como  também  insistem  na  permanência  da

estrutura organizativa e das atividades visando à dissimulação e ocultação do

proveito dos crimes. 

219. E  isto  mesmo  após  a  deflagração  de  inúmeras  operações  

policiais, como a Reis do Gado (2016), Marcapasso (2017), Pontes de Papel

(2017), Convergência (2017) e Lava-Jato (2017), na qual o envolvimento de
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MARCELO MIRANDA foi  revelado por  executivos  da  ODEBRETCH e  por

colaboradores  vinculados  a  EDUARDO  CUNHA,  como  FÁBIO  CLETO  e

LUCIO FUNARO.

220. É, portanto, impossível supor a desagregação natural da  

organização criminosa ou da sequência de atos delitivos sem a custódia

cautelar dos personagens mais destacados.

SUBSISTÊNCIA DA CONDUTA DE OCULTAÇÃO DO DINHEIRO ORIUNDO

DE  CORRUPÇÃO,  COM  O  APRIMORAMENTO  E  RENOVAÇÃO  DOS

PROCESSOS DE LAVAGEM DE CAPITAIS 

221. Algo é o crime de organização criminosa, coisa diversa são os

eventuais delitos que tenham sido praticados pela organização criminosa.  In

casu,  a  ORCRIM tem mobilizado  sua  estrutura  para  a  prática  seriada  de

crimes de diversas naturezas, dentre eles o de lavagem de dinheiro.

222. Pois  bem.  A lavagem  de  dinheiro  consiste  em  conjunto  de

operações comerciais ou financeiras que têm como objetivo a incorporação,

na economia, de bens, direitos ou valores originados direta ou indiretamente

de qualquer infração penal.

223. Conforme o art.  1º  da Lei  nº  9.613/98,  o crime consiste em

“ocultar  ou  dissimular  a  natureza,  origem,  localização,  disposição,

movimentação  ou  propriedade  de  bens,  direitos  ou  valores  provenientes,

direta ou indiretamente, de infração penal”. 

224. Também incorre no delito de lavagem de capitais aquele que,

para  ocultar  ou  dissimular  a  utilização  de  bens,  direitos  ou  valores

provenientes de infração penal, (i) os converte em ativos lícitos; (ii) os adquire,

recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em depósito,
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movimenta  ou  transfere;  (iii)  importa  ou  exporta  bens  com  valores  não

correspondentes aos verdadeiros. 

225. De igual modo, responde pelo mesmo delito quem (i) utiliza, na

atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores provenientes de

infração  penal;  ou  (ii)  participa  de  grupo,  associação  ou  escritório  tendo

conhecimento de que sua atividade principal ou secundária é dirigida à prática

de crimes previstos na Lei nº 9.613/98.

226. São consideradas permanentes as condutas de  guardar,  ter

em depósito e  ocultar40, as quais são diuturnamente renovadas até que os

objetos materiais da lavagem se tornem conhecidos.

227. Frise-se  que  a  blindagem  patrimonial  é  indício  forte  de

ocultação de bens, uma das elementares da Lei de Lavagem de Capitais.

Dentre as principais técnicas de blindagem patrimonial está a colocação de

pessoas interpostas. 

228. As  técnicas  de  distanciamento  pessoal objetivam  vincular

ativos a interpostas pessoas, a fim de dissimular sua propriedade pelo agente.

Tais  pessoas  podem  físicas  (“laranjas”  ou  “testas  de  ferro”)  ou  jurídicas

(empresas fantasmas ou de fachada). 

229. Os  laranjas,  que  podem  ser  conscientes  ou  não  de  sua

condição,  são  geralmente  escolhidos  entre  pessoas  de  baixa  renda  e

(ex-)empregados. Os  testas de ferro são “laranjas graduados” que, além de

cederem seu nome e assinatura, mantêm a farsa quando confrontados por

órgãos  de  controle.  Já  as  empresas  fantasmas têm existência  apenas  no

40A respeito do caráter permanente do delito de lavagem de capitais, sobretudo na modalidade oculta -
ção, deve ser citado o seguinte precedente do STF: “O crime de lavagem de bens, direitos ou valores,
quando praticado na modalidade típica de ocultar, é permanente, protraindo-se sua execução até que
os objetos materiais do branqueamento se tornem conhecidos, razão pela qual o início da contagem
do prazo prescricional tem por termo inicial o dia da cessação da permanência, nos termos do art.
111, III, do Código Penal.” (AP 863, Relator: Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, j. em 23.05.2017).

Procuradoria da República no Estado do Tocantins
Quadra 104 Norte, Rua NE 03, Conjunto 02, Lote 43, Centro - CEP 77.006-018 – Palmas/TO. Fone: (63)3219-7200

78/143

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
6
/
2
0
1
9
 
1
4
:
4
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
E
5
3
C
F
7
5
4
.
B
E
6
3
C
B
1
0
.
7
0
5
A
9
D
C
8
.
1
D
0
B
9
7
4
6



papel,  ao  passo que as  empresas  de  fachada aparentam desenvolver  ou

efetivamente desenvolvem atividades operacionais41.

230. Conforme revelado pela Operação Reis do Gado, as fraudes

investigadas apontam para lavagem de capitais por meio da colocação de

interpostas pessoas entre os agentes e os bens ocultados. Para tanto, vale-se

a ORCRIM de transações imobiliárias sem registros cartorários obrigatórios

ou,  se  existentes,  fraudulentos,  contratos  de  gaveta,  confecção  de

Declarações  de  Imposto  de  Renda  fraudulentas,  visando  dar  aspecto  de

legalidade para evoluções patrimoniais dos envolvidos, entre outras práticas,

com objetivo de ludibriar os órgãos oficiais de fiscalização e investigativos,

sobre real a origem de bens adquiridos por  MARCELO MIRANDA, BRITO

MIRANDA e BRITO JÚNIOR.

231. Como será visto, os atos posteriores de lavagem situam-se em

plano distinto e separado do recebimento das vantagens indevidas, voltando-

se à ocultação e dissimulação dos proveitos criminosos da organização.

232. Vejamos  alguns  dos  episódios  de  lavagem  de  dinheiro

praticados pela ORCRIM, envolvendo laranjas que podem ser classificados

como  “graduados”  (ALEXANDRE  FLEURY,  GUILHERME  COSTA  e

RAIMUNDO BUCAR).

a) Da ocultação de bens e dinheiro oriundos de corrupção mediante a

utilização do laranja ALEXANDRE FLEURY

233. O próprio ALEXANDRE FLEURY afirma em vários trechos dos

depoimentos que os recursos financeiros que transitaram em suas contas, e

muitos dos bens inseridos em suas Declarações de Imposto de Renda, não

41Cf. Roteiro de atuação: persecução patrimonial e administração de bens / 2ª Câmara de Coor-
denação e Revisão, Criminal e 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, Combate à corrupção. – Brasí-
lia: MPF, 2017, p.101-102.
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eram  de  sua  real  propriedade,  mas  pertenciam  à  Família  MIRANDA,

conforme trechos exemplificativos abaixo:

QUE  os  bens  registrados  em  sua  declaração  de  2007,
aeronave prefixo PT RPK e Fazendas Ouro Verde I, II e III e
São José,  I  e II,  na verdade são de propriedade da família
MIRANDA, tendo sido colocadas em seu nome a pedido de
BRITO  JÚNIOR;  QUE  inclusive  estas  fazendas  tiveram  seu
registro  fraudado  em  data  anterior  a  2007,  conforme
mencionado no primeiro depoimento pelo declarante; […]
QUE os empréstimos que totalizam R$ 300.000,00 concedidos
pelos  irmãos  PEIXOTO  no  ano  de  2007  para  o  declarante
ocorreram apenas para simular  despesas visando ajuste em
seu imposto de renda, ou seja, não ocorreram de fato; QUE o
veículo camionete Mitsubishi L 200 2006, inserida no IRPF de
2008 do declarante, placa NGH 6704 era de propriedade de
fato de BRITO JÚNIOR, porém até hoje consta em nome do
declarante; (...).

234. Neste sentido, as Fazendas OURO VERDE (ou São José) e

Fazenda SANTA CRUZ (ou Triângulo), que estiveram formalmente vinculadas

a  ALEXANDRE  FLEURY,  foram  dadas  como  retribuição  para  MARCELO

MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR na forma de “propina”, para

que  os  pagamentos  dos  contratos  que  as  empresas  de  LUIS  PEREIRA

MARTINS (“LUIS  PIRES”)  tinham com o Estado de  Tocantins  não fossem

interrompidos. Suas aquisições e posteriores revendas foram efetuadas de

forma  fraudulenta,  contando  com auxílio  de  ANTÔNIO LUCENA BARROS

(MARANHENSE), a fim de que não houvesse o registro oficial em nome de

BRITO  MIRANDA,  MARCELO  MIRANDA e  BRITO  JÚNIOR,  verdadeiros

proprietários.

235. ALEXANDRE cita em depoimentos que suas Declarações de

Imposto de Renda foram fraudadas para criar lastro fiscal que justificasse a

aquisição das fazendas, sendo que tais valores foram de fato encontrados

durante análise da sua DIRPF/2008:
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QUE  o  empréstimo  da  empresa  UMUARAMA
AGROPECUÁRIA,  no  valor  de  R$  2.400.000,00  registrado
também  no  IRPF  2008  trata-se  de  apenas  simulação  fiscal
visando gerar receita no patrimônio do declarante e posterior
justificativa para o pagamento de dívidas”.

236. Da mesma forma, ALEXANDRE FLEURY afirmou que também

negociou em seu nome a FAZENDA MORADA DA PRATA, de propriedade de

BRITO JUNIOR, no valor aproximado de 19 milhões, recebida como “propina”

de ROSSINE AIRES GUIMARÃES, em troca de contratos com o Estado de

Tocantins, no valor de quase 200 milhões de reais:

QUE  BRITO  JUNIOR também  pretendia  inserir  na
Agropecuária a Fazenda Morada da Prata, de propriedade de
fato  de  ROSSINE  AIRES  GUIMARÃES,  mas  em  nome  da
esposa de MOISÉS CARVALHO; QUE tem conhecimento que
a Morada da Prata seria dada em troca de contratos que as
empresas de ROSSINE queria obter no Estado de Tocantins,
no valor de 190 (cento e noventa) milhões;
QUE  apesar  de  não  ter  sido  escriturada  em  nome  do
declarante  ou  incorporada  à  Agropecuária  Mata  Verde,  a
fazenda  Morada  da  Prata  teve  o  contrato  de  compra  e
venda  formalizado  em  nome  do  declarante,  como  se
tivesse sido adquirida por este, no valor de 19 (dezenove)
milhões, com cópia de documentos também entregues nesta
data; QUE paralelo a este contrato de compra e venda também
foi feito um contrato de parceria entre o declarante e a mãe de
ROSSINE AIRES, ELIZABETE GUIMARÃES ARAÚJO; QUE o
declarante  reafirma  que  não  desembolsou  nenhuma
quantia para a suposta aquisição dessa fazenda; QUE sabe
dizer  que  algumas  empresas  de  ROSSINE  passaram  a
executar os contratos que interessavam, seja porque ganhou a
licitação ou mesmo subcontratação, inclusive a empresa VALE
DO LONTRA; QUE acredita que tais contratos das empresas
de ROSSINE com o governo do Estado de Tocantins ocorreram
no  segundo  mandato  de  MARCELO  MIRANDA,
aproximadamente em 2008; QUE se recorda que era em torno
de cinco obras,  entre elas a do "Grampinho",  na maioria na
área de asfaltamento;”

Procuradoria da República no Estado do Tocantins
Quadra 104 Norte, Rua NE 03, Conjunto 02, Lote 43, Centro - CEP 77.006-018 – Palmas/TO. Fone: (63)3219-7200

81/143

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
6
/
2
0
1
9
 
1
4
:
4
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
E
5
3
C
F
7
5
4
.
B
E
6
3
C
B
1
0
.
7
0
5
A
9
D
C
8
.
1
D
0
B
9
7
4
6



237. O  relato  foi  confirmado  por  ROSSINE  AIRES  GUIMARÃES

perante a Procuradoria-Geral da República, conforme colaboração premiada

homologada pelo STF em 17 de abril  de 2018. Vejamos trecho referente à

FAZENDA MORADA DA PRATA:

QUE  por  volta  do  ano  de  2009,  durante  o  mandato  de
Governador  de  MARCELO  DE  CARVALHO  MIRANDA,  a
CONSTRUTORA  RIO  TOCANTINS  LTDA.  possuía  aIguns
contratos com o estado do Tocantins;
QUE  MARCELO DE CARVALHO MIRANDA,  seu pai  JOSE
BRITO  MIRANDA,  e  seu  irmão  JOSE  EDMAR  BRITO
MIRANDA  JÚNIOR,  prometeram  a  ROSSINE  AIRES
GUIMARAES que a CONSTRUTORA RIO TOCANTINS LTDA.
receberia mais contratos para execução de obras públicas, no
valor de R$190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais)
a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); QUE então
ficou acordado entre ROSSINE AIRES GUIMARÃES e a família
de MARCELO DE CARVALHO MIRANDA que seriam pagos a
eles cerca de R$19.000.000,00 (dezenove milhões de rais), em
contrapartida aos pagamentos que seriam feitos pelo Estado
do Tocantins à CONSTRUTORA RIO TOCANTINS LTDA pela
execução  das  obras  públicas;  QUE  ROSSINE  AIRES
GUIMARÃES aceitou pagar os valores solicitados; QUE nesse
época JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA JÚNIOR, por meio de
seu  sócio  ALEXANDRE  FLEURY  JARDIM,  notadamente
“laranja”,  comprovou  várias  fazendas  no  sul  do  Pará,  e  se
interessou por uma pertencente à família de ROSSINE AIRES
GUIMARÃES, chamada Fazenda Morada da Prata;  (…) Que
então  a  Fazenda  Morada  da  Prata  foi  vendida  à  família  do
governador  MARCELO  DE  CARVALHO  MIRANDA,  por
intermédio  do  “laranja”  ALEXANDRE FLEURY JARDIM (…);
QUE foi elaborado um contrato de parceria entre ALEXANDRE
FLEURY JARDIM e ELISABETE GUIMARÃES DE ARAÚJO,
mãe  de  ROSSINE  AIRES  GUIMARÃES,  apenas  para
possibilitar  a  inscrição  em  nome  de  ALEXANDRE  FLEURY
JARDIM na ADEPARÁ (agência de gado) […].

238. Ainda que exemplificativos, os episódios revelam a prática de

crimes de lavagem de dinheiro em curso (crime permanente, na modalidade

“ocultar”),  bem  como  a  estratégia  dos  MIRANDA de  dissimular  suas
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transações  comerciais  mediante  acordos  informais,  visando  sobretudo

manter-se fora do alcance dos órgãos de controle.

239. Para que se tenha uma ideia da complexidade dos processos

de  lavagem,  é  válido  destacar  que  os  investigados  utilizavam  contas

bancárias abertas em nomes de “laranjas” para a movimentação da parte do

dinheiro que ingressava no sistema financeiro.

240. Apenas  nas  contas  bancárias  de  ALEXANDRE  FLEURY  

transitaram mais de   64 milhões de reais   no período de 2005 a 2012  , sob o

controle de BRITO JÚNIOR, que possuía o token e as senhas de acesso para

movimentações, além de deter cheques em branco, assinados pelo “laranja”.

241. De  fato,  o  diagrama  com  a  origem  dos  montantes  que

aportaram nas contas de ALEXANDRE FLEURY revela claramente que se

tratava de conta bancária movimentada pela Família MIRANDA:
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242. Além  dos  valores  referentes  à  negociação  de  propriedades

rurais, também circularam nas contas de ALEXANDRE FLEURY pagamentos

de aeronaves utilizadas pela organização, inclusive pelo próprio  MARCELO

MIRANDA. 

243. Não  por  outra  razão,  a  Polícia  Federal  concluiu  que  “a

expressiva movimentação financeira em seu nome tem pouca relação com

seu  patrimônio  pessoal.  E,  em  muito,  reflete  as  relações  comerciais  da

Família MIRANDA, por meio da figura de ALEXANDRE”. 

244. Conclui-se  que  MARCELO  MIRANDA,  BRITO  MIRANDA e

BRITO  JÚNIOR valeram-se  do  “laranja”  ALEXANDRE  FLEURY  para

dissimular  e  ocultar  patrimônio  haurido  ilicitamente,  percorrendo  todas  as

fases exigidas para a lavagem de capitais: 

(i) a entrega dos bens e valores para o “laranja” ALEXANDRE e

sua  esposa  corresponde  à  fase  da  colocação.  Neste

momento, ocorreu a separação física entre o dinheiro ilícito e

os requeridos; 

(ii)  na  sequência,  os  múltiplos  negócios  realizados  com  os

recursos e transferências dos bens e constituição de empresas

tiveram por finalidade embaralhar a reconstituição da trilha do

dinheiro  ilícito.  Trata-se  da  fase  da  ocultação  ou

dissimulação.

(iii)  finalmente,  a  entrega  de  todo  patrimônio  de  volta  para

BRITO  JÚNIOR,  por  meio  da  saída  de  ALEXANDRE  da

sociedade da AGROPECUÁRIA MATA VERDE e formalização

do “DISTRATO”, corresponde à fase da integralização.

245. Não  obstante  o  processo  de  dissimulação  por  meio  da

participação ativa do “laranja” ALEXANDRE tenha se encerrado em 2012, o

levantamento  patrimonial  dos  requeridos  demonstra  que  eles  continuam a

ocultar o patrimônio obtido ilicitamente.
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246. Conforme informação prestada pela  ADEPARÁ,  por  meio do

ofício  nº  071/2019-ADEPARÁ,  a  FAZENDA  OURO  VERDE  continua

cadastrada em nome de ALEXANDRE FLEURY. E mais: o ofício demonstra

que houve a atualização cadastral da propriedade em 14.07.2016. Ou seja,

mesmo tendo havido a atualização cadastral muito após ter vindo à tona a

colaboração celebrada por ALEXANDRE com o MPF, os requeridos optaram

por manter a propriedade cadastrada em nome do “laranja”, possivelmente

para esquivarem-se de constrições judiciais.

247. Tal  fato  demonstra  a  insistência  da  MARCELO  MIRANDA,

BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR em, ao menos na atual fase da lavagem

de dinheiro  quanto  a  tal  imóvel  rural,  dissociar  do  seu nome bem imóvel

adquirido  com  dinheiro  ilícito,  para  fins  de  continuidade  da  ocultação  e

dissimulação.

248. Não é demais lembrar que a lavagem de capitais, na lição de

CLAUS ROXIN, associa-se aos “fatos em que o delito não está concluído com

a realização do tipo, mas que se mantém pela vontade delitiva do autor tanto

tempo como subsiste o estado antijurídico criado por ele42.”

b)  Da  lavagem  de  dinheiro  mediante  a  aquisição  do  veículo  Jeep

Renegade

249. Saliente-se que até mesmo um dos automóveis de MARCELO

MIRANDA, qual seja o Jeep Renegade, ano 2015/2016, placa QKE-1921/TO,

chassi  n°  988611126GK036022,  é  suspeito  de  ser  objeto  de  lavagem  de

dinheiro, como apontou a Polícia Federal43.

250. Trata-se de veículo apreendido na residência do requerido em

28.11.2016, por ocasião da deflagração da Operação Reis do Gado. 

42Derecho penal: parte geral. Madrid: Civitas, 1978, p. 329.
43Vide item 9.3 do Relatório Policial de f. 3078-3560 do INQ 1086.
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251. Como  se  pode  constatar  do  Certificado  de  Registro  e

Licenciamento de Veículo - CRVL, consta como proprietária a sra. TATIANE

FELIX  ARCANJO,  tendo  sido  o  veículo  faturado  diretamente  da

concessionária GRAND CANYON COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA para a

compradora, conforme cópia da nota fiscal n° 032, de 11.01.2016, mediante o

pagamento de R$ 114.000,00.

252. Inquirido  pela  Polícia  Federal,  o  vendedor  responsável  pela

venda, FAUSTO JOSÉ MENDES, foi categórico ao afirmar que a negociação

foi intermediada por pessoa cujo apelido era “CENOURÃO” [ELMAR BATISTA

BORGES], que trabalharia com o então Governador  MARCELO MIRANDA,

acrescentando que o veículo seria um presente para o filho deste último. 

253. Na época da negociação do Jeep Renegade, ELMAR BATISTA

BORGES era o Chefe de Gabinete do Governador  MARCELO MIRANDA,

vindo  a  ocupar  posteriormente  o  cargo  de  Secretário  Extraordinário  de

Integração Governamental.

254. Apurou-se  que  ELMAR  BATISTA  (“CENOURÃO”)  mantém

relacionamento com TATIANE FELIX ARCANJO e que esta foi usada para a

dissimulação da aquisição do bem,  na qual  foi  empregado dinheiro  obtido

ilicitamente.

255. Há mais. Quando da análise de laptop   apreendido no Gabinete  

do então Governador no Palácio do Araguaia, a Polícia Federal encontrou um

arquivo  contendo  apólice  de  seguro  do  referido  veículo,  emitida  pela  Alfa

Seguradora  S/A,  tendo  como  segurado  MARCELO  DE  CARVALHO

MIRANDA.  Note-se  que  o  CEP  de  pernoite  do  veículo  é  o  mesmo  da

residência do então Governador, qual seja 77021-644.

256. Embora os crimes antecedentes ainda estejam sob apuração, o

caso remete a delito de lavagem de dinheiro (modalidades guardar e ter em
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depósito), cuja consumação protraiu-se no tempo até a data da apreensão,

qual seja, 28 de novembro de 2016.

c) Da lavagem de dinheiro com gado (crime permanente)

257. A  exploração  da  atividade  agropecuária  pelos  MIRANDA

também é foco de lavagem de dinheiro e ocultação de patrimônio. 

258. Conforme a análise da Polícia Federal plasmada no  Relatório

de Análise nº 06/2016 (Operação Reis do Gado),  o gado é utilizado como

lastro para justificar as transações financeiras executadas por BRITO JÚNIOR

e BRITO MIRANDA, no interesse deles próprio e de MARCELO MIRANDA.

259. Para  a  lavagem  de  dinheiro,  os  MIRANDA valem-se  da

complexidade  do  negócio  (movimentação  de  animais  vivos,  costumeira

aquisição de animais em leilão mediante dinheiro em espécie, possibilidade

de manipulação de registros  pecuários  e  sanitários  por  meio  do  chamado

“gado  de  papel”)  e  da  ineficiência  funcional  ou  mesmo  da  captura  das

agências agropecuárias. Diante de tal cenário, já não há obstáculos à larga

utilização de “laranjas” pelos  MIRANDA para ocultar o gado adquirido com

dinheiro desviado dos cofres públicos.

260. De partida, observa-se que os registros dos rebanhos constam

apenas da documentação fiscal de BRITO JÚNIOR, o que causa estranheza

na medida em que é notória a existência de gado de propriedade de BRITO

MIRANDA. Veja-se a seguinte reportagem:

Revista diz que BRITO MIRANDA tem 30 mil  cabeças de
gado no Pará; valor pode chegar a R$ 48,3 milhões44

Secretário do governo tocantinense por 16 anos, José Edmar
Brito Miranda, que em outubro de 2009 deixou a Secretaria da
Infraestrutura  do  Estado,  é  considerado  um  dos  maiores

44https://www.folhadobico.com.br/05/2010/revista-diz-que-brito-miranda-tem-30-mil-cabecas-de-gado-
no-para-valor-pode-chegar-a-r-483-milhoes.php
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criadores do gado nelore no Pará. A informação consta de
entrevista do presidente do Sindicato Rural  de São Félix  do
Xingu,  José  Wilson  Alves  Rodrigues,  concedida  à  revista
Expressão Pará. Conforme a reportagem,  Brito seria dono de
30  mil  cabeças  de  gado.  Especialistas  ouvidos  pelo  CT
estimaram em torno de R$ 48, 3 milhões as 30 mil cabeças de
gado.
A reportagem  assinada  pelo  jornalista  Idelson  Gomes,  cujo
título é “O espelho do gado”,  afirma que Brito está entre os
maiores produtores da raça no Estado. “Em São Félix do Xingu
a  raça  predominante  em  90%  é  nelore.  E  os  maiores
produtores  são:  1º  Grupo  Santa  Bárbara  –  85  mil  rezes
(aproximadamente), 2º  Fazenda Ouro Verde (Brito Miranda)
30 mil rezes (aproximadamente) e 3º Aciole José Teixeira –
15 mil cabeças (aproximadamente)”, diz o texto da revista.
Em contato  por  telefone  com  o  Portal  CT,  o  presidente  do
sindicato,  José  Wilson  Alves  Rodrigues,  confirmou  que  Brito
Miranda  ao  qual  o  texto  se  refere  é  mesmo  o  pai  do  ex-
governador Marcelo Miranda (PMDB), cassado em 2009 pela
Justiça Eleitoral por abuso de poder político no pleito de 2006.

261. Em  depoimento,  ALEXANDRE  FLEURY  confirmou  que

somente sob sua gerência estavam cerca de 10 mil cabeças de gado:

262. Não por  outra  razão,  foi  apreendido no  escritório  de  BRITO

MIRANDA anotação que revela o acompanhamento dos atos de gestão dos

negócios  com  gado.  É  o  que  se  vê  do  Relatório  de  Análise  de  Material

Apreendido nº TO-03/2017, que  reproduz anotação feita de próprio punho a

respeito do gado remanescente na FAZENDA OURO VERDE.

263. Os documentos apreendidos na fazenda em que reside BRITO

JÚNIOR, em Senador Canedo/GO, são ainda mais reveladores. 
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264. Chama-se a atenção para o item 18 do Auto de Apreensão nº

739/2016,  que  contêm  anotações  sobre  o  controle  físico  do  gado  das

fazendas OURO VERDE, ITUMBIARA, TRIANGULO e MORADA DA PRATA.

É  importante  frisar  que  em  várias  tabelas  está  grafado  o  nome  de

ALEXANDRE  FLEURY  JARDIM  como  diretor,  como  bem  apontado  no

Relatório de Análise de Material Apreendido - Equipe GO-03.

265. Também  há  referência  a  documento  intitulado  RELATÓRIO

CONFIDENCIAL,  no  qual  consta  o  relato  de  visitas  feitas  às  fazendas

TRIÂNGULO, OURO VERDE e MORADA DA PRATA entre os dias 13.05.2009

e  20.05.2009.  Nota-se  que  o  documento  retrata  uma  fiscalização  de

conferência das máquinas, rebanho e equipamentos destas propriedades.

266. Além  da  listagem  da  frota  de  veículos  e  tratores,  chama  a

atenção o volume do rebanho total destas fazendas, sendo 8.016 cabeças de

gado  na  FAZENDA TRIÂNGULO,  8.578  cabeças  de  gado  na  FAZENDA

OURO VERDE e 3.193 cabeças de gado na FAZENDA MORADA DA PRATA,

perfazendo um total de 19.787 animais.

267. O  fato  de  tal  documento  ter  sido  encontrado  junto  aos

pertences  de  BRITO  JÚNIOR demonstra  seu  estreito  vínculo  com  as

fazendas relacionadas e o tamanho real da fortuna adquirida por ele e por

seus familiares. Também não pode ser desprezada a quantidade de bens de

alto custo encontradas nas fazendas. Confira-se:
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268. É importante ressaltar que MARCELO MIRANDA não só tinha

conhecimento  dos  investimentos  da  família  nesta  área,  como  visitava  as

fazendas, inspecionava o rebanho, interessava-se pelo controle e até mesmo

“presenteava” os peões com pequenos pacotes de notas de cinquenta reais

durante  as  visitas.  Vejamos  as  declarações  prestadas  por  ALEXANDRE

FLEURY a esse respeito:

QUE  era  comum  MARCELO  MIRANDA  questionar  o
declarante sobre o andamento dos negócios com gado e
administração das fazendas;
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QUE as fazendas administradas pelo declarante chegaram
a  ter  30  mil  cabeças  de  gado;  QUE apesar  de  receber
orientações  de  BRITO  MIRANDA  e  BRITO  JÚNIOR,  o
Governador  MARCELO  MIRANDA  sempre  questionava  o
declarante sobre o andamento dos negócios,  o  trato  com o
gado da família QUE era comum MARCELO MIRANDA pedir
para  o  declarante  mandar  reunir  o  gado  da  fazenda
visitada, para vistoriar pessoalmente o rebanho, ocasião
em que premiava os peões jogando pequenos pacotes de
notas de cinquenta reais para os peões.

269. Também digna de registro é a afirmação de ROSSINE AYRES

GUIMARÃES, de que “os três eram donos de tudo. Todos os três sabiam de

tudo”,  referindo-se  à  propriedade  das  fazendas  e  semoventes  por  BRITO

MIRANDA,  BRITO JÚNIOR e  MARCELO MIRANDA (cf.  06’50””  da  oitiva

realizada no dia 23.04.2019).

270. Com efeito, as robustas evidências identificadas na Operação

Reis do Gado, permitem afirmar que o gado pertencente à Família MIRANDA

figura como meio e fim no processo de lavagem de dinheiro.

271. Conforme  consignado  pela  Polícia  Federal  no  Relatório  de

Análise de Polícia Judiciária nº 09/2016, “além de destinarem considerável

parte dos recursos para a aquisição de semoventes, mantendo um patrimônio

com boa liquidez a margem de controles financeiros e fiscais mais rígidos, há

registros e indícios de manobras fiscais indicando que o gado era utilizado

para gerar lastro contábil, ocultar patrimônio e dar suporte a eventuais ajustes

financeiros”. 

272. De fato, o  Relatório de Análise nº 09/2016 se debruçou sobre

operações  que  revelam  abertamente  tratarem-se  de  manobras  típicas  de

dissimulação na área patrimonial, financeira e fiscal. Para tentar dar aparência

de legitimidade aos números da atividade pecuária, o grupo criminoso tem

lançado mão de medidas  de  dissimulação como a  compra  de  vacinas  de

acordo com o quantitativo de gado declarado, e não com a quantidade real,

Procuradoria da República no Estado do Tocantins
Quadra 104 Norte, Rua NE 03, Conjunto 02, Lote 43, Centro - CEP 77.006-018 – Palmas/TO. Fone: (63)3219-7200

91/143

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
6
/
2
0
1
9
 
1
4
:
4
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
E
5
3
C
F
7
5
4
.
B
E
6
3
C
B
1
0
.
7
0
5
A
9
D
C
8
.
1
D
0
B
9
7
4
6



majorações diversas do rebanho para criar lastro para futuras operações, e

redução do rebanho para justificar os valores movimentados em conta ou em

aquisições, especialmente em anos de eleição.

273. A  questão  do  cometimento  do  crime  de  lavagem  de

dinheiro  por  meio  de  gado  é  atualíssima  e  caracteriza  conduta

permanente praticada pelos requeridos, na modalidade ocultação.

274. Vejamos. Ainda no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o

Ministro  MAURO  CAMPBELL  determinou  a  indisponibilidade  do  gado

pertencente a  MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR.

Para  tanto,  foram  expedidos  ofícios  para  as  Agências  Agropecuárias  dos

Estados do Tocantins, Pará e Goiás.

275. Por meio de ofício datado de 29.11.2016, a Agência de Defesa

Agropecuária  do  Estado  do  Tocantins  (ADAPEC),  após  informar  que

MARCELO  MIRANDA sequer  possuía  cadastro,  realizou  as  devidas

constrições do gado vinculado a BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR.

Ofício ADAPEC nº 1170/2016

Fazenda Município Produtor Total (bovinos,
equinos e/ou suínos)

SÃO JOSÉ Tupirama BRITO JÚNIOR 86

SÃO JOSÉ Tupirama BRITO MIRANDA 320

CANAÃ Palmas BRITO MIRANDA 41

MATARIE Araguaína BRITO MIRANDA 17

276. A Agência Agropecuária de Goiás informou inexistir  cadastro

em nome dos requeridos.

277. Já a Agência Agropecuária do Estado do Pará (ADEPARÁ), por

meio  de  documento  datado  de  30  de  novembro  de  2016,  informou  num

primeiro  momento que    MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO  

JÚNIOR   não estavam cadastrados naquela agência  . 
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278. Trata-se  de  informação  falsa. Pelo  menos  desde  2011,

BRITO  JÚNIOR   consta  como  proprietário  ou  produtor  em  propriedades  

cadastradas  na  ADEPARÁ,  quais  sejam  as  Fazendas  Santo  Ofício  III

(Santana  do  Araguaia),  Ouro  Verde  (São  Félix  do  Xingu)  e  Santa  Cruz

(Sapucaia).

279. Tanto  é  assim  que,  após  ser  novamente  provocada,  a

ADEPARÁ informou que encontrara o cadastro de BRITO JÚNIOR enquanto

produtor pecuário e realizara o bloqueio de 2.340 bovinos na Fazenda Santo

Ofício III, situada em Santana do Araguaia/PA (cf. ofício nº 012/2017, de 23 de

junho de 2017).

280. A ADEPARÁ mais uma vez omitiu a existência de cadastro de

BRITO JÚNIOR na qualidade de proprietário da Fazenda Santa Cruz, situada

em Sapucaia, e de produtor pecuário na Fazenda Ouro Verde, situada em

São Félix do Xingu, propriedades estas cadastradas em 09.09.2011.

281. Note-se que,  conquanto houvesse expressa determinação do

Ministro  MAURO  CAMPBELL  para  a  indisponibilidade  dos  semoventes

cadastrados na ADEPARÁ, o gado registrado em nome de BRITO JÚNIOR na

Fazenda  Santo  Ofício  III  permaneceu  totalmente  desembaraçado  entre

30.11.2016 e 22.06.2017.

282. O caso é gravíssimo e não pode ser debitado unicamente à

conta da inoperância ou incompetência de servidores da ADEPARÁ. 

283. Abra-se um parêntese para relembrar que a Operação Reis do

Gado foi deflagrada em 28.11.2016, data em que as defesas dos investigados

tiveram acesso  à  decisão  do  STJ  e,  portanto,  tomaram conhecimento  da

indisponibilidade do gado.

284. Embora seja notório que BRITO MIRANDA, BRITO JÚNIOR e

MARCELO MIRANDA  sejam proprietários  de  fato  de  significativo  rebanho

(chegando a deter cerca de 30 mil cabeças de gado apenas na Fazenda Ouro
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Verde),  nada foi  encontrado em nome de  BRITO MIRANDA e MARCELO

MIRANDA, limitando-se a ADEPARÁ a realizar o bloqueio de 2.340 bovinos

em nome de BRITO JÚNIOR, e isto mais de 6 meses depois da determinação

do Superior Tribunal de Justiça.

285. A inércia da ADEPARÁ criou a janela de oportunidades ideal

para a comercialização das cabeças de gado e esvaziamento do rebanho que

estava em nome dos requeridos, com a finalidade de frustrar a aplicação da

lei penal adjetiva.

286. Não  se  pode  perder  de  vista  que  o  poderio  econômico  e

político dos MIRANDA mesmo no Estado do Pará, conforme já explicitado no

episódio dos assassinatos e sessões de tortura praticados nas imediações da

Fazenda Ouro Verde, em São Félix do Xingu/PA, em período em que eles

sequer exerciam mandatos eletivos.

287. Fechado tal parêntese, prossigamos. 

288. Mesmo com os  bens  bloqueados,  houve nítida  evolução no

quantitativo do gado registrado em nome de BRITO JÚNIOR, o que pôde ser

verificado  em  razão  da  implementação  de  ordem  de  indisponibilidade

determinada em outra ação judicial, ajuizada em 2019.

289. Pois bem. Em  10 de abril de 2019, o Juízo da 1ª Vara desta

Seção  Judiciária  decretou  a  indisponibilidade  de  bens  de  MARCELO

MIRANDA,  BRITO  JÚNIOR e  outros,  até  o  limite  de  montante  de

R$13.573.858,71 (treze milhões, quinhentos e setenta e três mil, oitocentos e

cinquenta e oito reais e setenta e um centavos)45.

290. Na  oportunidade,  em  razão  da  determinação  judicial,  a

ADAPEC e a ADEPARÁ informaram a ausência de cadastro de  MARCELO

MIRANDA, mas efetivaram a indisponibilidade em relação a BRITO JÚNIOR:

45Ação Civil Pública nº 1000639-70.2019.4.01.4300, ajuizada pelo MPF visando a condenação dos re-
queridos ao ressarcimento do dinheiro empregado na eleição suplementar de 2018.
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Ofício ADEPARÁ nº 071/2019

Fazenda Município Produtor Total (bovinos,
equinos e/ou suínos)

SANTO OFÍCIO III Santana do
Araguaia

BRITO JÚNIOR 2284

OURO VERDE São Félix do
Xingu

BRITO JÚNIOR 0

SANTA CRUZ Sapucaia BRITO JÚNIOR 0

Ofício ADAPEC 2019

Fazenda Município Produtor Total (bovinos,
equinos e/ou suínos)

SÃO JOSÉ Tupirama BRITO JÚNIOR 163

SÃO PAULO Tocantínia BRITO JÚNIOR 865

291. Abaixo, segue a representação gráfica dos vínculos referentes

a tais  propriedades,  a fim de melhor entender o que existe  por detrás da

relação dos MIRANDA com as Fazendas SÃO PAULO, SANTO OFÍCIO III e

OURO VERDE.

Procuradoria da República no Estado do Tocantins
Quadra 104 Norte, Rua NE 03, Conjunto 02, Lote 43, Centro - CEP 77.006-018 – Palmas/TO. Fone: (63)3219-7200

95/143

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
6
/
2
0
1
9
 
1
4
:
4
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
E
5
3
C
F
7
5
4
.
B
E
6
3
C
B
1
0
.
7
0
5
A
9
D
C
8
.
1
D
0
B
9
7
4
6



292. Alguns  aspectos  chamam  a  atenção.  Primeiramente,

depreende-se da leitura do ofício nº 071/2019-ADEPARÁ, que,  na Agência

Agropecuária do Pará, a FAZENDA OURO VERDE continua cadastrada em

nome  de  ALEXANDRE  FLEURY,  e  isto  mesmo  depois  de  ter  havido

atualização  cadastral  em  14.07.2016 -  muito  após  ter  vindo  à  tona  a

colaboração celebrada por ALEXANDRE com o MPF.

293. Tal  fato  demonstra  a  insistência  da  MARCELO  MIRANDA,

BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR em dissociar do seu nome bens imóveis

adquiridos  com  dinheiro  ilícito,  inclusive  para  inibir  constrições  judiciais  e

frustrar comandos judiciais.

294. Também chama a atenção a análise comparativa dos bloqueios

de  gado  realizados  em  cumprimento  a  decisões  judicias  de  25.11.2016
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(Operação Reis do Gado) e de 10.04.2019 (Ação Civil Pública nº 1000639-

70.2019.4.01.4300). Confira-se o seguinte quadro: 

Gado bloqueado de JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA JÚNIOR

Fazenda Município Bloqueio determinado
em 2016

Bloqueio em
2019

SANTO OFÍCIO III Santana do
Araguaia/PA

2340 2284

OURO VERDE São Félix do
Xingu/PA

Não mencionada pela
Adepará, embora BRITO
JÚNIOR nela já estivesse
cadastrado como produtor

0

SANTA CRUZ Sapucaia/PA Não mencionada pela
Adepará, embora BRITO
JÚNIOR nela já estivesse

cadastrado como
proprietário

0

SÃO JOSÉ Tupirama/TO 86 163

SÃO PAULO Tocantínia/TO Aparentemente não
existia em 2016.

Propriedade cadastrada
em 24.04.2017

865

295. O processo de lavagem de dinheiro é evidente. Relembre-se

que o  modus operandi  dos  MIRANDA perpassa ora pela aquisição de gado

com  dinheiro  oriundo  de  corrupção,  cadastrando-o  em  nome  de  terceiro

(fases da colocação e da dissimulação), ora pela simulação da aquisição de

gado,  com a  finalidade  de  “gerar  lastro  contábil,  ocultar  patrimônio  e  dar

suporte a eventuais ajustes financeiros”46.

296. A ideia era fazer os rebanhos ou o dinheiro ilícito reingressarem

formalmente em seu patrimônio, com ares de licitude (fase da integração). 

297. No caso, já após a deflagração da Operação Reis do Gado,

BRITO JÚNIOR realizou supostas transações comerciais por meio das quais

46Relatório de Análise de Polícia Judiciária nº 09/2016.
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teria  adquirido  quantidade  próxima  a  1.000  cabeças  de  gado,  para  as

FAZENDAS SÃO JOSÉ e SÃO PAULO.

298. Apenas no caso da FAZENDA SÃO PAULO (Tocantínia/TO47),

cujo cadastro não estava associado a BRITO JÚNIOR em 2016, encontrou-se

o registro de 865 cabeças de gado em nome dele em 2019.

299. Vale lembrar que a referida fazenda está registrada em nome

de RAIMUNDO ARRUDA BUCAR, conhecido como “XUXU BUCAR”, pessoa

muito próxima a MARCELO MIRANDA. 

300. Ao que parece, as transações com gado foram fictícias, uma

vez que os bens de BRITO JÚNIOR estavam fora do comércio, em razão da

determinação de bloqueio proferida no âmbito do STJ em 25.11.2016.

301. Conforme esposado pelo próprio BRITO JÚNIOR nos autos nº

7812-02.2018.4.01.4300,  “a  integralidade  de  seu  patrimônio composto  por

móveis,  imóveis,  contas  bancárias  e  semoventes  ficaram  gravados  pela

indisponibilidade”.  Diante  de  tal  situação,  ainda  nas  palavras  de  BRITO

JÚNIOR,  ele  “passou  a  sobreviver  custeado  por  valores  de  empréstimos

pessoais, de uma previdência privada, que existia para manter sua família e

toda estrutura agropecuária” (petição datada de 20 de fevereiro de 2018).

302. Assim, inexistia lastro para a suposta aquisição do gado. Acaso

verdadeira a afirmação de  BRITO JÚNIOR de que, após a indisponibilidade

(2016), passou a sobreviver mediante empréstimos pessoais e utilização de

previdência  privada,  como  então  havia  disponibilidade  financeira  para  a

aquisição de centenas de cabeças de gado após os bloqueios? 

303. Não é só. Para atender as exigências sanitárias e permitir  o

controle de eventuais patologias, o Decreto Estadual nº 860/99 dispõe que a

ADAPEC  deverá  ser  “obrigatoriamente  notificada  pelos  possuidores  de

animais de toda e qualquer venda, compra, troca ou transferência de animais,

47Localizada em Tocantínia/TO, já nos limites com o Município de Aparecida do Rio Negro/TO.
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bem como das vacinações contra as enfermidades de notificação obrigatória,

em prazo não superior a dez dias” (art. 25).

304. No caso do gado supostamente adquirido para a  FAZENDA

SÃO PAULO, suspeita-se que não houve movimentação física dos animais, o

que justificaria a autuação feita pela própria ADAPEC em 17.10.2017, com

fundamento na ausência da notificação da ADAPEC de suposta aquisição de

gado no Estado do Pará (Auto de Infração nº 30822). 

305. Ora,  a notória  expertise dos  MIRANDA quanto à criação de

gado é incompatível com a inobservância de simples regra de notificação. É

provável que a ausência de comunicação à ADAPEC consubstancie lapso na

simulação  do  negócio  pela  ORCRIM,  precisamente  por  não  ter  havido

movimentação física de gado.

306. Certo é que, na atual quadra investigativa, não se sabe se o

gado já estava na FAZENDA SÃO PAULO (cadastrado em nome de terceiro)

ou se, mediante a falsificação de guias de transporte animal e de registros

sanitários (vacinas), o rebanho nunca aportou lá (“gado de papel”). O que se

sabe é que, estando com seus bens fora do comércio, e não tendo notícias da

existência de outros rendimentos lícitos, BRITO JÚNIOR não tinha condições

financeiras para a aquisição de centenas de cabeças de gado48.

307. Por  fim,  causa  espécie  que  MARCELO  MIRANDA sequer

possua  cadastro  nas  Agências  Agropecuárias  dos  Estados  do  Tocantins,

Goiás e do Pará, sendo evidente a tentativa de blindá-lo.

308. Também  chama  a  atenção  a  absoluta  discrepância  entre  o

gado atingido pela indisponibilidade (2016 e 2019) e as centenas de milhares

de  cabeças  de  gado  que  de  fato  integram  a  propriedade  de    BRITO  

48Relembra-se que a Polícia Federal identificou clara correlação entre o exercício de mandato de Go-
vernador por MARCELO MIRANDA (elemento catalisador para a prática de crimes de corrupção) e o
aumento da disponibilidade financeira da Família MIRANDA. Consoante a ilustração da própria PF,
em 2009 BRITO JÚNIOR movimentou mais de 5,7 milhões de reais, ao passo em que no ano seguin-
te (2010), em que MARCELO MIRANDA já não estava à frente do Governo do Tocantins, a movimen-
tação bancária limitou-se a cerca de 547 mil reais. 
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MIRANDA, BRITO JÚNIOR e MARCELO MIRANDA, conforme narrado pelo

colaborador  e  corroborado  pela  farta  prova  documental  apreendida  e

analisada na Operação Reis do Gado.

309. A diferença entre o gado efetivamente detido pelos MIRANDA e

o acanhado quantitativo alcançado pelas ordens de bloqueio corresponde ao

gado que ATUALMENTE está oculto por meio da utilização de “laranjas”, sob

o olhar complacente, para não dizer criminoso, de parte dos servidores das

agências agropecuárias dos Estados do Pará e do Tocantins.

310. Especificamente quanto ao gado existente na FAZENDA SÃO

PAULO,  situada  nos  limites  de  Tocantínia  e  Aparecida  do  Rio  Negro,  é

oportuna  a  transcrição  da  Informação  nº  012/2016  –  RE  nº  001/2016  –

SR/DPF/TO,  no  qual  a  Polícia  Federal  reuniu  informações  a  respeito  dos

“laranjas” utilizados pelos requeridos:

Após a deflagração da Operação Reis do Gado, na manhã
do último dia 28 de novembro,  aportaram neste setor uma
grande  quantidade  de  informes,  denunciando  esquemas
ligados  a  FAMÍLIA  MIRANDA  e  a  outros  investigados,
fornecendo nome de pessoas que seriam "Iaranjas" da familia e
até  mesmo  manobras  que  estariam  sendo  realizadas  por
investigados  e  pessoas  a  eles  Iigadas  para  dificultar  as
investigações. [...]

Um dos informes trata de uma suposta vultosa quantidade de
gado adquirida por BRITO MIRANDA que estaria no município
de Aparecida do Rio Negro/TO49. Este gado, que segundo os
informes,  uItrapassa  mil  cabeças,  teria  sido  negociado  e
transportado em nome de FERNANDO BUCAR e MARCINHO,
suposto genro de LUCIANO AYRES, este último em nome de
quem estaria a Fazenda onde o rebanho está sendo mantido,
Outro informe nesse mesmo sentido narra que o gado estaria
em  nome  de  ”XUXU”  BUCAR,  talvez  um  apelido  de
FERNANDO.  Menciona,  também,  que  BRITO  MIRANDA
esteve  na  citada  fazenda,  a  cerca  de  uma  semana,
acompanhando  a  vacinação  deste  gado.  Por  fim, um
terceiro colaborador que tem vínculos naqueIa cidade, nos

49Frise-se que a Fazenda São Paulo está localizada no km 54 da estrada que liga Tocantínia a Apare -
cida do Rio Negro.
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relatou esta mesma história, destacando que o gado não
estaria na ADAPEC (Agência de Defesa Agropecuária) em
nome  de  BRITO  MIRANDA e  que  haveria  a  intenção  de
movimentar este rebanho. […]

311. Os relatos são absolutamente verossímeis. Como veremos a

seguir, além do gado, há suspeitas de que a ORCRIM também tem ocultado a

propriedade  da  própria  FAZENDA SÃO  PAULO,  mediante  o  emprego  da

mesma metodologia de valer-se de “laranjas”.

f) Possível lavagem de dinheiro por meio da ocultação da propriedade da

FAZENDA SÃO PAULO (Tocantínia/Aparecida do Rio Negro).

312. A Operação Reis do Gado revelou que o dinheiro oriundo de

corrupção também foi empregado na aquisição de Fazendas que estão em

nome de outras pessoas, mas que de fato pertencem aos MIRANDA. Esse

também parece ser o caso da FAZENDA SÃO PAULO.

313. Conforme  o  documento  reproduzido  abaixo,  datado  de

30.03.2017,  apresenta-se  como  proprietário  de  tal  imóvel  rural  o  Sr.

RAIMUNDO ARRUDA BUCAR, conhecido como “XUXU BUCAR”:
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314. RAIMUNDO  BUCAR  é  pessoa  próxima  a  MARCELO

MIRANDA.  Este,  tão logo assumiu o mandato de Governador em 2015,  o

nomeou  como  Presidente  da  Agência  de  Metrologia,  Avaliação  da

Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins.

315. Logo  após  a  notícia  da  cassação  de  MARCELO MIRANDA

pelo Tribunal Superior Eleitoral, RAIMUNDO BUCAR foi exonerado, a pedido

(DOE de 26.03.2018).  Ocorre que dias depois,  por  via de decisão judicial,

MARCELO MIRANDA retornou ao cargo, onde ficaria até o julgamento dos

embargos declaratórios pelo TSE. Assim sendo, tendo em vista a proximidade

com RAIMUNDO BUCAR, MARCELO MIRANDA novamente o nomeou como

Presidente  da  Agência  de  Metrologia,  por  meio  de  edição extra  do  Diário

Oficial, publicada em 08.04.2018 (domingo).
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316. RAIMUNDO  BUCAR  também  foi  nomeado  por  MARCELO

MIRANDA em  mandatos  anteriores;  em  2003  funcionou  como  Secretário

Estadual do Interior e Justiça e em 2007 foi nomeado como Presidente da

Junta Comercial do Estado do Tocantins.

317. Há indícios de que RAIMUNDO BUCAR é mais um “laranja” na

engrenagem  de  lavagem  de  dinheiro  dos  MIRANDA,  consistindo  em

instrumento da ocultação de imóvel rural adquirido com dinheiro de corrupção.

Veja-se:

318. (i)  no  cadastro  da  FAZENDA  SÃO  PAULO  à  Agência

Agropecuária  do  Estado  do  Tocantins,  BRITO JUNIOR figura  não  apenas

como  produtor,  mas  também  como  proprietário.  Não  obstante  a  aparente

opção pela colocação de haveres em nome de interposta pessoa, é comum

que  haja  lapsos  na  blindagem  patrimonial,  de  modo  que  o  verdadeiro

proprietário seja indicado nos cadastros das agências fiscalizadoras. 

319. Como  exemplo,  pode-se  citar  o  caso  da  indicação  do  real

proprietário  nas  anotações  do  CREA a  respeito  de  reformas  em  imóveis

registrados em nome de laranjas, bem como a indicação do real proprietário

do imóvel rural nos cadastros internos das agências agropecuárias.
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320. (ii) realizou-se cadastro na SEFAZ/TO, no qual o nome fantasia

FAZENDA SÃO PAULO é atribuído à firma individual  JOSÉ EDMAR BRITO

MIRANDA JÚNIOR.

321. (iii)  no  cadastro  da  firma  individual  JOSÉ  EDMAR  BRITO

MIRANDA JÚNIOR  (nome  fantasia:  FAZENDA SÃO PAULO),  figura  como

titular  WILSON  CARVALHO  DA SILVA,  que  trabalha  com  os  requeridos.

Conforme atesta o Relatório de Análise de Material Apreendido - Equipe TO-

03, WILSON é motorista particular de BRITO MIRANDA (pai), além de já ter

sido nomeado por  MARCELO MIRANDA como assessor da Secretaria de

Governo, em 2008.

322. (iv)  em  28 de novembro de 2016,  ou seja,  muito  antes do

contrato  simulado e da  inscrição  na  SEFAZ/TO (datados  de  30.03.2017 e

25.04.2017, respectivamente), a Polícia Federal apreendeu na residência de

BRITO JÚNIOR anotação com a  indicação de  despesas  da  FAZENDA

SÃO PAULO. Como se vê da imagem reproduzida abaixo, há referências à

distribuição  mensal  de  recursos  para  MARCELO  MIRANDA,  BRITO

MIRANDA e BRITO JUNIOR,  bem como à previsão de despesas para as

Fazendas SÃO JOSÉ, MATARAIÊ e SÃO PAULO. 
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Item  10  do  Auto  de  Apreensão  nº  734/2016  –  José
Edmar Brito Miranda Júnior – Equipe Goiás - 02

323. (v) há relatos da existência de gado pertencente aos MIRANDA

na FAZENDA SÃO PAULO em 2016 (ainda que em nome de laranjas), ou

seja, também muito antes do contrato simulado e da inscrição na SEFAZ/TO,

datados  de  30.03.2017  e  25.04.2017.  É  o  que  consta  da  Informação  nº

012/2016 – RE nº 001/2016 – SR/DPF/TO, elaborada pela Polícia Federal em

01.12.2016. Na referida Informação, é mencionado que “o gado estaria em

nome  de  ”XUXU”  BUCAR”  e  que  “BRITO  MIRANDA esteve  na  citada

fazenda,  a  cerca  de  uma  semana,  acompanhando  a  vacinação  deste

gado“.

324. Como se  vê,  além  de  gado  em  seu  nome,  é  possível  que

RAIMUNDO BUCAR (“XUXU BUCAR”)  tenha  sido  utilizado  para  ocultar  a

verdadeira  propriedade  da  FAZENDA  SÃO  PAULO,  o  que  consiste  em

relevante indício de lavagem de capitais mediante blindagem patrimonial.
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g)  Possível  triangulação  entre  as  transações  havidas  na  FAZENDA

SANTO OFÍCIO III (Santana do Araguaia/PA) e esquemas de corrupção

325. Em cumprimento às decisões judicias de 25.11.2016 (Operação

Reis  do  Gado)  e  de  10.04.2019  (Ação  Civil  Pública  nº  1000639-

70.2019.4.01.4300), foram bloqueados semoventes registrados em nome de

BRITO  JÚNIOR na  Fazenda  Santo  Ofício  III,  localizada  em  Santana  do

Araguaia/PA.

326. Trata-se  de  imóvel  rural  supostamente  pertencente  a  LUIZ

CARLOS  VIEIRA,  cuja  relação  com  BRITO  JÚNIOR não  parece  ser

puramente comercial. Esquemas de corrupção ilustram o pano de fundo da

relação entre ambos. Vejamos.

327. LUIZ CARLOS VIEIRA, que foi citado na cognominada “CPI do

Cachoeira”, é o controlador de fato da empresa O2 INSPEÇÃO VEICULAR,

contratada  pelo  DETRAN/TO  em  2016,  para  a  realização  de  inspeções

ambientais nos veículos dos cidadãos tocantinenses quando da renovação do

licenciamento (contrato nº 10/2016).

328. A empresa O2 houvera  sido  constituída menos de 6 meses

antes da contratação e estava cadastrada em nome de indivíduo com 18 anos

de  idade (LUÍS  HENRIQUE MENDANHA MACEDO VIEIRA,  filho  de  LUIS

CARLOS VIEIRA).

329. Tal  contrato,  amparado  em  Portaria  editada  pelo  DETRAN,

resultaria na cobrança de taxas de vistoria a serem quase que integralmente

revertidas em proveito da empresa O2 INSPEÇÃO VEICULAR; a empresa

receberia  o  montante correspondente a  80% da arrecadação,  restando ao

Estado do Tocantins meros 20%.

330. Diante das inúmeras irregularidades constatadas, o contrato foi

suspenso  liminarmente  em  11.05.2016, por  decisão exarada  nos  autos  nº
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15163-95.2016.827.2729  (2ª  Vara  da  Fazenda  e  Registros  Públicos  da

Comarca de Palmas)50. 

331. Também  houve  representação  apresentada  pelo  Ministério

Público  Estadual  e  pelo  Ministério  Público  de  Contas  formularam

representação junto ao TCE/TO,  o que resultou na suspensão do referido

contrato também na via do controle externo. Cumpre transcrever os seguintes

trechos da decisão, exarada em 17.05.2016:

7.13.7 Nesse sentido, verifica-se que o senhor Luís Henrique
Mendanha  Macedo  Vieira,  titular  da  empresa  em  questão,
atualmente  com  18  (dezoito)  anos  de  idade,  não  possui
residência  no  Estado  do  Tocantins,  como  se  percebe  da
qualificação contida no Contrato Social da empresa, bem como
no Contrato  nº  10/2016 e,  pelo  que tudo indica,  atuará por
meio de procurador, o qual seria seu pai, senhor Luís Carlos
Vieira,  que  se  apresenta  na  imprensa  como  o  dono  da
empresa O2 Inspeção Ambiental de Veículos Automotores
EIRELI – EPP, de acordo com os documentos acostados nos
autos (docs. 14 a 17). 
7.13.8 Ocorre que o senhor Luís Carlos Vieira, além do vínculo
paternal  com  o  titular  da  empresa,  também  é  sócio
administrador da empresa Bravo Motors Comércio de Peças e
Veículos e da Bravo Comércio de Veículos Ltda. (docs. 18 a
23), a qual  tem em seu quadro societário o senhor  Antônio
Divino Vieira Júnior que, ao tudo indica, são sócios e irmãos,
e este último, é o legítimo representante da empresa Aliança
Vistoria e Certificação Automotiva Ltda – EPP (docs. 24 a 26).
7.13.9  Desse  modo,  existem  fortes  indícios  de  que  uma
mesma  família  esteja  atuando  em  nome  da  empresa
envolvida na vistoria ambiental veicular, a qual se discute
nesse momento,  bem como nas inspeções veiculares já
questionadas em outro momento pelo Ministério Público
de Contas em outra Representação. […]

332. Segundo o MP/TO e o MPC/TO, “pode-se inferir a existência de

um provável direcionamento para a contratação da empresa Oxigênio, dada a

ausência  de  qualidades  técnicas,  operacionais  e  econômico-financeiras

comprovadas.  Associe-se  a  isso,  o  fato  de  sua  constituição  recentíssima,
50Veja-se:  <https://afnoticias.com.br/estado/dono-da-o2-oxigenio-nao-mora-no-tocantins-e-tem-socio-
ligado-a-outra-empresa-contratada-pelo-detran>.
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capitaneada  por  empresário  que  conta  com pouca  idade,  que  não  reside

sequer no Tocantins, cujos representantes possuem vínculo com profissional

e/ou familiar com empresa que atua em atividades assemelhada”51.

333. Além disso, a Portaria que previa a criação da taxa de inspeção

teve seus efeitos sustados por meio de Decreto Legislativo em 25.05.201652.

334. Pois  bem.  Antes  das  referidas  decisões  (Justiça  Estadual,

TCE/TO  e  AL/TO),  foram  interceptados  diálogos  em  que  MARCELO

MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR conversam sobre o tema. 

335. De  sua  análise,  observa-se  clara  resistência  do  próprio

Governador  MARCELO MIRANDA em relação  à  cobrança  de  tal  taxa  de

inspeção ambiental e a seus valores. No entanto, o então Governador parece

ter  cedido  à  pressão  de  BRITO  MIRANDA e BRITO  JÚNIOR,  que

demonstram incomum interesse na manutenção da cobrança.

336. Em uma das ligações (índice 3885566), MARCELO MIRANDA

demonstra contrariedade com a cobrança da taxa e BRITO MIRANDA insiste

na sua manutenção. Em meio a discussão, BRITO MIRANDA chega a dizer:

“Eu tenho muito cuidado com as coisas do seu governo!”, deixando evidente

que  participava  diretamente  na  gestão  do  Estado.  MARCELO continua

insistido que todos estão contra, incluindo a população e a imprensa.

337. Na  sequência,  em  outra  ligação,  MARCELO  MIRANDA e

BRITO JÚNIOR conversam sobre o problema da taxa da vistoria ambiental.

Estranhamente,  o  próprio  Governador  classifica  a  cobrança  da  taxa  e  os

valores  como “ACIMA,  ACIMA,  ACIMA DO LIMITE”,  e  como “LOUCURA!,

LOUCURA!, LOUCURA!” (índice: 3889541).

338. Pois bem. Diante desse pano de fundo, é possível  que haja

alguma interface entre o gado registrado em nome de  BRITO JUNIOR nas

51Inteiro teor em <http://mpc.to.gov.br/wp-content/uploads/2014/09/6643_2016_DEMANDAapdf.pdf>.
52http://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2016/05/deputados-voltam-atras-e-derrubam-vistoria-ambien-
tal-do-detran.html
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Fazendas de LUIZ CARLOS VIEIRA e o esquema que viabilizou a contratação

da empresa O2 INSPEÇÕES VEICULARES no ano de 2016. 

339. Não se perca de vista que LUIZ CARLOS VIEIRA é irmão de

ANTONIO DIVINO VIEIRA JUNIOR53, também citado na CPI do Cachoeira.

340. LUIZ CARLOS VIEIRA e ANTONIO DIVINO VIEIRA JUNIOR

são  apontados  como  os  reais  proprietários  da  ALIANÇA  VISTORIA  E

CERTIFICAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA54.

341. Enquanto  que  a  O2  INSPEÇÃO VEICULAR  fora  contratada

para a realização de inspeções restritas aos critérios ambientais, a ALIANÇA

foi  contratada  no  Governo  MARCELO  MIRANDA para  a  realização  das

inspeções veiculares gerais.

342. No que diz respeito ao contrato celebrado pelo DETRAN/TO

com a empresa ALIANÇA VISTORIA, as provas arrecadas no apartamento de

BRITO  MIRANDA no  dia  da  deflagração  da  Operação  Reis  do  Gado

(28.11.2016) revelam a existência de esquema de corrupção que envolve os

MIRANDA, os VIEIRA e LUIZ PEREIRA, da UMUARAMA. Vejamos.

343. Conforme  consta  do  Relatório  de  Análise  de  Material

Apreendido  -  Equipe  TO-02,  a  ALIANÇA VISTORIA  tinha  como  sócios

SILVIO ROBERTO MORAES DE LIMA e MARILIA VIEIRA ROSA, mas estes

foram substituídos pelos “laranjas” HUMBERTO HELES FRANCO NUNES e

ROBERTO SANTOS DE LIMA apenas 5 dias após o DETRAN/TO passar a

permitir a terceirização do serviço de vistoria veicular.

344. HUMBERTO  era,  até  então,  vendedor  da  concessionária

UMUARAMA,  de  LUIZ  PEREIRA (“LUIZ  PIRES”).  Poucos  dias  após  ter

"adquirido" a sociedade da empresa ALIANÇA, teve seu contrato de trabalho

53Vide  <https://www.terra.com.br/noticias/brasil/politica/cpi-cachoeira/to-prefeito-e-deputada-sao-
denunciados-por-crime-eleitoral,e25985e4083da310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html>. ANTONIO
DIVINO também consta como filiado ao PMDB em Palmas/TO.
54http://www1.portalstylo.com.br/noticia-57134-dono-da-o2-oxigenio-vistorias-ambientais-e-represen-
tado-no-estado-por-socio-da-alianca-vistoria
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rescindido com a UMUARAMA VEÍCULOS, tendo protocolado solicitação de

seguro-desemprego  em  24.04.2015,  com  último  salário  declarado  de  R$

1.433,41.  HUMBERTO  HELES  figura,  ainda,  como  sócio  de  ANTONIO

DIVINO VIEIRA JUNIOR na empresa JR CONSULTORIA EMPRESARIAL.

345. Já  ROBERTO  SANTOS  DE  LIMA  é  servidor  público  do

Município de Palmas, com remuneração de R$1.772,16 em março de 2017.

346. Pois  bem.  Foram  apreendidas  no  apartamento  de  BRITO

MIRANDA planilhas com os seguintes títulos "RELATÓRIO DE RECEITAS E

DESPESAS 2016" e "RELATÓRIO DE RECEITAS E DESPESAS 2015". 

347. Em tais  planilhas  há  a  descrição  do  mês,  total  de  vistorias

realizada,  valor unitário,  valor total de vistorias em R$,  índice de despesas

(80,01%) e estimativa resultado líquido.

348. A análise dos documentos revela que a empresa responsável

pelas vistorias descritas na planilha teria obtido um  lucro estimado de R$

530.732,50 e R$ 1.474.840,21 nos anos de 2015 e 2016, respectivamente.

349. Junto a tais planilhas, a Polícia Federal arrecadou uma folha de

papel  intitulada “DR. BRITO”,  na qual  há uma relação de 6 (seis) acordos

firmados  entre  BRITO  MIRANDA e  pessoa  que  se  acredita  ser  LUIZ

PEREIRA MARTINS (por causa do prefixo da aeronave PR-LPI, pertencente à

AGROPECUÁRIA UMUARAMA, descrita em um dos assuntos).

350. Em uma das anotações, logo abaixo da palavra "PÁTIOS", há a

descrição de acordo sobre a divisão de lucros, que a Polícia Federal acredita

estar  vinculada  ao  resultado  obtido  nos  pátios  de  vistoria  veicular.  Vale

reproduzir parte do documento:
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351. A partir da análise da documentação arrecadada junto a BRITO

MIRANDA e do levantamento de informações, a Polícia Federal concluiu que

“logo após  MARCELO MIRANDA assumir  o GOVERNO DO ESTADO DO

TOCANTINS em janeiro de 2015 foi criada a condição necessária para que

BRITO  MIRANDA e  LUIZ  PIRES  lucrassem  com  a  terceirização  de  uma

atividade  própria  de  uma  autarquia  estatal,  monopolizando-a  através  da

ALIANÇA VISTORIA E CERTIFICAÇÃO LIDA. EPP” (vide Relatório de Análise

de Material Apreendido - Equipe TO-02).

352. Abra-se  breve  parêntese  para  registrar  as  suspeitas,

consignadas pelos agentes de inteligência da Polícia Federal, de que o avião

mencionado  na  imagem  acima  seja,  de  fato,  de  propriedade  de  BRITO
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MIRANDA, embora esteja,  com finalidade de dissimulação patrimonial,  em

nome da AGROPECUÁRIA UMUARAMA, de LUIZ PIRES. Este é mais um

fato atual a ser levado em consideração pelo eminente magistrado.

353. Por  fim,  registra-se  que  ANTONIO  DIVINO  VIEIRA JUNIOR

também foi processado pela Procuradoria Regional Eleitoral do Tocantins por

ter concorrido para a  falsificação de documentos relativos à negociação de

gado a partir de outra fazenda dos VIEIRA, também localizada em Santana do

Araguaia/PA.

354. Como  se  vê,  há  evidências  de  que  pelo  menos  um  dos

contratos entabulados pelos irmãos VIEIRA com o Estado do Tocantins tenha

revertido em proveito pessoal para BRITO MIRANDA (50% da lucratividade),

a título de propina, mediante sofisticada engrenagem que envolve, mais uma

vez, LUIZ PIRES e as empresas UMUARAMA.

355. Diante desse cenário, não pode ser ignorada a suspeita de que

LUIZ CARLOS VIEIRA tenha pago propina aos MIRANDA por meio de gado

ou  da  dação  da  própria  FAZENDA  SANTO  OFÍCIO  I,  sendo  oportuno

relembrar que esse  modus operandi já foi  utilizado pelos requeridos outras

vezes.

356. A título  meramente  exemplificativo,  veja-se  a  confissão  de

ROSSINE AYRES acerca de prática análoga quanto à FAZENDA MORADA

DA PRATA,  dada  pelo  empresário  aos  MIRANDA em  troca  de  contratos

administrativos que viriam a ser fraudulentamente celebrados com o Estado

do  Tocantins  (vide  narrativa  contida  na  exordial  da  ação  penal  nº  4491-

56.2018.4.01.4300, à qual a presente cautelar está atrelada).

357. De mais  a  mais,  as  situações  narradas  acima  servem para

reforçar  a  necessidade da prisão preventiva dos requeridos,  única medida

com aptidão para fazer cessar delitos cometidos nos domínios subterrâneos

da corrupção e os sofisticados esquemas de lavagem de capitais.
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h)  Operações  suspeitas  apontadas  em  Relatórios  de  Inteligência

Financeira do COAF

358. De  acordo  com  o  disposto  no  artigo  14  da  lei  9.613/98,  o

Conselho  de  Controle  de  Atividades  Financeiras  –  COAF,  unidade  de

inteligência financeira do Governo brasileiro, foi  criado com a finalidade de

disciplinar e aplicar penas administrativas, bem como de receber, examinar e

identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas, definidas no artigo 11

do mesmo normativo.

359. Tais  ocorrências  são  informadas  ao  COAF  por  meio  das

comunicações  das  entidades  obrigadas  (Comunicações  de  Operações

Especiais – COE, ou Comunicações de Operações Suspeitas - COS), dentre

elas, as instituições financeiras, e, após análise e confrontação com demais

bancos de dados disponíveis,  ou seja,  após os devidos procedimentos de

análise de inteligência financeira,  propiciam a elaboração de Relatórios de

Inteligência Financeira – RIFs, que registram todas as informações recebidas

ou agregadas.

360. Assim, desde que constatados, ao menos, indícios de ilícitos,

os mencionados RIF são encaminhados às autoridades competentes, para a

adoção das providências  cabíveis,  tudo na forma prevista no artigo 15 da

supracitada Lei nº 9.613/98.

361. No  caso  dos  autos,  não  há  a  mínima  dúvida  de  que  a

organização  criminosa  continua  em  plena  atividade,  sendo  imperioso

ressaltar  que  MARCELO MIRANDA,  BRITO MIRANDA e BRITO JÚNIOR

não atuam em benefício exclusivamente pessoal, mas em proveito da saúde

financeira da tríade.

362. É oportuno ressaltar que, até mesmo em razão do ambiente de

clandestinidade,  os  MIRANDA usualmente  recebem,  a  título  de  propina,

dinheiro em espécie, gado ou mesmo imóveis. 
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363. De igual modo, como exaustivamente demonstrado na Reis do

Gado,  os  subsequentes  atos  de  lavagem de  dinheiro  tem sido  praticados

mediante a utilização de laranjas e, não raro, com a sucessiva alteração de

titularidade dos imóveis, de forma a dificultar o rastreio e dar aparência lícita

aos bens.

364. Registre-se  também  que  são  relativamente  escassos  os

recursos  financeiros  operados  pela  tríade  dos  MIRANDA via  sistema

financeiro, o que aliás se confirma a cada tentativa de bloqueio de montantes

depositados em contas bancárias. 

365. A título de exemplo, verifica-se que  as tentativas de bloqueio

via BACENJUD realizadas pela 1ª  Vara Federal  desta Seção Judiciária no

bojo  da  Ação  Civil  Pública  nº  1000639-70.2019.4.01.4300 resultaram  no

bloqueio de inexpressivos R$ 256,29 nas contas de MARCELO MIRANDA e

R$ 501,59 nas contas de BRITO JÚNIOR.

366. Não obstante, a despeito da orientação da ORCRIM de evitar

vincular transações financeiras ao nome dos MIRANDA, o COAF reportou ao

Ministério  Público  Federal  a  existência  de  operações  suspeitas  dignas  de

registro, algumas delas ocorridas após a deflagração da Reis do Gado.

367. Consoante o Relatório de Inteligência Financeira nº 40551, de

01.04.2019,  MARCELO  DE  CARVALHO  MIRANDA foi  citado  em

comunicação de  operação suspeita ocorrida em 2018, que envolveu conta

bancária titularizada por pessoa não nominada pelo COAF, mas que desde

01.01.2019 ocupa o mandato de Governador, possivelmente no Acre55.

368. Consta do RIF que,  entre  15.03.2018 e 04.05.2018,  referida

conta  bancária  recebeu,  por  meio  de  depósito  realizado  em  Brasília,  o

montante de R$ 207.511,18 (duzentos e sete mil  reais,  quinhentos e onze

55O titular pessoa detentora de foro por prerrogativa de função, quando da comunicação, atuaria na
Câmara dos Deputados Federais, com renda mensal de R$ 27.002,61. Também já exerceu a função
de Senador da República. Figura como sócio na Marmud Cameli & Cia Ltda.
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reais  e  dezoito  centavos),  oriundos  de conta  mantida em Palmas/TO pela

CONSTRUTORA ALJA LTDA.

369. Relembre-se  que  o  diploma  do  Governador  MARCELO

MIRANDA foi cassado por arrecadação ilícita de recursos para a campanha

ao  Governo  do  Estado  em  2014,  precisamente  em  razão  da  prisão  em

flagrante de quatro pessoas no Município de Piracanjuba/GO, na posse de

mais de meio milhão de reais em espécie, no momento em que embarcavam

em uma aeronave de propriedade da CONSTRUTORA ALJA.

370. Note-se que referida empresa fora contratada pelo Estado do

Tocantins para a  execução de obras relacionadas à pavimentação asfáltica

nos setores Vila Nova, Nova Capital,  Jardim dos Ipês, Parque Liberdade e

Novo  Horizonte,  em  Porto  Nacional/TO,  ao  custo  de  R$  17.400.000,00

(dezessete milhões e quatrocentos mil reais).

371. Tal  contrato  foi  utilizado  para  o  desvio  de  dinheiro  público

federal,  o que é objeto de investigação do Inquérito Policial  nº 307/2016 –

SR/DPF/TO. No bojo do IPL, o sr. RONALDO ALVES JAPIASSU, proprietário

da CONSTRUTORA ALJA, declarou o seguinte perante a autoridade policial:

QUE  o  inquirido  afirma  que  realmente  é  o  proprietário  da
aeronave  de  prefixo  PR-GCM  apreendido  no  aeroporto  de
Piracanjuba/GO em 19/09/2014; QUE o inquirido admite que é
amigo  pessoal  do  ex-Governador  MARCELO  MIRANDA;
QUE  na  campanha  eleitoral  de  2014,  o  piloto  do  inquirido
ROBERTO MAIA, ligou no dia 18/09/2014 dizendo que a chapa
majoritária  do  então  candidato  a  Governador  MARCELO
MIRANDA, através do senhor CLEANTO estava solicitando a
cessão  do  avião  para  a  realização  de  voo  para
Piracanjuba/GO,  sendo  que  o  inquirido  consentiu  na
realização do voo, pois era amigo de MARCELO MIRANDA
(…).

372. Pois bem. É indiscutível que mais de 200 mil reais oriundos de

conta titularizada pela CONSTRUTORA ALJA foram depositados na conta de

ex-Deputado Federal de outro Estado da Federação em data situada entre
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15.03.2018  e  04.05.2018.  Atente-se  para  o  fato  de  que  não  houve

transferência entre contas bancárias, mas o saque de recursos da conta da

ALJA com o imediato depósito em favor do ex-Deputado Federal do Acre, o

que sugere a existência de manobra na tentativa de dificultar o rastreamento

da origem do dinheiro.

373. Soma-se a tal contexto de aparente clandestinidade o fato de

que inexistem registros de negócios realizados pela CONSTRUTORA ALJA no

Estado do Acre, não se vislumbrando a existência de justificativa válida para a

realização de depósito.

374. Por outro lado, o proprietário da CONSTRUTORA ALJA afirmou

ser amigo pessoal de MARCELO MIRANDA e admitiu que, em razão dessa

amizade, de fato emprestou para este a aeronave que esteve envolvida no

episódio de Piracanjuba/GO.

375. Diante  desse  cenário,  é  provável  que  o  depósito  da

CONSTRUTORA ALJA em favor  do político  do Estado do Acre,  em 2018,

também  tenha  ocorrido  em  atendimento  a  solicitação  de  MARCELO

MIRANDA – por razões ainda desconhecidas – , o que motivou o registro feito

no Relatório de Inteligência Financeira do COAF.

376. A seu turno, em apenas uma de suas contas, BRITO JÚNIOR

movimentou  o  vultuoso  montante  de  R$  3.954.742,00  no  período  de

01.01.2014 a 30.09.2014 (ano de eleição). 

377. Em face dessa movimentação, o COAF apontou que  BRITO

JÚNIOR incorreu nos seguintes indícios de suspeição,  previstas na Carta-

Circular nº 3.542, do Banco Central do Brasil:  (i) realização de saques em

espécie de conta que recebeu diversos depósitos por transferência eletrônica

de várias origens em curto período de tempo;  (ii) recebimento de depósitos

provenientes de diversas origens, sem fundamentação econômico-financeira,

especialmente  provenientes  de  regiões  distantes  do  local  de  atuação  da
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pessoa jurídica ou distantes do domicílio da pessoa natural; (iii) realização de

depósitos, saques, pedidos de provisionamento para saque ou qualquer outro

instrumento  de  transferência  de  recursos  em  espécie,  que  apresentem

atipicidade em relação à atividade econômica do cliente ou incompatibilidade

com a sua capacidade econômico financeira; (iv) movimentação de recursos

incompatível  com  o  patrimônio,  a  atividade  econômica  ou  a  ocupação

profissional  e  a  capacidade  financeira  do  cliente;  e  (v) movimentação  de

recursos de alto valor, de forma contumaz, em benefício de terceiros.

378. O COAF também identificou suspeitas no recebimento de 200

mil reais por BRITO MIRANDA em 20.08.2014, por meio de TED oriunda da

empresa  WMG  SOLUÇÕES  EM  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  LTDA

EPP, não justificada por eventos econômicos. 

379. Tal  empresa,  situada  em  Goiânia  e  com  capital  social  de

R$300.000,00,  transferiu  significativos  valores  no  período  de  janeiro  a

setembro de 2014, notadamente para os sócios GESSY CRISTINA G. SILVA

BRENNER (R$ 2,51 milhões) e MARCELO ERICH BRENNER DE OLIVEIRA

(R$ 2,22 milhões) e para DANILO FRANCO CAIXETA DE OLIVEIRA (R$ 2,44

milhões), citado na CPI do Cachoeira (assim como diversos outros indivíduos

que negociam ou negociaram com os MIRANDA). 

380. Conforme apontado pelo COAF, a transferência de valores de

tal  empresa para  BRITO MIRANDA foi  classificada como suspeita  por  se

tratar  de  “movimentação  de  recursos  para  pessoas  de  relacionamento

próximo  a  Pessoas  Politicamente  Expostas  [MARCELO  MIRANDA],  sem

fundamentação econômica perceptível para esses pagamentos”.

381. Já por meio do  Relatório de Inteligência Financeira nº 34438,

de 02.07.2018,  o COAF reportou a ocorrência de  depósitos de elevadas

quantias em espécie realizadas pelo próprio BRITO MIRANDA em suas

próprias contas ou de terceiro, na tentativa de se desvencilhar do rastro do

dinheiro. Vejamos:
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Depositante da
quantia em espécie

Beneficiário Valor Data

BRITO MIRANDA MARLY MIRANDA R$100.000,00 13.01.2015

BRITO MIRANDA BRITO MIRANDA R$140.000,00 13.11.2015

BRITO MIRANDA BRITO MIRANDA R$106.100,00 14.11.2017

BRITO MIRANDA MARLY MIRANDA R$50.000,00 05.02.2018

382. O  considerável  volume  de  dinheiro  depositado  em  espécie

constitui  indício  de  lavagem  de  dinheiro,  sobretudo  em  se  tratando  de

indivíduo envolvo em crimes de corrupção desde priscas eras e que exerce

papel  de liderança em organização criminosa especializada justamente no

ocultamento e dissimulação de dinheiro ilícito.

BRITO MIRANDA, MARCELO MIRANDA E BRITO JUNIOR: ESCOLHA DA

DELINQUÊNCIA MACROECONÔMICA COMO UM MODO DE VIDA 

383. Leciona  MARIO  CHIAVARIO  que,  embora  não  possam  ser

assimilados  a  verdadeiros  e  próprios  antecedentes,  processos  penais  e

investigações em andamento podem ser objeto de legítima valoração para a

aferição da periculosidade do agente, por se referir a comportamentos ou atos

concretos a ele atribuídos56.

384. Pois bem. No ano de 1997,  boa parte  dos Procuradores da

República e dos Juízes Federais lotados no Tocantins mal havia iniciado o

ensino médio e já eram recorrentes denúncias da prática de crimes graves de

corrupção neste Estado por JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA.

385. Desde então, BRITO MIRANDA e seus filhos BRITO JÚNIOR

e MARCELO MIRANDA tem exercido papel fundamental na manutenção da

56Diritto Processuale Penale, p. 740-741 apud ANDREY BORGES, ob.  cit., p. 202.
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corrupção endêmica que lamentavelmente continua a ser a pedra de toque do

Estado do Tocantins. 

386. Resgatemos a memória jornalística, para ilustrar o cenário de

captura do Estado do Tocantins pelas máfias de poder,  dentre  as quais a

liderada pelos requeridos:
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Esquemas de corrupção iniciados na década de 1990

[...]
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Esquemas de corrupção iniciados na década 2000
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Esquemas de corrupção iniciados ou continuados na década 2010
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387. O  histórico  criminal  de  MARCELO  MIRANDA,  BRITO

MIRANDA  e  BRITO  JUNIOR revela  o  fundado  receio  de  que  estejam

atualmente  delinquindo,  notadamente  por  intermédio  de  organização

criminosa  que  atua  clandestinamente,  mobilizada  para  a  continuidade  das

condutas  de  ocultação  patrimonial  e  para  a  prática  de  novos  delitos  de

lavagem do dinheiro público desviado. 

388. Existem provas cabais de que  MARCELO MIRANDA, BRITO

MIRANDA e BRITO MIRANDA JÚNIOR se envolveram na prática habitual e

profissional  de  crimes  de  corrupção  e  de  lavagem  de  dinheiro,  numa

diagramação serial, estendendo-se por vários anos, em total abalo à ordem

pública.  Há,  portanto,  indícios  concretos  de  reiteração  delitiva  em  um

contexto de corrupção sistêmica, o que coloca em risco a ordem pública.

389. Pesa  contra  o  requerido  MARCELO  MIRANDA –  podendo,

portanto, influenciar seu ânimo quanto à criação de dificuldades para a coleta

probatória referente a mais um caso penal – o fato dele ter sido condenado

pelo Juízo da 4ª Vara Federal do Tocantins às penas de 8 anos de reclusão,

pelo crime de peculato, e a  5 anos, 9 meses e 10 dias de detenção, pelo

crime de dispensa indevida de licitação, no caso OSCIP BRASIL (Ação Penal

nº 6973-16.2014.4.01.4300 - APN 803/STJ). 

390. Como  reflexo  da  gravidade  dos  crimes  (escândalo  de

corrupção envolvendo desvio de dinheiro público da Saúde) restou  fixado o

REGIME FECHADO para o início do cumprimento da pena.

391. Mas não é só. A presente medida cautelar é instrumental em

relação a caso penal  no qual  MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e

BRITO  JUNIOR  já  foram  denunciados.  Trata-se  da  Ação  Penal  nº  4491-

56.2018.4.01.4300  (APN  898/STJ),  ajuizada  pelo  Procurador-Geral  da

República  ainda  no  STJ,  em  razão  da  formação  de  quadrilha,  corrupção

passiva e lavagem de dinheiro, inclusive com a constituição de empresa de

fachada  para  dar  vazão  aos  desígnios  criminosos.  Ainda  em  relação  à
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Operação  Reis  do  Gado,  os  requeridos  figuram  como  investigados  nos

seguintes  inquéritos  policiais,  instaurados  por  determinação  do  Ministro

MAURO CAMPBELL, em atendimento a pedido da PGR:

Operação Reis do Gado

Natureza Numeração JF/TO Observações

Inquérito Policial 4482-94.2018.4.01.4300
STJ - INQ 1224

Viagem oficial  do  Secretário  Brito  Miranda
pela  Europa  com  a  família,  com  possível
configuração  do  crime  de  peculato  cometido
por Marcelo de Carvalho Miranda, José Edmar
Brito  Miranda,  Marcelino Mendonça,  Maria  da
Glória e Marilda Nakane

Inquérito Policial 4483-79.2018.4.01.4300
STJ - INQ 1226

Corrupção e  lavagem nas  negociações com
aviões por Marcelo Miranda, José Edmar Brito
Miranda,  José  Edmar  Brito  Miranda  Júnior,
Almir  dos  Santos,  Ana  Lídia  dos  Santos,
Lidiane  dos  Santos,  Antônio  Lucena  e  Luiz
Antônio da Rocha

Inquérito Policial 4484-64.2018.4.01.4300
STJ - INQ 1227

Corrupção e lavagem de dinheiro com atuação
de Marcelo Miranda, José Edmar Brito Miranda,
José Edmar Brito Miranda Júnior, Alex Peixoto
e  José  Miguel  Peixoto  envolvendo  o  Grupo
Feci,  não  se  perdendo  de  foco  as
irregularidades na  Secretaria de Educação e
Secretaria de Infraestrutura

Inquérito Policial 4488-49.2018.4.01.4300
STJ - INQ 1228

Lavagem de dinheiro relativa ao  veículo Jeep
Renegade,  a  qual  deve  abraçar  também  as
Fazendas Boa Esperança e Itumbiara, tendo
como  investigados  Marcelo  Miranda,  José
Edmar Brito Miranda, José Edmar Brito Miranda
Júnior, Alexandre Fleury, Tatiane Fênix e Elmar
Borges.

Inquérito Policial 4486-34.2018.4.01.4300
STJ - INQ 1229

Lavagem de  ativos  nos  respectivos  contratos
envolvendo a WTE Engenharia com atuação
de Marcelo Miranda, José Edmar Brito Miranda,
José  Edmar  Brito  Miranda  Júnior  e  Luciano
Carvalho Rocha

Inquérito Policial 7814-69.2018.4.01.4300
STJ – INQ 1230

Lavagem  nos  contratos  e  doações  eleitorais
ilegais  envolvendo  a  MVL  Construções por
Marcelo  Miranda,  José  Edmar  Brito  Miranda,
José  Edmar  Brito  Júnior,  Alexandre  Fleury  e
Marcos Vinícius Lima Ribeiro. 

392. Há muito mais. MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e/ou

BRITO  JÚNIOR também  figuram  como  investigados  ou  indiciados  em

inúmeros outros Inquéritos Policiais em trâmite na esfera federal. A ver.
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393. Operação Convergência  – No  bojo  do  Inquérito  Policial  nº

5716-14.2018.4.01.430057, MARCELO MIRANDA restou indiciado pela prática

de crimes graves, em concurso, dentre outros, com o ex-Procurador-Geral de

Justiça  CLENAN  RENAULT  PEREIRA,  o  ex-Procurador-Geral  do  Estado

SÉRGIO RODRIGO DO VALE e o empresário WILMAR BASTOS, proprietário

da CONSTRUTORA EHL. As provas evidenciam a suposta participação de

BRITO  MIRANDA  e  BRITO  JÚNIOR na  liberação  dos  valores  do

financiamento que foram empregados no pagamento da EHL.

394. Operação Pontes de Papel  –  O Inquérito  Policial  nº  3756-

23.2018.4.01.4300  (INQ  1081/STJ)  apura  os  escândalos  das  chamadas

Pontes de Papel, envolvendo as empresas RIVOLI, EMSA e CONSTRUSAN.

No bojo de tal  inquérito,  MARCELO MIRANDA e BRITO MIRANDA foram

alvo de medidas autorizadas pelo Ministro FÉLIX FISCHER, em razão dos

indícios da existência de “extensa organização criminosa, com atuação em

concurso de várias pessoas”.

395. Esquema de propinas da Odebretch Ambiental (FI-FGTS) -

MARCELO MIRANDA também é investigado por corrupção nos Inquéritos

Policiais  nº  7371-21.2018.4.01.4300  (INQ  1197/STJ)  e  5738-

09.2017.4.01.4300  (DPF/TO  –  166/2016).  Numa  apertada  síntese,  o  IPL

166/2017  tem por  objeto  a  apuração  ilícitos  praticados  pela  SANEATINS/

ODEBRETCH  AMBIENTAL em  obras  de  saneamento  básico  de  diversos

municípios tocantinenses, no âmbito do Programa Saneamento Para Todos, o

qual conta com recursos públicos federais oriundos do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço – FGTS. 

396. Já o IPL 1197/STJ tem por objeto apurar a solicitação, por meio

de EDUARDO CONSENTINO CUNHA, bem como o efetivo pagamento de

propina pelo Grupo Odebrecht a  MARCELO MIRANDA, então candidato ao

governo do Tocantins em 2014.

57Numeração no STJ: INQ 1225.
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397. Operação Marcapasso – Em tal operação, foi desnudado um

sofisticado  esquema  de  corrupção  instalado  na  Secretaria  de  Saúde  do

Estado do Tocantins, mediante o pagamento de propina a servidores públicos

médicos pela especificação de produtos de forma a direcionar o resultado das

licitações,  bem  como  o  uso  dos  materiais  superfaturados  (OPMEs)  em

procedimentos  cirúrgicos  custeados  pelo  SUS.  Também  foi  identificada  a

ocorrência de pagamento de  propina por empresários desejosos de receber

créditos  represados na Secretaria  de Saúde,  com envolvimento de  BRITO

MIRANDA, conforme detalhado mais acima.

398. Há  mais:  as  evidências  colhidas  no  Inquérito  Policial  5842-

64.2018.4.01.4300 (593-68.2017.4.01.0000/TRF1) dão conta da participação

dolosa de MARCELO MIRANDA nos desvios ocorridos na execução de obras

de pavimentação cujas licitações já foram objeto de ações penais oferecidas

na Operação Ápia.

399. Registra-se,  ainda,  que,  considerando  a  possível  prática  de

lavagem de capitais  atrelada ao  cenário  da  apreensão  da  aeronave  e  do

dinheiro  em espécie  em Piracanjuba/GO –  episódio  que  levou  à  segunda

cassação  de  MARCELO  MIRANDA -,  foi  demandada  pelo  MPF  ao

Procurador Regional Eleitoral a instauração de procedimento investigativo de

cunho criminal, visando apurar as condutas de  BRITO JÚNIOR, MARCELO

MIRANDA e outros.

400. Considerando  o  histórico  revelador  de  verdadeira  pulsão

por delinquir,  não causa espécie o fato de  MARCELO MIRANDA ter sido

nominalmente citado pelo doleiro LUCIO FUNARO como um dos destinatários

de  dinheiro  ilícito  captado  por  EDUARDO  CUNHA.  É  o  que  se  nota  da

denúncia da ORCRIM do PMDB (Núcleo Câmara), atualmente em trâmite na

Seção Judiciária do DF – Ação Penal nº 1238-44.2018.4.01.3400.

Procuradoria da República no Estado do Tocantins
Quadra 104 Norte, Rua NE 03, Conjunto 02, Lote 43, Centro - CEP 77.006-018 – Palmas/TO. Fone: (63)3219-7200

126/143

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
6
/
2
0
1
9
 
1
4
:
4
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
E
5
3
C
F
7
5
4
.
B
E
6
3
C
B
1
0
.
7
0
5
A
9
D
C
8
.
1
D
0
B
9
7
4
6



401. Some-se a isso o fato  de  MARCELO MIRANDA apresentar

contas  rejeitadas  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Tocantins58,  bem

como ter  sido  cassado,  por  2  (duas)  vezes  pela  Justiça  Eleitoral59,  numa

evidente demonstração de desrespeito ao trato da coisa pública e absoluto

menoscabo em face das instituições de controle.

Conclusão do tópico

402. Os  eventos  mencionados  ao  norte  são  meramente

exemplificativos e, portanto,  não exaurem as investigações e ações penais

federais referentes aos requeridos. A narrativa acima também  não inclui  os

numerosos processos cíveis e criminais existentes na esfera estadual quanto

a eles.

403. Outrossim,  deve-se ressaltar que o número de investigações

instauradas e de ações ajuizadas é, certamente, substancialmente menor do

que a quantidade de crimes praticados pelo grupo (“cifras douradas”). 

404. Mesmo  com  tais  ressalvas,  observa-se  que  MARCELO

MIRANDA responde  a  2  ações  penais  na  Justiça  Federal –  tendo  sido

condenado em uma delas  a  mais  de 13  anos de prisão -,  e  figura  como

investigado em pelo menos mais 10 inquéritos policiais pela prática de crimes

federais (crimes de corrupção e/ou de lavagem de dinheiro).

405. Frise-se  que  a  prática  serial  de  crimes  graves,  inclusive

após a deflagração de fases ostensivas de diversas operações,  coloca

em risco  a  ordem pública  e  constitui  elemento  suficiente  para  justificar  a

decretação  da  prisão  preventiva.  Ao  mesmo  tempo,  sinaliza  a  absoluta

insuficiência da adoção de medidas cautelares da prisão, ainda mais no caso

dos autos, em que há inúmeras outras razões a amparar o decreto prisional,
58Disponível  em  <https://www.t1noticias.com.br/politica/contas-de-marcelo-miranda-e-gaguim-sao-
rejeitadas-na-assembleia-legislativa/51839/>.
59Disponível em <https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/eleito-tres-vezes-e-cassado-duas-relembre-
trajetoria-politica-de-marcelo-miranda.ghtml>.
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dentre as quais os cenários de intimidação e de manipulação de evidências

probatórias.

406. Sobre a imprescindibilidade de decretação da prisão preventiva

em casos tais, confira-se o entendimento do STJ: 

OPERAÇÃO LAVA-JATO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA
COM FUNDAMENTO NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA,
NA CONVENIÊNCIA  DA INSTRUÇÃO  CRIMINAL,  E  PARA
ASSEGURAR  A APLICAÇÃO  DA LEI  PENAL.  ORDEM  DE
HABEAS  CORPUS  DENEGADA NA INSTÂNCIA INFERIOR,
SENDO  MANTIDA  A  PRISÃO.  IMPETRAÇÃO  DE  NOVO
HABEAS  CORPUS,  EM  SUBSTITUIÇÃO  AO  RECURSO
CABÍVEL  (ART.  105,  II,  "a",  da  CF),  PARA  ANULAR  O
DECRETO PRISIONAL.  NÃO CABIMENTO.  AUSÊNCIA,  NO
MAIS,  DE  ILEGALIDADE  MANIFESTA  A  JUSTIFICAR  A
CONCESSÃO DE OFÍCIO DA ORDEM (§ 2º DO ART. 654 DO
CPP).  HABEAS  CORPUS  NÃO  CONHECIDO.  DECISÃO
DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA.  PRISÃO  PREVENTIVA
MANTIDA. […]
II - Prisão preventiva devidamente fundamentada, não havendo
flagrante constrangimento ilegal, hábil a justificar a atuação, de
oficio,  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  sentido  de
conceder a ordem (§ 2º do art. 654 do CPP). 
III  -  A existência de ações penais e de vários inquéritos
policiais para apurar supostos crimes praticados contra a
Administração Pública é fundamento idôneo para sustentar
decreto de prisão preventiva com a finalidade de garantir a
ordem  pública,  evitando-se  o  risco  de  haver  reiteração
delitiva.
IV - A menção a diversos fatos praticados pelo Paciente com o
fim de atrapalhar investigações é fundamento válido para se
decretar  a  prisão  preventiva  com  base  na  conveniência  da
instrução criminal. 
V  -  Havendo  indícios  da  existência  de  contas  secretas  no
exterior,  cujas  quantias  ainda  não  foram  rastreadas  nem
sequestradas,  e  receio  de  que,  estando  em  liberdade,  o
Paciente possa dissimular, desviar ou ocultar a origem de tais
quantias,  justifica-se o decreto  de prisão preventiva,  pois  tal
possibilidade  impede  o  sequestro  e  prejudica,  assim,  a
aplicação da lei penal.
VI - Habeas Corpus não conhecido, ficando mantida a prisão
preventiva decretada.
(HC  382.493/PR,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA
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TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 23/03/2017)

407. Extrai-se, ainda, do voto do Ministro-Relator do HC 382.493:

Como  se  vê,  o  Paciente  responde  a  duas  ações  penais
(ambas  recebidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e
posteriormente  remetidas  a  outros  Juízos  ante  a  perda  do
mandato  parlamentar)  pela  suposta  prática  de  crimes  de
corrupção,  lavagem  de  dinheiro  e  evasão  de  divisas,  tendo
como vítima a Petrobras.  Mencionou-se, ainda, a existência
de  outros  inquéritos  para  apurar  supostos  crimes
praticados pelo Paciente contra a Administração Pública, a
saber:  [...]

Diante  desse  contexto,  o  fundamento  para  a  decretação  da
prisão preventiva para a garantia da ordem pública foi o de que
há indícios do envolvimento do Paciente não em crimes
isolados,  mas  na  prática  de  crimes  em  série  contra  a
administração  pública  e  de  lavagem  de  dinheiro,
envolvendo  milhões  de  reais  desviados  dos  cofres
públicos. 

De fato, respondendo o Paciente a duas ações penais e a
cinco inquéritos, todos tendo por objeto crimes praticados
contra  a  Administração  Pública,  é  de  se  convir  que  há
fundamentação concreta no sentido de haver indícios da
prática  reiterada  de  crimes,  de  modo  que  a  prisão
preventiva  para  a  garantia  da  ordem  pública  é  medida
necessária para evitar a prática de novos crimes.

Neste sentido, o argumento dos impetrantes no sentido de que
a prisão não guarda relação com a ação penal não é correto,
pois  foram  considerados  os  indícios  da  prática  dos  crimes
praticados pelo  Paciente na ação penal  a que responde em
Curitiba (corrupção passiva, lavagem de dinheiro, e evasão de
divisas)  para  se  chegar  à  conclusão  de  haver  risco  de
reiteração delitiva. [...]

408. Com efeito,  as  inúmeras demandas instauradas em face  de

MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e/ou BRITO JÚNIOR não tiveram

aptidão  para  desestimulá-los  a  praticar  novos  crimes.  Ao  revés,  a

consequência não foi outra senão a sofisticação das fraudes, criação de
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empresas  fraudulentas  e  constituição  de  novos  laranjas,  especialmente

visando resguardar a continuidade da lavagem de capitais.

409. É dizer-se: MARCELO MIRANDA, BRITO MIRANDA e BRITO

JÚNIOR definitivamente não se sentem desestimulados com a possibilidade

de  serem sancionados,  optando  deliberadamente  por  continuar  praticando

delitos de corrupção e de lavagem de capitais.  É manifesta a  indiferença

deles perante o Direito.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

410. O enfrentamento à corrupção no Brasil está na pauta do dia e

sua intensificação, com o fiel respeito aos direitos e garantias fundamentais, é

medida que se faz necessária para reafirmar os postulados de um Estado que

se almeja Democrático, Social e de Direito.

411. Nessa senda, cabe à sociedade cobrar a mudança de postura

dos seus gestores, revelando-se imprescindível, também, o fortalecimento do

Sistema de Justiça e comprometimento de seus agentes na aplicação da lei,

com a sinalização clara de que a corrupção precisa ser debelada com vigor, a

fim de que a impunidade não seja mais a regra60.

412. No caso dos autos, as evidências apontam para a adoção da

prática  de  crimes  contra  a  Administração  Pública  como  profissão  e

modo  de  vida  dos  requeridos,  além  de  revelar  a  predisposição  à

adulteração de cenários probatórios  para  assegurar  a  impunidade,  seja

valendo-se do seu poderio político-econômico, seja valendo-se de táticas de

intimidação e ameaças consumadas.

60Apenas para ilustrar, no caso dos autos, tamanha eram a certeza da impunidade e a confusão na re-
lação público-privada, que o denunciado ROSSINE GUIMARÃES presenteou, indevidamente, no dia
31 de maio de 2010, MARCELO MIRANDA com o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), median-
te depósito bancário, em cheque, na sua conta pessoal, para custeio da luxuosa festa de aniversário
da sua filha.
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413. Além  da  reiteração  tresloucada  de  delitos,  não  se  pode

desprezar o  alto poder de influência da organização criminosa, inclusive

em outros Estados da Federação (Pará e Goiás), e nem os danos sociais e

materiais de grande dimensão resultantes das condutas.

414. O fato é que, se a corrupção é sistêmica e profunda e se há

notícias de manipulação de provas, intimidações e crimes permanentes em

curso, impõe-se a prisão preventiva para debelá-la, sob pena de agravamento

progressivo do quadro criminoso e do sentimento de impunidade.

415. Anote-se também que a liberdade de  MARCELO MIRANDA,

BRITO MIRANDA e  BRITO JÚNIOR coloca  em xeque  a  credibilidade  do

Poder Judiciário,  não se perdendo de foco que eles continuam circulando,

soberanos, no Tocantins, de modo a demonstrar que a prática de crimes de

colarinho branco, infelizmente, compensa.

416. Demais disso, permanência de MARCELO MIRANDA, BRITO

MIRANDA e  BRITO JÚNIOR em  liberdade  representa  verdadeiro  risco  à

efetividade da atuação jurisdicional, à garantia da ordem pública e à higidez

das  provas  e  da  aplicação  da  lei  penal,  pois,  dada  sua  ampla  rede  de

influência política e econômica, eles não medirão esforços – como, de fato,

não  têm  medido  –  para  dar  prosseguimento  aos  delitos  comumente

praticados.

417. Não  é  novidade  que,  para  a  perpetuação  do  estado  de

impunidade, os requeridos contam com uma certa blindagem decorrente da

ausência de funcionalidade ou mesmo cooptação de algumas instituições de

controle.

418. Diante desse cenário, submerso num ambiente de corrupção

endêmica instalado no Tocantins, a continuidade da liberdade dos requeridos

trará como consequência, num juízo de certeza quase que matemático, o

cometimento de novos crimes de corrupção, bem como a continuidade dos
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crimes permanentes de pertencimento a organizações criminosas e lavagem

de capitais.

419. O  risco  de  eventual  submissão  a  mais  um  processo  de

responsabilização criminal e por atos de improbidade, por motivos óbvios, não

parece suficiente para a cessação de atividades ilícitas tão lucrativas como as

encetadas pelos requeridos.

420. Nada  obstará  os  desígnios  criminosos  e  a  pulsão  por

delinquir dos requeridos (personalidades voltadas à macrodelinquência),

senão a imposição de prisão preventiva, como forma de acautelar a ordem

pública e evitar a reiteração delitiva e a manipulação de provas.

421. As  prisões  preventivas  terão  ainda  o  importante  efeito  de  

separar  momentaneamente    os  criminosos  do  proveito  dos  crimes  ,  com  a

consequente  obstaculização  dos  elaborados  processos  de  lavagem  de

dinheiro. Portanto, restituirá ao Estado a possibilidade de aplicar a lei penal e

buscar bens a serem objeto de medidas assecuratórias.

422. As razões jurídicas para a decretação das prisões transbordam

das lições doutrinárias, como se vê dos ensinamentos de MIRABETE:

Fundamenta  em  primeiro  lugar  a  decretação  da  prisão
preventiva  a  garantia  da  ordem  pública,  evitando-se  com  a
medida  que  o  delinquente  pratique  novos  crimes  contra  a
vítima  ou  qualquer  outra  pessoa,  quer  porque  seja
acentuadamente  propenso  à  prática  delituosa,  quer
porque,  em  liberdade,  encontrará  os  mesmos  estímulos
relacionados com a infração cometida.  Mas o conceito de
ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos
criminosos, mas também a acautelar o meio social e a própria
credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua
repercussão.
(MIRABETE,  Júlio  Frabbrini.  Código  de  Processo  Penal
Interpretado, 11.ª ed. Atlas, São Paulo: 2003, p. 803).
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423. As  prisões  ora  requeridas  também  encontram  guarida  e  se

amoldam a inúmeros precedentes dos Tribunais pátrios. A ver:

A possibilidade real de reiteração delituosa constitui, fora de
dúvida, base empírica subsumível à hipótese legal da garantia
da ordem pública. 
(STF.  Decisão monocrática. RHC 134121 MC, Rel. Min. Luiz
Fux, julgado em 20/04/2016).

Verifica-se  a  necessidade  da  custódia  antecipada,  ainda,
para fazer  cessar a reiteração criminosa,  pois  consta dos
autos  que  o  paciente  estaria  envolvido  em  vários  delitos,
circunstância que revela a sua propensão a atividades ilícitas,
demonstra a sua periculosidade e a real possibilidade de que,
solto, volte a delinquir. 
3.  Condições  pessoais  favoráveis  não  têm,  em  princípio,  o
condão de, por si  sós, revogarem a prisão preventiva, se há
nos autos elementos suficientes a demonstrar a necessidade
da custódia antecipada, como ocorre in casu. 
(STJ,  HC 201200581934,  JORGE MUSSI,  QUINTA TURMA,
DJE de 15.03.2013).

PENAL.  PROCESSO  PENAL.  CONSTITUCIONAL.  HABEAS
CORPUS  IMPETRADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO
PRÓPRIO.  OPERAÇÃO  "LAVA  JATO".  PACIENTE  PRESO
PREVENTIVAMENTE  E  DEPOIS  DENUNCIADO  POR
INFRAÇÃO AO ART. 2º DA LEI N. 12.850/2013; AOS ARTS. 16,
21,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  E  22,  CAPUT  E  PARÁGRAFO
ÚNICO,  TODOS  DA LEI  N.  7.492/1986,  NA FORMA DOS
ARTS. 29 E 69, AMBOS DO CÓDIGO PENAL; BEM COMO AO
ART.  1º,  CAPUT,  C/C  O  §  4º,  DA LEI  N.  9.613/1998,  NA
FORMA DOS ARTS. 29 E 69 DO CÓDIGO PENAL. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. […]
Poderá ser decretada para garantia da ordem pública - que é a
"hipótese de interpretação mais ampla e flexível na avaliação
da  necessidade  da  prisão  preventiva.  Entende-se  pela
expressão  a  indispensabilidade  de  se  manter  a  ordem  na
sociedade,  que,  como  regra,  é  abalada  pela  prática  de  um
delito.  Se  este  for  grave,  de  particular  repercussão,  com
reflexos negativos e traumáticos na vida de muitos, propiciando
àqueles que tomam conhecimento da sua realização um forte
sentimento de impunidade e de insegurança, cabe ao Judiciário
determinar  o  recolhimento  do  agente" (Guilherme  de  Souza
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Nucci).
Conforme Frederico Marques, "desde que a permanência do
réu, livre ou solto, possa dar motivo a novos crimes, ou
cause  repercussão  danosa  e  prejudicial  ao  meio  social,
cabe ao juiz decretar a prisão preventiva como garantia da
ordem pública".
Nessa linha,  o Superior  Tribunal  de Justiça (RHC n. 51.072,
Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 10/11/14) e o
Supremo  Tribunal  Federal  têm  proclamado  que  "a
necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de
integrantes  de  organização  criminosa,  enquadra-se  no
conceito  de  garantia  da  ordem  pública,  constituindo
fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão
preventiva" (STF, HC n. 95.024, Min. Cármen Lúcia; Primeira
Turma, DJe de 20.02.09).
03. Havendo fortes indícios da participação do investigado em
"organização  criminosa"  (Lei  n.  12.850/2013),  em crimes  de
"lavagem de capitais" (Lei n. 9.613/1998) e "contra o sistema
financeiro  nacional  (Lei  n.  7.492/1986),  todos relacionados a
fraudes em processos licitatórios das quais resultaram vultosos
prejuízos  a  sociedade  de  economia  mista  e,  na  mesma
proporção,  em  seu  enriquecimento  ilícito  e  de  terceiros,
justifica-se a decretação da prisão preventiva como garantia da
ordem pública. [...]
(STJ,  HC  302.604/PR,  Rel.  Ministro  NEWTON  TRISOTTO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/SC),  QUINTA
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 01/12/2014)

PROCESSO  PENAL.  PRISÃO  CAUTELAR.  RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.  PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA  PARA  A  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA,
PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI  PENAL,  E POR
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO, DECRETADA NO ÂMBITO
DA OPERAÇÃO LAVA-JATO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE  PERICULUM  LIBERTATIS  E  DE  FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA  (GENÉRICA  E  ABSTRATA).  INOCORRÊNCIA.
PRISÃO  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA.  AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  RECURSO  ORDINÁRIO
DESPROVIDO.
I -  A prisão cautelar deve ser considerada exceção, e só se
justifica  caso  demonstrada  sua  real  indispensabilidade  para
assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação
da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
II - A prática reiterada de crimes de corrupção e de lavagem
de dinheiro, inclusive após a deflagração de fase ostensiva
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da  operação Lava-Jato,  evidencia  a  necessidade  da  prisão
preventiva para a garantia da ordem pública, pois há risco da
prática de novos crimes.
III - Havendo indícios da existência de quantias milionárias
obtidas  por  meio  criminoso  ainda  pendentes  de
rastreamento, justifica-se a prisão preventiva, pois a liberdade
do  Acusado  coloca  em  risco  a  possibilidade  de  haver  o
sequestro de tais quantias, frustrando assim a aplicação da lei
penal,  já  que  poderia  praticar  atos  com  vistas  a  ocultar  o
produto do crime.
IV -  Existindo  elementos a indicar que o Acusado buscou
ocultar provas,  mesmo que não relacionadas aos fatos que
são  objeto  da  ação  penal  na  qual  foi  decretada  sua  prisão
preventiva,  a  fundamentação  para  o  decreto  de  prisão  é
idônea, pois indica que o Réu poderia vir a ocultar ou destruir,
também, provas relacionadas à Ação Penal cuja instrução se
busca assegurar. [..]
(STJ, RHC 83.115/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 21/06/2017)

[…] Realça, outrossim, que, tratando-se de crimes praticados
subrepticiamente, no caso inclusive com utilização de contas
secretas no exterior ou com transações vultosas em espécie no
Brasil,  não há como controlar as atividades do condenado
pela aplicação de medidas cautelares substitutivas, sendo
imperioso considerar que o réu é um homem poderoso e
com  conexões  com  pessoas  igualmente  poderosas,
podendo influenciar indevidamente contra o regular termo da
ação penal e a sua devida responsabilização.
(TRF4, HC 5033497-72.2017.4.04.0000/PR, trecho do voto do
Desembargador LEANDRO PAULSEN, j. em 18.08.2017).

424. Deve-se  ter  em  mira,  ainda,  que  a  decretação  da  prisão

preventiva  dos  requeridos  instituirá  uma  verdadeira    arquitetura  de  

incentivos  de  adesão  à  legalidade61 junto  àqueles  servidores  públicos

subalternos que,  inseridos numa engrenagem corrupta e  conhecedores da

ineficiência ou cooptação das instituições de controle, sucumbem aos atos de

corrupção. 
61AGUIAR, Julio Cesar de; BAPTISTA, Renata Ribeiro. Como naturalizamos a corrupção? As novas
fronteiras propostas pela análise comportamental da desonestidade ao combate à corrupção. Revista
Brasileira de Ciências Criminais, vol. 151, ano 27, p. 284.
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425. Vale  lembrar  que  “em  contextos  de  corrupção  endêmica,  a

pressão coletiva é pelo comportamento desviante”62.  Considere-se também

que o incentivo à prática da corrupção pelos integrantes do alto escalão, faz

com  que  os  atos  lesivos  sejam  assimilados  e  praticados  pelos  agentes

subalternos, em razão do filtro da obediência.

426. Ora, é importante sublinhar que contratação pública não pode

ser sinônimo de fraude, como vem ocorrendo no Estado do Tocantins e em

95% dos municípios brasileiros63. O mesmo se diga quanto ao emprego das

técnicas de blindagem patrimonial  ilícita,  mediante  a  utilização de laranjas

para a ocultação de bens oriundos de crimes de corrupção.

427. Dessa maneira,  o julgamento do caso em tela,  servirá como

leading  case  a  inaugurar  nova  fase  de  combate  às  máfias  de  poder  no

Tocantins, impedindo que a cultura de corrupção pública prepondere.

428. Por  derradeiro,  deve  ser  assinalado  que  não  há  medidas

cautelares  diversas  da  prisão  que  possam ser  aplicadas  e  que  consigam

tutelar a ordem pública com a eficácia necessária e permitir a normalidade da

instrução criminal, considerando as especificidades da situação.

429. São absolutamente ineficazes todas as medidas cautelares

diversas da prisão, não se vislumbrando qualquer outra medida adequada

ao propósito de “evitar a prática de infrações penais” (CPP, art. 282, inciso I). 

430. Vale lembrar que a   cessação do mandato eletivo de   MARCELO  

MIRANDA   não consubstanciou causa suficiente para a neutralização do risco  

de cometimento de novos delitos pela ORCRIM. Isso porque há notícia da

realização  e  continuidade  de  infrações  que  não  pressupõem  condição

62Trata-se do viés comportamental do desejo de conformidade, que diz com a adequação do compor-
tamento àquilo que é esperado pelo grupo no qual o indivíduo está inserido. Veja-se: AGUIAR, Julio
Cesar de; BAPTISTA, Renata Ribeiro. Ob. cit, p. 272. Sobre o chamado filtro da obediência, vejam-se
as considerações desenvolvidas na p. 274 do referido artigo.
63Disponível em <http://www.conjur.com.br/2010-jul-10/fraudes-licitacao-atingem-95-prefeituras-fiscali-
zadas.> Acesso em: 25 mar. 2018. 
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especial do sujeito ativo, como é o caso do delito de lavagem de bens e da

pertinência a organização criminosa em plena atividade.

431. Relembre-se,  também,  que  a  liderança  da  organização

criminosa  é  exercida  mediante  o  contato  com  o  mundo  exterior,

movimentando  altas  quantias  em espécie,  negociando  gado  em nome  de

terceiros, arregimentando “laranjas”, contratando agentes de inteligência para

a confecção de dossiês, ordenando condutas aos testas de ferro, orientando-

os sobre o que devem responder se confrontados pelos órgão de controle etc.

432. Esse contato com o mundo exterior pode ser físico ou virtual  ,

mediante computadores, conversas telefônicas e aplicativos de conversação.

As atividades da ORCRIM podem ser coordenadas a partir dos domicílios dos

requeridos ou, considerando o altíssimo poder de influência deles, até mesmo

da  Casa  de  Detenção  mantida  pelo  Estado  em Palmas,  caso  não  sejam

adotadas as precauções necessárias.

433. No  ponto,  é  válida  a  referência  a  alegação  formulada  pelo

próprio BRITO MIRANDA nos autos nº 5769-29.2017.4.01.4300, referentes à

primeira fase da Operação Marcapasso. 

434. Insurgindo-se contra medida cautelar diversa da prisão que lhe

havia sido imposta (proibição de ingressar em prédios públicos estaduais),

BRITO MIRANDA pontuou que “foge à razoabilidade, e admitimos apenas

para efeito de argumentação, que, se fosse o caso de influenciar em alguma

decisão, tivesse ele de ir até uma repartição pública” (cf. petição datada de

24.11.2017).

435. De  fato,  considerando    o  indiscutível  poder  de  influência  da  

organização criminosa, o histórico de adulteração de cenários probatórios e

de  intimidação  de  adversários,  a  continuidade  da  prática  dos  crimes

permanentes  independe  do  deslocamento  até  repartições  públicas  ou

quaisquer outros lugares.
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436. O caso dos autos, amolda-se aos seguintes precedentes dos

Tribunais Superiores:

Segundo os impetrantes,  as medidas cautelares diversas da
prisão  já  seriam  suficientes.  Contudo,  pelos  próprios
fundamentos contidos na decisão através da qual se decretou
a  prisão  preventiva  do  Paciente,  tem-se  que  as  medidas
cautelares diversas da prisão não seriam suficientes, pois
em  contato  com  o  mundo  exterior,  mesmo  com
monitoramento eletrônico ou entrega de passaporte,  por
exemplo, há risco da prática de novos crimes pelo Paciente
(evidenciado,  dentro  dos  limites  de  cognição  do  writ,  pelos
indícios de que prática crimes contra a Administração Pública
de  maneira  reiterada),  bem  como  risco  de  frustrar  a
aplicação da lei penal, bastando, para tanto, que o Paciente
possa  fazer  contato  com  outras  pessoas,  seja
pessoalmente, seja por computador ou pelo telefone, para
dar destinação oculta às quantias que supostamente ainda
tem no exterior, e que não foram devidamente identificadas
e sequestradas até o momento.
(STJ,  HC  382.493/PR,  voto  do  relator  Ministro  FELIX
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21.03.2017).

Não há como substituir a prisão preventiva por outras medidas
cautelares (CPP, art. 319) "quando a segregação encontra-se
justificada  na  periculosidade  social  do  denunciado,  dada  a
probabilidade efetiva de continuidade no cometimento da grave
infração denunciada" (RHC n. 50.924/SP, Rel.  Ministro Jorge
Mussi, Quinta Turma, DJe de 23/10/2014).
04. Habeas corpus não conhecido.
(STJ,  HC  302.604/PR,  Rel.  Ministro  NEWTON  TRISOTTO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/SC),  QUINTA
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 01.12.2014).

[…]  A  cessação  do  exercício  de  função  pública  não
consubstancia causa suficiente de neutralização do risco
de cometimento de novos delitos, notadamente na hipótese
em que se noticia a realização e continuidade de infrações que
não pressupõem condição especial do sujeito ativo, como é o
caso do delito de lavagem de bens. 
(STF, HC 143333, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno,  julgado em 12/04/2018,  DJe-055 DIVULG 20-03-2019
PUBLIC 21-03-2019).
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437. Como  se  vê,  o  presente  requerimento  está  amparado  em

múltiplos  elementos  de  convicção,  suficientes  para  demonstrar  a

ADEQUAÇÃO, NECESSIDADE e PROPORCIONALIDADE da decretação das

prisões preventivas ora requeridas.

438. Frise-se, por fim, que nada impede uma análise posterior do

caso,  uma vez que,  em tese,  a  depender  do estado das coisas (cláusula

rebus sic stantibus), e da adequação às circunstâncias, a cautelar pode ser

substituída ou cumulada com outra. É dizer, o próprio ordenamento permite a

reanálise da questão a qualquer momento (art. 282, § 5º, do CPP).

DA NECESSIDADE DE BUSCA E APREENSÃO

439. A busca e apreensão domiciliar é essencial para a apreensão

de documentos, mídias e ou qualquer outra forma de prova conexa ao caso

(computadores, pendrives, máquinas fotográficas, celulares e equipamentos

do  mesmo  gênero).  Ainda  no  tocante  a  tal  modalidade  de  busca  e

apreensão, recorre-se aos dispositivos legais que regem à matéria:

Art. 240.  A busca será domiciliar ou pessoal.
§  1º   Proceder-se-á  à  busca  domiciliar,  quando  fundadas
razões a autorizarem, para:
a) prender criminosos;
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;
c)  apreender  instrumentos  de  falsificação  ou  de
contrafação e objetos falsificados ou contrafeitos;
d)  apreender  armas  e  munições,  instrumentos  utilizados  na
prática de crime ou destinados a fim delituoso;
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à
defesa do réu;
f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou
em seu poder, quando haja suspeita de que o conhecimento do
seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;
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g) apreender pessoas vítimas de crimes;
h) colher qualquer elemento de convicção.

440. O propósito  da  medida  e  a  sua  correlação  com os  fins  da

persecução  penal  são  autoevidentes,  uma  vez  que  é  provável  que  os

requeridos  detenham em seu poder  documentos  e  repositórios  eletrônicos

que guardem informações sobre os mecanismos de lavagem de dinheiro que

estão em curso, bem como sobre a arregimentação de novos integrantes para

a organização criminosa, ainda que na condição de “laranjas”.

441. Demais disso, a clandestinidade dos crimes de corrupção (de

cuja  execução  remanescem  pouquíssimos  rastros)  e  lavagem  de  capitais

torna indispensável a realização da busca e apreensão das evidências, não

só  para  o  robustecimento  das  provas  já  produzidas,  mas  também para  a

identificação de outros participantes do esquema de corrupção.

442. Ou seja, embora os requeridos já tenham sido alvos de outras

operações,  há claro potencial de novidade a justificar a realização de nova

medida  de  busca  e  apreensão  em  suas  residências,  escritórios  e

propriedades rurais, com foco nos equipamentos digitais, em ordem inclusive

a rastrear  os  capitais  que permanecem ocultos  em razão do  processo de

lavagem. 

443. Como se vê, é de indiscutível proporcionalidade a autorização

pleiteada para ingresso e apreensão de materiais nos  endereços atribuídos

aos requeridos e que foram alvo de buscas no dia 28.11.2016 (Operação Reis

do Gado). Do mesmo modo, deve ser realizada busca nas FAZENDAS SÃO

PAULO (entre Tocantínia e Aparecida do Rio Negro/TO) e SANTO OFÍCIO I e

III (ambas entre Santana do Araguaia e Santa Maria das Barreiras/PA), em

razão  das  fundadas  suspeitas  de  tratarem-se  de  propriedades  rurais  dos

requeridos, registradas de forma dissimulada em nome de laranjas. 
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444. Requer ainda o MPF seja determinada a realização de buscas

em locais a serem identificados pela Polícia Federal, após trabalho de campo

que comprove tratarem-se de imóveis vinculados aos requeridos, o que será

previamente  submetido  ao  escrutínio  do  Judiciário,  para  a  expedição  dos

respectivos mandados.

445. Pugna o Parquet, ainda, que, em todos os mandados de busca

e apreensão, seja consignada expressamente a autorização para exame e

extração de cópias de mensagens eletrônicas armazenados nos endereços

eletrônicos utilizados pelos requeridos, bem como o acesso a dados, arquivos

eletrônicos  e  mensagens  eletrônicas  armazenadas  em  eventuais

computadores ou em dispositivos eletrônico de qualquer natureza, inclusive

smartphones, que forem encontrados.

446. Requer-se,  outrossim,  autorização  para  que  as  diligências

sejam acompanhadas de agentes públicos da Receita Federal (Delegacia da

Receita Federal e/ou Escritório de Pesquisa e Investigação) ou da CGU.

CONCLUSÃO E SISTEMATIZAÇÃO DOS REQUERIMENTOS

447. Diante de todo o exposto, uma vez demonstrado o fumus

comissi delicti e o  periculum libertatis,  o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

requer:

(a) a decretação da PRISÃO PREVENTIVA de MARCELO

DE  CARVALHO  MIRANDA,  JOSÉ  EDMAR BRITO

MIRANDA e  JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA JÚNIOR,

com a expedição dos respectivos mandados.

(b)  a expedição  de  MANDADO  DE  BUSCA  E

APREENSÃO, nos termos do art. 240, §1º, “b”, “d”, “e” e
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“h”,  para as residências,  escritórios  e  imóveis  utilizados

por  MARCELO  DE  CARVALHO  MIRANDA,  JOSÉ

EDMAR BRITO  MIRANDA e  JOSÉ  EDMAR  BRITO

MIRANDA JÚNIOR,  com o  fito  de  buscar  e  apreender

bens e materiais  diversos,  coletar  de provas relativas à

prática pelos investigados dos crimes de fraude à licitação,

corrupção  e  de  falsidade,  principalmente,  documentos,

arquivos  em  mídia,  HDs,  laptops,  pen  drives,

smartphones,  arquivos eletrônicos,  de qualquer  espécie,

agendas manuscritas ou eletrônica e valores em espécie

ou  bens  de  alto  valor,  além  de  outros  elementos  que

demonstrem o desvio de verbas públicas, a interrelação

entre  os  investigados,  ou  fraudes  por  eles  perpetradas

quanto  à  licitação  fraudada  e  o  respectivo  contrato

administrativo.  Quanto  ao  ponto,  o  MPF  requer  seja

consignado  no  mandado  a expressa  autorização para

acessar  dados,  arquivos  eletrônicos  e  mensagens

eletrônicas armazenadas em eventuais computadores ou

em dispositivos eletrônico de qualquer natureza, inclusive

smartphones, que forem encontrados.

(c)  seja, desde logo, autorizado o compartilhamento das

provas que serão produzidas em favor dos demais órgãos

de controle ou fiscalização,  a exemplo da CGU, Polícia

Federal, Ministério Público Federal, Receita Federal, TCU,

para a adoção de providências e/ou deflagração de novas

frentes de trabalho;

(d)  seja levantado o sigilo dos presentes autos tão logo

sejam  executadas  as  medidas  cautelares  pessoais  ora

requeridas,  uma  vez  que,  considerando  a  natureza  e

magnitude  dos  crimes  aqui  investigados,  o  interesse
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público  e  a  previsão  constitucional  de  publicidade  dos

processos assim o recomendam, a fim de propiciar não só

o  exercício  da  ampla  defesa  pelos  investigados,  mas

também o saudável escrutínio público sobre a atuação da

Administração Pública e da própria Justiça criminal.

Palmas/TO, 3 de junho de 2019. 

Paulo Rubens Carvalho Marques
PROCURADOR DA REPÚBLICA

José Ricardo Teixeira Alves
PROCURADOR DA REPÚBLICA

Carolina Augusta da Rocha Rosado
PROCURADORA DA REPÚBLICA

Daniel Luz Martins de Carvalho
PROCURADOR DA REPÚBLICA

Fernando Antônio de Alencar Alves de Oliveira Júnior
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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